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MINUTA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 

XX/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XX/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2025 

1 Doc 759 

 
O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Praça Ângelo 
Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 
76.995.455/0001-56, por meio do Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio, Sr. 
Juliano Ribeiro, designado pelo Decreto nº 8.603 de 07 de janeiro de 2025, devidamente 
autorizado pelo Exmo. Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF nº 
967.311.099-91 e RG nº 5.228.761-8, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e o Decreto nº 8.266 de 10 de 
novembro de 2024, Lei nº 11.947/2009 e demais legislações aplicáveis, torna público para 
ciência dos interessados o CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de CREDENCIAMENTO PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E/OU 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, nos termos 
das condições estabelecidas no presente edital e anexos. 
 
1. DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO 
 
1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E/OU 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 
1.2. O prazo para o credenciamento é de 12 (doze) meses, de xx de xxxx de 2025 a xx de 
xxxx de 2026. Sendo que, os interessados poderão dentro deste prazo apresentar os 
documentos para credenciar-se. 
 
1.3. O valor total estimado para este credenciamento é de R$ 2.818.997,23 (dois milhões, 
oitocentos e dezoito mil, novecentos e noventa e sete reais e vinte e três centavos), de 
acordo com os valores descritos no termo de referência – Anexo I. 
 
1.4. O fornecimento dos produtos ocorrerá de acordo com a demanda, limitada aos 
quantitativos estipulados na tabela com descrição dos produtos e quantidades, descritas no 
do termo de referência – Anexo I, e como são estimadas, ou seja, no término do contrato, o 
remanescente será automaticamente suprimido, ficando o contratante desobrigado da 
utilização total do serviço contratado, e consequentemente de seu pagamento. 
 
2. DA UTILIZAÇÃO E FINALIDADE DO CHAMAMENTO 
 
2.1. Poderá utilizar-se deste edital de Chamamento Público, o Departamento Municipal de 
Educação para atendimento das necessidades dos usuários residentes no Município de 
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Coronel Vivida e usuários referenciados conforme pactuações firmadas com o respectiva 
Departamento. 
 
2.2. Deste edital de Chamamento Público resultarão pessoas físicas ou pessoas jurídicas 
credenciadas, que firmarão contratos com o Município de Coronel Vivida, com base no Art. 
14 da Lei Federal nº 11.947/2009, que terá vínculo a este edital com suas cláusulas e 
minutas, aos documentos apresentados pelos proponentes do credenciamento. 
 
2.3. Para a(s) contratação(ções) deste Chamamento, será adotado o critério de seleção 
“PARALELA E NÃO EXCLUDENTE”, conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/2021, artigo 
79, inciso I, a qual é viável e vantajosa para Administração Pública Municipal quando for 
possível realizar contratações simultâneas em condições padronizadas, conforme previsto 
no Acórdão nº 1605/21 TCE e no art. 156 do Decreto Municipal 8.266/2023”.  
 
3. DA IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTOS AO EDITAL  
 
3.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 17h 
do 05º (quinto) dia útil após a publicação do edital. 
 
3.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Diretor do Departamento 
de Compras e Patrimônio e conter o nome completo do responsável, indicação da 
modalidade e número do certame, telefone, endereço eletrônico para contato, devendo ser 
protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 
no horário das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 
licitacaocoronelvivida@gmail.com. 
 
3.3. Caberá ao Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio, o qual é o responsável 
pela elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br  
 
3.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas após vencidos os respectivos prazos 
legais.  
 
4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE CREDENCIAMENTO 
 
4.1. Poderão participar da presente Chamada, de acordo com a legislação vigente: 

4.1.1. Fornecedores individuais: detentores de DAP ou CAF física, não organizados em 
grupo.  
4.1.2. Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP ou CAF Física, 
organizados em grupo.  
4.1.3. Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Rurais: Constituídos 
em Cooperativas e Associações, detentores da Declaração Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar – DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF 
Jurídica, conforme a Lei da Agricultura Familiar nº 11326/06 e enquadrados no Programa 
de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF, organizados em grupos formais.  
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4.2. Não poderão participar, os interessados que estejam cumprindo sanções previstas nos 
incisos III e IV do Art. nº 156 da Lei nº 14.133/21. 
 
4.3. Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná.  
 
4.4. Após receber a documentação de habilitação, será realizada a consulta por meio 
eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx), consulta 
consolidada do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br) e ao Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF (https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-
web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf) a fim de 
verificar se o credenciado foi declarado inidôneo por algum ente público. Caso seja verifica a 
existência de tal fato, a mesma estará impossibilitada de contratar com a Administração 
Pública e, havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente 
público que declarou a licitante inidônea junto ao processo. 
 
5. CONDIÇÕES E VALORES DE CONTRATAÇÃO 
 
5.1. O credenciamento resultará na celebração de contratos com o Município de Coronel 
Vivida, quais deverão estabelecer os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 
conformidade com os termos da chamada pública. 
 
5.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 
a alimentação escolar, deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
por DAP ou CAF Familiar/ano/entidade executora, conforme Resolução do FNDE nº 21 de 16 de 
novembro de 2021 e obedecera às seguintes regras: 
 
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
por DAP ou CAF Familiar/ano/entidade executora. 
 
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 
resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos 
na DAP ou CAF Jurídica multiplicado pelo li mite individual de comercialização. 
 
5.3. Cabe as cooperativas e/ou associações que firmar em contratos, a 
responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos 
casos de comercialização com os grupos formais. 
 
5.4. Cabe ao Município a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual 
de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A 
este também compete o controle do limite total de venda das cooperativas e associações 
nos casos de comercialização com grupos formais. 
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6. DA ENTREGA DO ENVELOPE  
 
6.1. A documentação, conforme item 7 deste edital, deverá ser apresentada via sistema 
https://coronelvivida.1doc.com.br/b.php?pg=o/central_servicos&tab=categoria&filter=01J4
52W0R4MS2HZQKQWP8B2A4C, na opção chamamento público ou em 01 (um) envelope 
lacrado e indevassável (de preferência branco), no setor de protocolo do Município de 
Coronel Vivida, contendo na parte externa/frente os seguintes dizeres: 
 

Município de Coronel Vivida – PR 
Chamamento Público nº xx/2025 
CREDENCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 
Razão Social: 
Endereço: 
CNPJ:  
Telefone:      
E-Mail:  
Cidade:    Estado:   CEP 
 

 
7. DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO CREDENCIAMENTO 
 
7.1. Os interessados no credenciamento deverão apresentar os seguintes documentos: 

 
a) Requerimento para credenciamento, devidamente assinado pelo representante legal 
da proponente, conforme modelo – Anexo III. 

 
7.1.1. Para Fornecedores Individuais, detentores de DAP ou CAF Física, não organizados em 
grupo, deverão apresentar os documentos relacionados abaixo em original ou cópia 
autenticada, para serem avaliados e aprovados: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
 
b) Cópia de documento de Identificação; 
 
c) Extrato da DAP ou CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 30 
dias; 
 
d) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante (anexo 
IV);  
 
e) Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço 
de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 
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f) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 
 
g) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda; (Modelo Anexo V). 
 
h) Declaração unificada de fatos supervenientes, de idoneidade, de comprometimento e 
cumprimento ao Art. 9º, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021, de cumprimento do disposto 
no Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de reserva de cargos com deficiência 
e/ou para reabilitado, de ME/EPP, de integralidade dos custos e de execução do contrato; 
(Modelo Anexo VI). 
 
i) Declaração de aceitação do preço (anexo VII). 

 
7.1.2. Para Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP ou CAF Física, 
organizados em grupo, deverão apresentar os documentos relacionados abaixo em original 
ou cópia autenticada, para serem avaliados e aprovados: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
 
b) Cópia de documento de Identificação; 
 
c) Extrato da DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos 
últimos 30 dias; 
 
d) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores 
participantes (anexo IV);  
 
e) Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço 
de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 
 
f) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 
 
g) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda; (Modelo Anexo V). 
 
h) Declaração unificada de fatos supervenientes, de idoneidade, de comprometimento e 
cumprimento ao Art. 9º, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021, de cumprimento do disposto 
no Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de reserva de cargos com deficiência 
e/ou para reabilitado, de ME/EPP, de integralidade dos custos e de execução do contrato; 
(Modelo Anexo VI). 
 
i) Declaração de aceitação do preço (anexo VII). 
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7.1.3. Para os Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da 
Agricultura Familiar – CAF Jurídica, constituídos em Associações e Cooperativas deverão 
apresentar os documentos relacionados abaixo em original ou cópia autentica, para serem 
avaliados e aprovados: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste certame, de acordo com a 
Instrução Normativa da RFB nº 2119, de 06 de dezembro de 2022; 
 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Federal), mediante a 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas de acordo com 
a Portaria Conjunta RFB/PGFn nº 1751, de 02 de outubro de 2014; 
 
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 
domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 
 
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho 
(www.tst.jus.br/certidao), em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e ao Ato CGJT nº 1, de 
21 de janeiro de 2022. 

g) Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas ou Cadastro Nacional da 
Agricultura Familiar – CAF Jurídica, emitido nos últimos 30 dias; 

 
h) Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente; 
 
i) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar (Anexo IV); (Obs.: devem constar nos Projetos de Venda o nome, o CPF e nº da 
DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor dos gêneros constantes no 
Projeto). 
 
j) Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço 
de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 
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k) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados relacionados no projeto de venda; (Modelo Anexo V) 
 
l) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o caso; 
 
m) Declaração unificada de fatos supervenientes, de idoneidade, de comprometimento e 
cumprimento ao Art. 9º, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021, de cumprimento do disposto 
no Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de reserva de cargos com deficiência 
e/ou para reabilitado, de ME/EPP, de integralidade dos custos e de execução do contrato; 
(Modelo Anexo VI). 
 
n) Declaração de aceitação do preço (anexo VII). 

 
7.1.4. Os produtores de produtos orgânicos deverão apresentar juntamente com a 
habilitação, no envelope 01, CERTIFICADO DE PRODUTOR ORGÂNICO fornecido por 
certificadora oficial ou sistema participativo de garantia, com lista de produtores ou 
TERMO DE COMPROMISSO COM A GARANTIA DE QUALIDADE ORGÂNICA.  
 
8. DO PREÇO 
 
8.1. No envelope, junto com a documentação relacionada no item 7, deverá conter: 

 
a) Declaração de aceitação do preço, devendo constar os itens de interesse da 
proponente para o credenciamento, devidamente assinado pelo representante legal da 
proponente, conforme modelo – Anexo VII. 

 
8.2. A declaração de aceitação do preço deverá estar escrita em idioma português e não 
deverão conter emendas, rasuras, entrelinhas ou uso de corretivos, sob pena de 
desclassificação. 
 
8.3. Especificação clara e detalhada dos serviços ofertados, não podendo ultrapassar o 
quantitativo estipulado no Anexo I deste edital. 
 
8.4. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório, 
seja omissa ou apresente irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
 
8.5. Caso a proponente não tenha interesse em todos os itens, deverá constar, na declaração 
de aceitação, somente os itens de interesse.  
 
9. DO PROCEDIMENTO, DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS E ACEITAÇÃO DO 
PREÇO  
 
9.1. Os documentos apresentados de forma incompleta, rasurada, vencida e/ou em 
desacordo com o estabelecido neste edital serão considerados ineptos e os responsáveis 
serão notificados para que, sendo possível, supram as incorreções, reapresentando o que 
estiver em desacordo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
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critério da Administração. Sendo que, a não-regularização da documentação dentro do 
prazo, implicará na decadência do direito à contratação. 
 
9.2. Reapresentando a documentação, a proponente interessada terá novamente analisados 
seus documentos, juntamente com a complementação, podendo ser ou não deferido o 
credenciamento, de acordo com a regularidade comprovada. 
 
9.3. O pedido de credenciamento será indeferido caso, sendo notificado, o requerente não 
supra todas as incorreções apontadas, no prazo que lhe for dado. 
 
9.4. Os interessados poderão protocolar os documentos dentro do prazo estabelecido neste 
edital. 
 
9.5. A análise dos documentos necessários para o credenciamento deverá observar o 
cumprimento de todas as condições no presente edital e seus anexos. 
 
9.6. Se atendidas todas as exigências do edital de credenciamento, será realizado o termo de 
contrato. 
 
9.7. Não serão credenciadas as proponentes que deixarem de atender qualquer das 
condições exigidas no Edital, que não apresentar todos os documentos exigidos ou que 
apresentarem de forma diversa da fixada no presente edital, incompletos, incorretos, 
rasurados ou contento corretivos, com a validade expirada ou de cujo teor não se possa 
inferir com precisão as exigências contidas em edital e a veracidade dos mesmos.  
 
9.8. Também, não será credenciada a proponente que estejam cumprindo as sanções 
previstas na Lei 14.133/2021; aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração Municipal; aqueles que tenham incompatibilidade negocial 
com o Município, nos termos da Constituição Federal, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.  
  
9.9. A credenciada poderá ser descredenciada, a qualquer tempo, na ocorrência de fato 
superveniente ou circunstância desabonadora da proponente ou de seus sócios. 
 
10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
10.1. Ao(s) interessado(s) no credenciamento é assegurado o direito de interposição de 
Recurso, nos termos do art. 143 §3º do Decreto Municipal nº 8.266 de 10 de novembro de 
2023, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos. 
 
10.2. O recurso limitar-se-á a questões primeiramente de habilitação e posteriormente a 
classificação, considerando, exclusivamente, a documentação apresentada nas fases do 
credenciamento, não sendo considerado documento anexado em fase de recurso. 
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10.3. O recurso deverá ser protocolado via sistema 
https://coronelvivida.1doc.com.br/b.php?pg=o/central_servicos&tab=categoria&filter=01J4
52W0R4MS2HZQKQWP8B2A4C, ou junto ao Setor de Protocolo, na sede da Prefeitura 
Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná – PR, CEP 85.550.000, dirigido à autoridade competente do órgão contratante por 
intermédio do agente de contratação, ficando estabelecido prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
para reconsiderá-lo ou encaminhá-lo para análise do Prefeito, que terá igual prazo para 
análise e decisão. 
 
10.4. Somente o responsável legal do interessado poderá interpor recursos. 
 
10.5. Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo 
motivo de contestação. 
 
10.6. Os recursos serão encaminhados à autoridade competente para apreciação e decisão, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
10.7. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11. DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 
 
11.1. O prazo de contratação não se confunde ao prazo de credenciamento. 
 
11.2. O prazo de contratação será de no máximo 12 (doze) meses, não podendo ultrapassar 
o último dia do prazo para credenciamento, previsto no subitem 1.2 do edital.  
 
11.3. O prazo de contratação será de acordo com o contrato, o qual, será firmado em 
decorrência da dispensa de licitação com a proponente credenciada. 
 
11.4. A proponente habilitada será convocada para assinatura do instrumento contratual, 
devendo comparecer junto ao Departamento de Licitações e Contratos do Município de 
Coronel Vivida, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis após ciência. 

11.4.1. Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail ou através da 
plataforma 1doc à proponente para que seja colhida a assinatura do responsável, ou 
preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida, 
sendo que, a contratada terá o mesmo prazo para devolução, ou seja, em até 05 (cinco) 
dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de decair do direito de 
credenciamento. 
 

12. RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 
 
12.1. Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as 
exigências legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a 
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proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da legislação civil e 
penal aplicáveis. 
 
12.2. O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no 
padrão de identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações 
técnicas elaboradas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto e pelo 
Conselho da Merenda Escolar; 
 
12.3. O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos 
nesta chamada pública, sendo que o credenciamento ficara em aberto conforme prazo 
estabelecido.  
 
12.4. O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas 
conforme cronograma de entrega definido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto e pelo Conselho da Merenda Escolar. 
 
13. FATOS SUPERVENIENTES 
 
13.1. Os eventos previstos neste Chamamento Público estão diretamente subordinados à 
realização e ao sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos 
supervenientes à sua publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por 
determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão da Comissão de Licitação, poderá haver: 

a) adiamento do processo; 

b) revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte. 
 
14. IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 
 
14.1. Observado o disposto no item acima, após a elaboração do(s) respectivos processos de 
Dispensa de Licitação, a Comissão de Licitação considerará, para todos os fins, que o 
contrato de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural 
estará concretizado. 

 
15. PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 
15.1. Os prazos, locais e condições de entrega está detalhada no item 6 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados 
no credenciamento. 

 
16. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
16.1 A forma de pagamento está detalhada no item 7 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 
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17. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
 
17.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste 
credenciamento correrão por conta das dotações orçamentarias conforme abaixo: 

 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
18.1. Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente 
instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta. 
 
18.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e 
expressa anuência da Administração. 
 
18.3. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as 
especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus anexos. 
 
18.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir os produtos entregues, às suas expensas, no 
todo ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o 
defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
 
18.5. Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou 
morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente licitação, 
isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade. 
 
18.6. Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada para a 
entrega do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais 
como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas 
na legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais 
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que 
sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente 
responsabilizada, nos termos do art. 121, da Lei 14.133/2021, com as alterações dela 
decorrentes. 
 
18.7. A forma de apresentação dos produtos, seus registros, bem como as informações 
mínimas obrigatórias nos rótulos e embalagens deverá obedecer à legislação pertinente da 
ANVISA, MAPA e outros órgãos correspondentes. 
 
18.8. É de responsabilidade de a empresa transportar os produtos em embalagens 
adequadas, responsabilizando-se pela qualidade das embalagens e pelos danos resultantes 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JU
LI

A
N

O
 R

IB
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

on
el

vi
vi

da
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

C
54

-B
F

F
0-

56
56

-8
84

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
C

54
-B

F
F

0-
56

56
-8

84
5

Proc. Administrativo 759/2025  |  Anexo: emissao_BC54BFF05656884597B844FA_proc.-administrativo-5--759-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (11/42)        260/476

mailto:licitacao@coronelvivida.pr.gov.br


 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 
 Página 12 de 41  

de imperfeições das mesmas, embalagens avariadas, danificadas e ou vazadas não serão 
aceitas. Embalagens avariadas, danificadas e ou vazadas não serão aceitas. 
 
18.9. Os produtos adquiridos deverão estar em conformidade com detalhamento constante 
no ANEXO I, respeitando-se o descrito e de acordo com as especificações dos descritivos. 
 
18.10. Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a bom fornecimento do objeto de 
que trata a presente licitação. 
 
18.11. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta 
da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão 
de responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de 
trânsito, não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 
 
18.12. A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência do contrato, ou outro 
instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas neste Edital, inclusive apresentar como condição de 
pagamento todos os documentos necessários e solicitados por essa Administração. 
 
18.13. Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, 
toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos 
apresentados. 
 
18.14. Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da 
Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 
empregados. 
 
18.15. Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos sobre os produtos, 
fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária. 
 
19. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
19.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA. 
 
19.2. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação, para que sejam adotadas as medidas 
pertinentes. 
 
19.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade.  
 
19.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 
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19.5. Acompanhar a entrega do objeto contratado, efetuado pela CONTRATADA, podendo 
intervir durante a sua entrega, para fins de ajustes ou suspensão de fornecimento. 
 
19.6. Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos 
necessários à entrega do objeto da contratação. 
 
19.7.  Fiscalizar o fornecimento, por meio do Fiscal e Gestor do contrato ou servidor, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará ciência 
à Administração.  
 
19.8. Realizar rigorosa conferência das características do produto fornecido, por meio do 
Fiscal e Gestor do contrato ou servidor, somente atestando os documentos da despesa 
quando comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da 
entrega a que se referirem. 
 
19.9. O Departamento de Administração será responsável pela pratica de todos os atos de 
controle do contrato.  
 
20. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS. 
 
20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 ao 136 da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
21. DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO. 
 
21.1. O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
 
21.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para tal.  
 
21.3. Quando a não conclusão referida no subitem anterior decorrer de culpa da Contratada:  

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas;  

b) Poderá a Administração optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

 

21.4. O Contrato se extingue quando vencido o prazo nela estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  
 
21.5. O Contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o Contrato não mais lhe oferece vantagem.  
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21.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
Contratada não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
Contratado. 
 
21.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  
 
21.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

c) Indenizações e multas.  

 
22. DA NULIDADE. 
 
22.1. As nulidades que eventualmente venham a ocorrer em relação ao presente observarão 
a disciplina dos Arts. 147 ao 150 da Lei nº 14.133/2021.  
 
23. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
 
23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que:  

a) Dar causa à inexecução parcial ao Contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do Contrato;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

f) Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do Contrato;  

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

 
23.2. Serão aplicadas a Contratada que incorrer nas infrações descritas no subitem anterior 
as seguintes sanções:  

a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b” a “g”, do subitem anterior, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;  
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c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “h” a “l” do subitem anterior, bem como nas alíneas “b” a “g”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea “b” deste 
item, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos;  
d) Multa:  

d.1) Moratória de 1% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 dias;  
d.2) Compensatória de 25% sobre o valor da parcela inadimplida.  

 
23.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.  
 
23.4. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral de eventual dano causado à Administração.  
 
23.5. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa.  
 
23.6. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
 
23.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo contratante a Contratada, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
 
23.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.  
 
23.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no art. 
158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 
23.10. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para a administração;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

 
23.11. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
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previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia.  
 
23.12. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR.  
 
23.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
 
23.14. Os débitos da Contratada para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste Contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa nº 26/2022 da 
SEGES/ME. 
 

24. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO. 
 
24.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 
Contrato tal como pactuada, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
previamente estabelecida, poderá ser reestabelecido o equilíbrio econômico financeiro. 
 
24.2. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação. 
 
24.3. Caso haja alteração imprevisível no custo que prejudique a execução do objeto pela 
Contratada, cabe a mesma requerer e demonstrar documentalmente a necessidade de 
equilíbrio econômico financeiro. 
 
24.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, ou através da Plataforma 1Doc pelo 
link: https://1doc.com.br/. 
 
24.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 
todos os documentos comprobatórios necessários. 
 
24.6. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, serão respondidos 
pela administração em até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do seu recebimento. 
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25. DO REAJUSTE DE PREÇOS. 
 
25.1. Os preços contratados poderão sofrer reajustes, aplicando-se o índice IPCA ou INPC 
(será utilizado o que tiver sofrido a menor variação dos últimos doze meses), cuja data-base 
está vinculada a data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7° da Lei 14.133/21. 
 
25.2. O reajuste, somente será concedido quando da prorrogação da vigência, desde que 
autorizado pela administração. 
 
25.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em sua substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
 
25.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço, por meio de Termo Aditivo. 
 
26. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
 
26.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
27. DA ANTICORRUPÇÃO. 
 
27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência – 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

 
28. DO(S) GESTOR(ES) E FISCAL(IS).  
  
28.1. Os gestores e fiscais designados para o presente objeto são os relacionados no item 12 
do Termo de Referência – Anexo I do presente. 
 
29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
29.1. O município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, sempre que entender necessário, 
dará publicidade de outro chamamento público, com o intuito de preencher eventuais 
necessidades ou suprimento dos serviços aqui descritos. 
 
29.2. O conteúdo deste edital de chamamento encontra-se disponível para download no 
site: www.coronelvivida.pr.gov.br 
 
29.3. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Município de Coronel Vivida, sito a 
Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-
feira, das 08h às 12h e das 13h às 17h, ou através do telefone (46) 3232-8300. 
 
29.4. Os demais atos pertinentes a este credenciamento, passíveis de divulgação, serão 
publicados no Diário Oficial do Município.  
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29.5. Considerando o disposto no Art. 3º da Lei nº 13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 
a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 
com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 
constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

 
30. DOS ANEXOS 
 
30.1. Integra o presente instrumento: 

Anexo I – Termo de Referência. 
Anexo II – Estudo Técnico Preliminar (ETP). 
Anexo III – Modelo de Requerimento para Credenciamento. 
Anexo IV – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios; 
Anexo V – Modelo de Declaração de produção própria  
Anexo VI – Modelo de declaração unificada. 
Anexo VII – Modelo de Declaração de Aceitação do Preço; 
Anexo VIII – Minuta de contrato. 

 

Obs: Os anexos I e II se encontram disponíveis em arquivo junto ao edital  

 
30.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste credenciamento, não resolvidos na 
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida.  
 

 
Coronel Vivida, XX de XXXX de 2025. 

 
 

__________________________________ 
Juliano Ribeiro 

Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio 
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ANEXO I 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XX/2025 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

ANEXO II 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XX/2025 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 
 
 

 

Obs: Os anexos I e II se encontram disponíveis em arquivo junto ao edital  
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ANEXO III 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XX/2025 
 

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 
AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
 
 
O interessado, abaixo qualificado, requer o seu CREDENCIAMENTO de fornecedores 
individuais, grupos informais e formais de agricultores familiares e empreendedores 
familiares rurais, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, nos termos do edital de Chamamento Público nº XX/2025. 
 
 
Razão social: 
Endereço: 
CNPJ: 
Telefone(s): 
E-mail:    
Cidade:   
Estado:   
CEP: 
 
 
(Local e Data) 
 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
Nome e assinatura do Representante Legal ou Procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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ANEXO IV 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. XX/2025 
 

 MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 

                 
Programa Nacional de Alimentação 
Escolar 

 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/Chamamento Público nº XX/2025 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

A – Grupo Formal 

1. Nome do Proponente 
 

2. CNPJ 

3. Endereço  
 

4. Município  5.CEP 

6. Nome do 
representante 
legal  
 

  7.CPF 8.DDD/Fone 

9.Banco   10.Nº da Agência  11.Nº da Conta 
Corrente 
 

 

B – Grupo Informal 

1. Nome do Proponente 
 

3. Endereço 4. Município  5.CEP 
 

6. Nome da Entidade Articuladora  
 

7.CPF  8.DDD/Fone 

C – Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal) 

1. Nome  2. CPF  3. DAP  4. Nº. da 
Agência  

5. Nº. da Conta 
Corrente 

     

     

     

     

     

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade  
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA / SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO. 

2. CNPJ  
76.995.455/0001-56 

3. Município 
CORONEL VIVIDA 

4. Endereço  
Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento 

5. DDD/Fone 
(46) 3232-4690 

6. Nome do representante 
Grasieli Cerbatto – Sec. Mun. de Educação.  

7. CPF 
 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Nome do 
Agricultor Familiar 

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 
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   A definir  A definir 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

     Total agricultor 

Total do projeto  

 

 

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 1. Produto  2.Unidade  3.Quantidade  4.Preço/Unidade  5.Valor Total 
por Produto 
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    Total do projeto:  

IV – DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS 

 
 
 
 
 

V – CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, área de 
abrangência) 

 
 
 
 
 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 
com as condições de fornecimento. 

 
Local e Data: 

 
________________________________________ 

Assinatura do Representante do Grupo Formal 

Fone/E-mail: 
CPF: 

 

 
 
Local e Data: 

Agricultores Fornecedores do Grupo Informal Assinatura 
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ANEXO V 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. XX/2025 
 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 
 
 
AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
 
 
1ª OPÇÃO: Fornecedores individuais, detentores de DAP ou CAF Física, não organizados em 
grupo: 
 
(Nome do credenciado), CPF nº. (....................), (Endereço Completo) Declaro que os gêneros 
alimentícios a serem entregues, constantes em meu projeto de venda são oriundos de 
produção própria. 
 
 
2ª OPÇÃO: Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP ou CAF Física, 
organizados em grupo: 
 
(Nome dos credenciados), CPF nº. (....................), (Endereço Completo) Declaramos que os 
gêneros alimentícios a serem entregues, constantes em nosso projeto de venda são 
oriundos de nossa produção própria. 
 
 
3ª OPÇÃO: Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da 
Agricultura Familiar – CAF Jurídica: 
 
(Nome do credenciado), CNPJ nº. (..........................), (Endereço Completo) Declaramos que 
os gêneros alimentícios a serem entregues, são produzidos pelos associados relacionados no 
projeto de venda. 
 
 
(Local e Data) 
 
 
 

________________________________________________________ 
Nome e assinatura do Representante Legal ou Procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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ANEXO VI 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XX/2025 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA  
 
AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 

A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº 
__________________, com endereço na Rua , nº , CEP: _________ na cidade de __________ 
Estado do ________________, telefone (___) _____-_______ por intermédio de seu 
representante legal, o (a) Sr (a) ___________________________, inscrito (a) no CPF nº 
_________________ e RG nº _________________, DECLARA expressamente que: 
 
I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, atendendo a todos os requisitos de habilitação, estando ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
III - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, agente público de órgão 
ou entidade licitante ou contratante, nos termos § 1º, do art. 9, da Lei n° 14.133/2021. 
IV - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei 
nº 14.133/2021, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 
V – Cumpro com todas as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
VI – (CASO SE ENQUADRE) Nos termos do Art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06, a 
empresa se enquadra na situação de (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
conforme o caso) e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no Art. 3º da referida lei. E que nos termos do Art. 4º, § 2º da Lei Federal nº 
14.133/2021, no ano-calendário, ainda não celebramos contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte.  
VII – Na proposta, em sua integridade, compreende todos os custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes.  
VIII - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
E por ser expressão de verdade, dou fé. 
Local e Data. 

____________________________________ 
Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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ANEXO VII 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. XX/2025 
 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 
 
AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
 
(Nome do credenciado), CNPJ ou CPF nº. (xxxxxxxxxx), (Endereço Completo) Declaro que 
concordo (amos) fornecer os gêneros alimentícios constantes no edital de Chamamento 
Público nº. XX/2025, pelos preços estipulados pelo município de Coronel Vivida, conforme 
tabela abaixo: 
 
OBS: (DEIXAR NESTA TABELA SOMENTE OS ITENS DE INTERESSE DO CREDENCIADO). 

ITEM 
QTDE 

ESTIMADA 
UN 

COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR   

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADOR$ 

1 700,00 KG 32 

ABACATE, FRUTA IN NATURA, ESPECIE MANTEIGA, 
CASCA LISA, VERDE, GRAU DE MATURACAO QUE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, COM 
AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.  

5,99 4.193,00 

2 710,00 KG 21243 
ABOBORA CABOTIA, IN NATURA COM TAMANHO E 
COR UNIFORMES, SEM LESOES, PERFURACOES E 
CORTES. 

5,90 4.189,00 

3 1.320,00 KG 35 
ABOBRINHA VERDE, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM TAMANHO E COR UNIFORMES, 
SEM LESOES, PERFURACOES E CORTES  

5,09 6.718,80 

4 890,00 UN 36 
ACELGA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM CABECA, 
FIRME E INTACTA, MINIMO 1,5 KG. 

6,89 6.132,10 

5 10.900,00 UN 37 

ALFACE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM FOLHAS 
VERDES, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 
INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM PÉS 
COM 175 GRAMAS. 

4,92 53.628,00 

6 360,00 KG 23221 

ALHO PORO IN NATURA, DE PRIMEIRA, SEM 
RESTIA, BULBO INTEIRIÇO, DE BOA QUALIDADE, 
FIRME E INTACTO, SEM LESOES, PERFURACOES E 
CORTES, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
SEM PARASITAS E LARVAS, EMBALAGEM COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO. 

13,29 4.784,40 

7 280,00 MÇO 40 

ALMEIRAO COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS DE 
DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 250 
GR. 

5,30 1.484,00 

8 20.000,00 KG 41 
BANANA CATURRA, GRAU DE MATURACAO ENTRE 
60 A 70 %, SEM LESOES, COLORACAO UNIFORME. 

4,91 98.200,00 

9 2.320,00 KG 42 

BATATA DOCE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COMPACTA E FIRME, SEM LESOES, RACHADURAS 
OU CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDAS A SUPERFICIE. 

5,44 12.620,80 

10 1.000,00 KG 23229 

BERINJELA DE PRIMEIRA QUALIDADE, DE TEXTURA 
HERBÁCEA E PORTE PEQUENO, ENTRE 0,4 A 1 
METROS, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 
INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. 

6,08 6.080,00 

11 2.900,00 KG 46 BETERRABA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 6,00 17.400,00 
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FOLHAS, UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA 
COR, SEM RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDA A SUPERFICIE. 

12 10.000,00 PCT 158 
BOLACHA CASEIRA PCTS. DE 01 KG. SERAO 
REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS E 
QUEIMADOS. 

25,99 259.900,00 

13 10.000,00 PCT 159 
BOLACHA DE FUBA PACOTES DE 01 KG. SERAO 
REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS E 
QUEIMADOS. 

26,49 264.900,00 

14 3.500,00 UN 47 

BROCOLIS DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME E 
INTACTO, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, 
COLORACAO UNIFORME E SEM MANCHAS. EM 
MAÇOS DE NO MINIMO 450 GRAMAS  

8,37 29.295,00 

15 7.000,00 KG 24492 

CAQUI CHOCOLATE/CAFÉ, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FRESCOS E SÃOS, NO PONTO DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO. 
INTACTOS, COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS 

10,29 72.030,00 

16 4.800,00 KG 49 

CEBOLA BRANCA EM CABECAS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM CASCA PROTETORA, NAO 
BROTADA, UNIFORMIDADE NO TAMANHO, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS. 

4,99 23.952,00 

17 3.147,00 KG 50 

CENOURA, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
SEM FOLHAS, COM TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, SEM 
CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 
SUPERFICIE. 

5,59 17.591,73 

18 1.840,00 MÇO 51 

CHICORIA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM TRACOS 
DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 250 
GRAMAS. 

4,89 8.997,60 

19 2.400,00 KG 52 

CHUCHU DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, 
SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 
SUPERFICIE. 

4,60 11.040,00 

20 1.250,00 MÇO 54 

COUVE FOLHA, COM FOLHAS VERDES, SEM 
TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E 
BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 
250 GRAMAS 

4,99 6.237,50 

21 2.500,00 UN 55 
COUVE-FLOR DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
NATURA EM CABECAS DE NO MINIMO 300 
GRAMAS 

8,70 21.750,00 

22 7.600,00 KG 199 CUCA SOVADA, TIPO CASEIRA 19,31 146.756,00 

23 900,00 UN 200 
DOCE DE FRUTAS EM POTES DE 1 KG, VARIOS 
SABORES. 

14,49 13.041,00 

24 2.500,00 KG 217 
FEIJAO CARIOCA TIPO 1, CONSTITUIDOS DE GRAOS 
INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS. 

6,29 15.725,00 

25 4.750,00 KG 218 
FEIJAO PRETO TIPO 1, CONSTITUÍDOS DE GRAOS 
INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS. 

8,79 41.752,50 

26 2.100,00 KG 123 FILE DE TILAPIA, RESFRIADO OU CONGELADO. 46,59 97.839,00 

27 10.000,00 VD 24493 
GELEIA DE FRUTAS, CASEIRA, SEM AÇÚCAR, 
ELABORADA COM POLPA DE FRUTAS E 
ACIDULANTES NATURAIS. APRESENTAÇÃO EM 

28,52 285.200,00 
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EMBALAGEM DE VIDRO (700G) E PRAZO DE 
VALIDADE NO MÍNIMO DE 30 DIAS DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. REPOSIÇÃO NO CASO DE 
PRODUTO VENCIDO, AVARIAS NA EMBALAGEM, 
ALTERAÇÃO DA COR, ODOR OU SABOR MESMO 
DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO 
DEVE CONTER OBRIGATORIAMENTE RÓTULO 
IDENTIFICANDO O PRODUTOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. 

28 10.000,00 VD 24494 

GELEIA DE FRUTAS, CASEIRA, TRADICIONAL, 
ELABORADA COM POLPA DE FRUTAS E AÇÚCAR, 
SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES. APRESENTAÇÃO 
EM EMBALAGEM DE VIDRO (700G) E PRAZO DE 
VALIDADE NO MÍNIMO DE 6 MESES DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. REPOSIÇÃO NO CASO DE 
PRODUTO VENCIDO, AVARIAS NA EMBALAGEM, 
ALTERAÇÃO DA COR, ODOR OU SABOR MESMO 
DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO 
DEVE CONTER OBRIGATORIAMENTE RÓTULO 
IDENTIFICANDO O PRODUTOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE 

25,20 252.000,00 

29 21.525,00 KG 57 

LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, 
DE MATURACAO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES NA 
CASCA. 

5,41 116.450,25 

30 2.200,00 KG 9105 

LARANJA LIMA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
NATURA, DE MATURACAO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES NA CASCA 

6,62 14.564,00 

31 385,00 KG 88 

LIMAO COMUM, IN NATURA, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES. 

3,99 1.536,15 

32 3.500,00 KG 236 
MACARRAO CASEIRO, CONGELADO, COMPOSTO 
POR FARINHA E OVOS, EMBALAGEM DE 01 KG. 

19,50 68.250,00 

33 3.600,00 KG 62 

MANDIOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
CASCA, CRUA, CORTADA EM PEDACOS, 
CONGELADA. EMBALAGEM: PLASTICA, FLEXIVEL, 
ATOXICA, RESISTENTE E TRANSPARENTE. 

7,40 26.640,00 

34 6.820,00 KG 65 

MELANCIA IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES. 

3,50 23.870,00 

35 2.400,00 KG 66 

MELAO AMARELO, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS OU 
LARVAS, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES. 

6,90 16.560,00 

36 6.000,00 KG 23224 
MILHO VERDE, NO PONTO PARA CONSUMO, EM 
ESPIGAS PADROES DE 150 GRAMAS CADA, 
DESCASCADAS, SEM LESÕES. 

4,90 29.400,00 

37 1.300,00 KG 23226 

MORANGO, CONGELADO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES 

30,00 39.000,00 

38 1.300,00 KG 68 
MORANGO, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO 

29,33 38.129,00 
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UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURAÇÕES OU CORTES. 

39 3.720,00 KG 87 

MORGOTE IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO 
DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

7,60 28.272,00 

40 8.000,00 duz 24495 

OVOS, TIPO CAIPIRA, FRESCOS, PESANDO NO 
MÍNIMO 50 GRAMAS POR UNIDADE. ISENTOS DE 
SUJIDADES, FUNGOS OU SUBSTÂNCIAS TÓXICAS. 
NÃO DEVEM APRESENTAR RACHADURAS NA 
CASCA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO EM CASO DE 
OVOS ESTRAGADOS, QUEBRADOS OU TRINCADOS. 
APRESENTAÇÃO EM EMBALAGEM DE PAPELÃO, 
PRÓPRIA PARA OVOS, DEVENDO CONTER 
ROTULAGEM CONFORME A LEI VIGENTE.  

10,29 82.320,00 

41 10.000,00 UN 24496 

PÃO BISNAGUINHA CASEIRO, PRODUTO 
ARTESANAL, FRESCO, MACIO, FEITO COM 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, ÓLEO DE SOJA, FERMENTO 
BIOLÓGICO, SAL, ÁGUA, SEM ADIÇÃO DE OVOS, 
LEITE E SEUS DERIVADOS, PESANDO 
APROXIMADAMENTE 50 GRAMAS CADA UNIDADE 
APÓS ASSADO, DESTINADO A CRIANÇAS DO 
CMEIS, COM MIOLO BRANCO, CASCA DE COR 
DOURADA BRILHANTE E HOMOGÊNEA. 

1,70 17.000,00 

42 2.500,00 UN 23227 

PAO CASEIRO, PESO MINIMO DE 1 KG, EMBALADO 
EM SACOS PLASTICOS TRANSPARENTES, 
ATOXICOS, RESISTENTES E NAO REUTILIZADOS OU 
SACOS DE PAPEL NAO RECICLADO, NAO 
REUTILIZADOS, CONTENDO ESPECIFICACAO DO 
PRODUTO, PESO DO PRODUTO EMBALADO, 
VALIDADE, MARCA E PROCEDENCIA 

16,50 41.250,00 

43 2.000,00 UN 24497 

PÃO INTEGRAL CASEIRO, PRODUTO FEITO COM 
PELO MENOS 25% DE FARINHA DE TRIGO 
INTEGRAL, FERMENTO BIOLÓGICO, ÁGUA, SAL E 
UM MÍNIMO DE AÇÚCAR PARA O 
DESENVOLVIMENTO DO FERMENTO, PESANDO 
APROXIMADAMENTE 500 GRAMAS CADA 
UNIDADE APÓS ASSADO, COM MIOLO BRANCO, 
CASCA DE COR DOURADA BRILHANTE E 
HOMOGÊNEA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE PÃES COM FABRICAÇÃO SUPERIOR A UM 
DIA ANTERIOR À DATA DE ENTREGA, MAL 
ASSADOS, QUEIMADOS, AMASSADOS, 
ACHATADOS E EMBATUMADOS ASPECTO MASSA 
PESADA E DE CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 
ANORMAIS. ENTREGUES EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO ETIQUETA COM O 
NOME DO PRODUTOR, CONTATO, DATA DE 
FABRICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE 

13,99 27.980,00 

44 2.000,00 KG 23225 

PEPINO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, FIRME 
E INTACTO, SEM PERFURAÇÕES, SEM CORPOS 
ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A SUPERFICIE. 

5,24 10.480,00 

45 1.200,00 KG 86 

PERA NACIONAL DA EPOCA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, 
ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E 
LARVAS. 

10,39 12.468,00 
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46 6.050,00 KG 72 

PESSEGO IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE 
COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO 
DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

10,00 60.500,00 

47 7.000,00 KG 75 

PONKAN IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO 
DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

7,00 49.000,00 

48 3.147,00 KG 23222 

RABANETE, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
SEM FOLHAS, COM TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, SEM 
CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 
SUPERFICIE. 

7,00 22.029,00 

49 3.800,00 KG 77 

REPOLHO VERDE, EM CABECA FECHADA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, SEM CASCA PROTETORA, 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM MANCHAS, 
COM COLORACAO UNIFORME. 

4,93 18.734,00 

50 5.000,00 MÇO 23228 

RUCULA DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM FOLHAS 
VERDES, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 
INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM PÉS 
COM EM MÉDIA 175 GRAMAS. 

5,20 26.000,00 

51 1.000,00 MÇO 23230 

SALSÃO COM RAIZ, CAULE E FOLHAS, PESANDO 
EM MÉDIA 500 GRAMAS, LIMPO E EMBALADO EM 
PACOTES TRANSPARENTES, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTOR E DATA DE VALIDADE. 

8,45 8.450,00 

52 9.000,00 UN 285 

SUCO CONCENTRADO, SEM CORANTES 
ARTIFICIAIS, COM CONSERVACAO FORA DE 
REFRIGERACAO, VARIOS SABORES EMBALAGEM 
DE 500 ML 

8,98 80.820,00 

53 2.500,00 KG 80 

TANGERINA IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, 
ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E 
LARVAS. 

8,10 20.250,00 

54 6.500,00 MÇO 81 

TEMPERO VERDE, LIMPOS E DE BOA QUALIDADE, 
SEM DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES E INTACTAS, 
SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS. MACOS DE 100 GRAMAS 
CONTENDO SALSA E CEBOLINHA.  

4,35 28.275,00 

55 11.700,00 KG 82 

TOMATE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
APROXIMADAMENTE 80% DE MATURACAO, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM 
MANCHAS, COM COLORACAO UNIFORME. 

7,08 82.836,00 

56 1.350,00 KG 83 

UVA COLONIAL COM TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E LARVAS, SEM LESOES, RACHADURAS, 
PERFURACOES OU CORTES. 

11,62 15.687,00 

57 500,00 KG 84 
VAGEM DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS 
TERROSOS, UMIDADE, PARASITAS E LARVAS. 

12,83 6.415,00 

58 3.720,00 KG 23223 

VERGAMOTA COMUN, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO 
DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

6,02 22.394,40 

VALOR TOTAL ESTIMADO DOS ITENS  
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OBS: (DEIXAR NESTA TABELA SOMENTE OS ITENS DE INTERESSE DO CREDENCIADO). 
 
 
(Local e Data) 
 
 

____________________________________ 
Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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ANEXO VIII 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº XX/2025          CREDENCIAMENTO Nº XX/2025 

   PROCESSO LICITATÓRIO Nº XX/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº xx/2025 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nº, Centro, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o nº 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito Municipal 
Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o nº 967.311.099-91 e RG nº 5.228.761-
8, a seguir denominado CONTRATANTE, e de outro o Sr.(a) ............................, residente e 
domiciliado ............................, inscrito(a) no CPF sob o nº. ........................ e RG nº 
..................................., ou a empresa/cooperativa ......................................., com sede na Rua 
......................., inscrita no CNPJ sob nº ..................., neste ato representada pelo(a) Sr. (a) 
......................, inscrito(a) no CPF sob o nº. ........................ e RG nº ..................................., a 
seguir denominada CONTRATADA, na presença das testemunhas abaixo firmadas, acordam 
e justam firmar o presente contrato, considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133 de 01 
de abril de 2021 e o Decreto nº 8.266 de 10 de novembro de 2024, atendendo ainda a Lei nº. 
11.947/2009, Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009, Resolução/CD/FNDE nº 25 de 04 de julho 
de 2012, Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013, Resolução FNDE Nº 06, de 08 
de maio de 2020, Resolução n° 20, de 02 de dezembro de 2020, Resolução Nº 21, de 16 de 
novembro de 2021, bem como suas alterações, bem como as condições estabelecidas no 
Edital de Chamamento Público nº. XX/2025 e seus Anexos, assim como pelas cláusulas a 
seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E/OU 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, conforme 
as necessidades do Departamento de Educação, de acordo com os procedimentos e valores 
descritos no subitem 1.1 do termo de referência – Anexo I ao edital de Chamamento Público 
nº xx/2025 e a este. 
Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 
do Chamamento Público para Credenciamento nº xx/2025, juntamente com seus anexos, a 
Dispensa de licitação nº xx/2025 e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Parágrafo primeiro: O valor total estimado deste contrato é de R$ xxx (xxxxxxx), conforme 
valores unitários detalhados no Anexo I – Termo de referência, não obrigando o município a 
contratar sua totalidade, já que é uma quantidade/valor estimado e será executado 
conforme a demanda do Departamento de Educação do município.  
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 
Parágrafo primeiro: O prazo de contratação é de xx (xxx) dias, de xx de xxxxx de 2025 a xx de 
xxxxx de 2026. 
Parágrafo segundo: O prazo de contratação é de no máximo 12 (doze) meses, não podendo 
ultrapassar o último dia do prazo para credenciamento, previsto no subitem 1.2 do edital nº 
xx/2025. 
Parágrafo terceiro: Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, devendo uma 
parte comunicar a outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
Parágrafo primeiro: A entrega será feita de acordo com a necessidade do município, 
formalizado através da Nota de Empenho e Autorização de Compras. 
Parágrafo segundo: A compra dos produtos sazonais ocorrera enquanto durar a safra e, 
portanto, poderão não ser adquiridos todas as semanas do período da validade desta 
Chamada Publica. 
Parágrafo terceiro: Para as escolas do interior (Abundância, Vista Alegre e Santa Lúcia), os 
produtos deverão ser entregues 01 (uma) vez por semana, sendo nas segundas-feiras e 
deverão ser entregues nos locais referenciados na tabela abaixo. Já para as escolas do 
perímetro urbano do município, as entregas serão efetuadas 02 (duas) vezes por semana, 
sendo nas Segundas e Quartas-Feiras, (podendo haver alterações nas semanas com 
feriado), nos endereços mencionados, sendo que a Secretaria de Educação passará 
cronograma de entrega dos produtos, para os Credenciados, com antecedência mínima de 
04 (quatro) dias e os itens deverão ser entregues nas devidas datas da Autorização de 
Compras, até as 09:00 horas, (IMPRETERIVELMENTE), conforme relação disponibilizada pela 
Divisão de Merenda Escolar. 
Parágrafo quarto: Os produtos perecíveis deverão ser entregues acondicionados em caixa de 
isopor para garantir a conservação e integridade dos mesmos. 
Parágrafo quinto: No momento da entrega, nos locais relacionados à pessoa responsável 
deverá usar avental ou camiseta de cor clara, com identificação, touca, sem adornos nas 
mãos, pulso, pescoço e orelha, sem maquiagem e esmalte nas unhas.  
Parágrafo sexto: Todos os alimentos de origem hortifrutigranjeira deverão estar com as 
características organolépticas (sabor, cor, odor) íntegras, embaladas de maneira adequada 
(limpa, resistentes, com ausência de sujidades), maturação adequada para o consumo. 
Parágrafo sétimo: Locais para entrega: 

Local Endereço 

Escola Municipal São Cristóvão Rua Vereador Orlando Ferri, s/n 

Programa Aprendizes do Futuro Rua Vereador Orlando Ferri, 650 

Escola Municipal Sete de Setembro Candido Inácio de Lima, s/n 

Escola Municipal Juventino Rufatto Rua Presidente Costa e Silva, 400 

Escola Municipal Tiradentes Rua Primo Zeni, 851 

Escola Municipal Dr. Ulisses Guimarães Rua Dornevil Dangui, s/n 

Escola Municipal Presidente Kennedy Rua João Paulo II, s/n 

Escola Municipal Prefeito Paulino Stédile Rua Iguaçu, 326 

Escola Municipal Vista Alegre Rua Frederico Berger, s/n 

Escola Rural Municipal Maria da Luz Localidade Abundancia 

Escola Rural Municipal Santa Lúcia Localidade Santa Lúcia 

Centro Municipal de Educação Infantil Primavera Rua Candido Inácio de Lima, 140 
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  Centro Municipal de Educação Infantil Arco Íris Rua Clevelândia, s/n.  

Centro Municipal de Educação Infantil Aquarela Rua Primo Zeni, 735 

Centro Municipal de Educação Infantil Vó Erna Rua Dr. Francisco Beltrão, 866 

Centro Municipal de Educação Infantil Dona Emma Boing Hort Rua Maria Guzela Bernardi, 57 

AABB Comunidade Rua Santa Catarina, 974 

APAE Rua XV de novembro, 570 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
Parágrafo primeiro: O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês 
subsequente, após a entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota 
fiscal com discriminação resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar 
rasura e/ou entrelinhas e esteja atestada pelo fiscal e gestor do contrato. 
Parágrafo segundo: Caso de Fornecedor Individual: 
I. Os pagamentos pelo fornecimento feito ao credenciado, fornecedor da agricultura familiar 
ou empreendedor familiar rural habilitado, em consequência da comercialização de gêneros 
alimentícios, serão realizados pelo Município diretamente em conta corrente bancária em 
nome do Credenciado até o 10º dia útil do mês subsequente a efetiva entrega e aceitação 
dos produtos, e, mediante apresentação de Nota Fiscal do Bloco de Produtor. 
Parágrafo terceiro: O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem 
bancária, creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização 
do código de barras. 
Parágrafo quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela 
Contratante, como critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde 
que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples.  
Parágrafo quinto: Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os 
valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 
neste credenciamento correrão por conta das dotações orçamentarias conforme abaixo: 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Parágrafo primeiro: Entregar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no 
presente instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na 
proposta. 
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Parágrafo segundo: Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem 
prévia e expressa anuência da Administração. 
Parágrafo terceiro: Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo 
com as especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus anexos. 
Parágrafo quarto: Reparar, corrigir, remover ou substituir os produtos entregues, às suas 
expensas, no todo ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo 
quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
Parágrafo quinto: Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, 
materiais ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente 
licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade. 
Parágrafo sexto: Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra 
habilitada para a entrega do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências 
legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança 
no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, 
fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, 
por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará 
única e exclusivamente responsabilizada, nos termos do art. 121, da Lei 14.133/2021, com as 
alterações dela decorrentes. 
Parágrafo sétimo: A forma de apresentação dos produtos, seus registros, bem como as 
informações mínimas obrigatórias nos rótulos e embalagens deverá obedecer à legislação 
pertinente da ANVISA, MAPA e outros órgãos correspondentes. 
Parágrafo oitavo: É de responsabilidade da CONTRATADA transportar os produtos em 
embalagens adequadas, responsabilizando-se pela qualidade das embalagens e pelos danos 
resultantes de imperfeições das mesmas, embalagens avariadas, danificadas e ou vazadas 
não serão aceitas. Embalagens avariadas, danificadas e ou vazadas não serão aceitas. 
Parágrafo nono: Os produtos adquiridos deverão estar em conformidade com detalhamento 
constante no ANEXO I, respeitando-se o descrito e de acordo com as especificações dos 
descritivos. 
Parágrafo décimo: Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, 
testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a bom fornecimento do 
objeto de que trata a presente licitação. 
Parágrafo décimo primeiro: Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto 
licitado, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos 
(necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observadas as normas de 
segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 
Parágrafo décimo segundo: A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência do 
contrato, ou outro instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital, inclusive apresentar 
como condição de pagamento todos os documentos necessários e solicitados por essa 
Administração. 
Parágrafo décimo terceiro: Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá 
deliberar a respeito, toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os 
elementos apresentados. 
Parágrafo décimo quarto: Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
objeto da Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 
empregados. 
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Parágrafo décimo quinto: Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos 
sobre os produtos, fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Parágrafo primeiro: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA. 
Parágrafo segundo: Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento da contratação, para que sejam adotadas as 
medidas pertinentes. 
Parágrafo terceiro: Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.  
Parágrafo quarto: Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 
Parágrafo quinto: Acompanhar a entrega do objeto contratado, efetuado pela 
CONTRATADA, podendo intervir durante a sua entrega, para fins de ajustes ou suspensão de 
fornecimento. 
Parágrafo sexto: Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e 
esclarecimentos necessários à entrega do objeto da contratação. 
Parágrafo sétimo: Fiscalizar o fornecimento, por meio do Fiscal e Gestor do contrato ou 
servidor, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de 
tudo dará ciência à Administração.  
Parágrafo oitavo: Realizar rigorosa conferência das características do produto fornecido, por 
meio do Fiscal e Gestor do contrato ou servidor, somente atestando os documentos da 
despesa quando comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de 
parte da entrega a que se referirem. 
Parágrafo nono: O Departamento de Administração será responsável pela pratica de todos 
os atos de controle do contrato.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
Parágrafo único: Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 ao 
136 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO 
Parágrafo primeiro: O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
Parágrafo segundo: Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para tal.  
Parágrafo terceiro: Quando a não conclusão referida no subitem anterior decorrer de culpa 
da Contratada:  

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas;  

b) Poderá a Administração optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JU
LI

A
N

O
 R

IB
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

on
el

vi
vi

da
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

C
54

-B
F

F
0-

56
56

-8
84

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
C

54
-B

F
F

0-
56

56
-8

84
5

Proc. Administrativo 759/2025  |  Anexo: emissao_BC54BFF05656884597B844FA_proc.-administrativo-5--759-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (36/42)        285/476

mailto:licitacao@coronelvivida.pr.gov.br


 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 
 Página 37 de 41  

Parágrafo quarto: O Contrato se extingue quando vencido o prazo nela estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes.  
Parágrafo quinto: O Contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o Contrato não mais lhe oferece vantagem.  
Parágrafo sexto:  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa Contratada não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
Contratado. 
Parágrafo sétimo: Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  
Parágrafo oitavo: O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

c) Indenizações e multas.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA NULIDADE 
Parágrafo único: As nulidades que eventualmente venham a ocorrer em relação ao presente 
observarão a disciplina dos Arts. 147 ao 150 da Lei nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
Parágrafo primeiro: Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a 
Contratada que:  

a) Dar causa à inexecução parcial ao Contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do Contrato;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

f) Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do Contrato;  

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

Parágrafo segundo: Serão aplicadas a Contratada que incorrer nas infrações descritas no 
subitem anterior as seguintes sanções:  

a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
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b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b” a “g”, do subitem anterior, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave;  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “h” a “l” do subitem anterior, bem como nas alíneas “b” a “g”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea “b” 
deste item, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos;  

d) Multa:  

d.1) Moratória de 1% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 dias;  

d.2) Compensatória de 25% sobre o valor da parcela inadimplida.  

Parágrafo terceiro: O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover 
a extinção do Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.  
Parágrafo quarto: A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral de eventual dano causado à Administração.  
Parágrafo quinto: Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa.  
Parágrafo sexto: Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
Parágrafo sétimo: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo contratante a Contratada, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
Parágrafo oitavo: Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  
Parágrafo nono: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento 
previsto no art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
Parágrafo décimo: Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para a administração;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

Parágrafo décimo primeiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  
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Parágrafo décimo segundo: O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná – TCE/PR.  
Parágrafo décimo terceiro: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da 
Lei nº 14.133/21.  
Parágrafo décimo quarto: Os débitos da Contratada para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 
órgão decorrentes deste Contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa nº 26/2022 
da SEGES/ME. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do Contrato tal como pactuada, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco previamente estabelecida, poderá ser reestabelecido o equilíbrio 
econômico financeiro. 
Parágrafo segundo: Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação. 
Parágrafo terceiro: Caso haja alteração imprevisível no custo que prejudique a execução do 
objeto pela Contratada, cabe a mesma requerer e demonstrar documentalmente a 
necessidade de equilíbrio econômico financeiro. 
Parágrafo quarto: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 
Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, ou através da Plataforma 1Doc 
pelo link: https://1doc.com.br/. 
Parágrafo quinto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios necessários. 
Parágrafo sexto: Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, serão 
respondidos pela administração em até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do seu 
recebimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
Parágrafo primeiro: Os preços contratados poderão sofrer reajustes, aplicando-se o índice 
IPCA ou INPC (será utilizado o que tiver sofrido a menor variação dos últimos doze meses), 
cuja data-base está vinculada a data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7° da 
Lei 14.133/21. 
Parágrafo segundo: O reajuste, somente será concedido quando da prorrogação da vigência, 
desde que autorizado pela administração. 
Parágrafo terceiro: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em sua substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor. 
Parágrafo quarto: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço, por meio de Termo Aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Parágrafo primeiro: É admitida a subcontratação parcial do objeto, desde que previamente 
autorizado pela administração, ficando a subcontratada obrigada a apresentar previamente 
à autorização, os documentos comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na 
fase de habilitação. 
Parágrafo segundo:  Em caso de autorização, a Contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no instrumento contratual e 
Edital. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ANTICORRUPÇÃO 
Parágrafo único: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 
na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 
8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta, quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
Parágrafo primeiro: Compete ao (s) gestor (es) e ao (s) fiscal (ais), exclusivamente em relação 
as suas solicitações, as atribuições constantes na Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 
8266/2023. 
Parágrafo segundo: A Administração indica como gestor (es) deste processo: A Secretária de 
Educação, Cultura e Desporto, Grasieli Cerbatto, Decreto Municipal nº 8.579/2025. 
Parágrafo terceiro: A Administração indica como fiscal (ais) deste processo: Da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Alcione A. N. de Lima, matrícula nº 2029-0. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo único: Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser entregue, ainda 
que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. 
b) A CONTRATADA, deverá realizar a entrega por profissionais a ela vinculada. 
c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 
causados a terceiros. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – SUCESSÃO E FORO 
Parágrafo único:  As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 
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Coronel Vivida, Estado do Paraná, para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 
não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 
inicial e outras medidas em direito permitidas.  
 
Coronel Vivida, xx de xxxxxxxx de 2025.  
 

 
 

Testemunhas: 
 

............................................................  ................................................................ 
 

............................................ 
Anderson Manique Barreto 

 ........................................................ 
Xxx 

Prefeito   Xxxxx  
CONTRATANTE  CONTRATADA 
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TERMO DE REFERÊNCIA – CREDENCIAMENTO 
 

1. Objeto: 
1.1. Credenciamento para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou 
empreendedor familiar rural para atender Secretaria de Educação, conforme quantitativo e 
especificações em anexo. 

ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR   

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL  

R$ 

1 700,00 KG 32 

ABACATE, FRUTA IN NATURA, ESPECIE 
MANTEIGA, CASCA LISA, VERDE, GRAU DE 
MATURACAO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULACAO, COM AUSENCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS.  

5,99 4.193,00 

2 710,00 KG 21243 
ABOBORA CABOTIA, IN NATURA COM TAMANHO 
E COR UNIFORMES, SEM LESOES, PERFURACOES E 
CORTES. 

5,90 4.189,00 

3 1.320,00 KG 35 
ABOBRINHA VERDE, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM TAMANHO E COR UNIFORMES, 
SEM LESOES, PERFURACOES E CORTES  

5,09 6.718,80 

4 890,00 UN 36 
ACELGA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM CABECA, 
FIRME E INTACTA, MINIMO 1,5 KG. 

6,89 6.132,10 

5 10.900,00 UN 37 

ALFACE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM FOLHAS 
VERDES, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 
INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM 
PÉS COM 175 GRAMAS. 

4,92 53.628,00 

6 360,00 KG 23221 

ALHO PORO IN NATURA, DE PRIMEIRA, SEM 
RESTIA, BULBO INTEIRIÇO, DE BOA QUALIDADE, 
FIRME E INTACTO, SEM LESOES, PERFURACOES E 
CORTES, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
SEM PARASITAS E LARVAS, EMBALAGEM COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO. 

13,29 4.784,40 

7 280,00 MÇO 40 

ALMEIRAO COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS 
DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 250 
GR. 

5,30 1.484,00 

8 20.000,00 KG 41 
BANANA CATURRA, GRAU DE MATURACAO 
ENTRE 60 A 70 %, SEM LESOES, COLORACAO 
UNIFORME. 

4,91 98.200,00 

9 2.320,00 KG 42 

BATATA DOCE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COMPACTA E FIRME, SEM LESOES, RACHADURAS 
OU CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDAS A SUPERFICIE. 

5,44 12.620,80 

10 1.000,00 KG 23229 

BERINJELA DE PRIMEIRA QUALIDADE, DE 
TEXTURA HERBÁCEA E PORTE PEQUENO, ENTRE 
0,4 A 1 METROS, SEM TRACOS DE 
DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS. 

6,08 6.080,00 

11 2.900,00 KG 46 

BETERRABA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
FOLHAS, UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA 
COR, SEM RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDA A SUPERFICIE. 

6,00 17.400,00 

12 10.000,00 PCT 158 
BOLACHA CASEIRA PCTS. DE 01 KG. SERAO 
REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS E 

25,99 259.900,00 
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QUEIMADOS. 

13 10.000,00 PCT 159 
BOLACHA DE FUBA PACOTES DE 01 KG. SERAO 
REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS E 
QUEIMADOS. 

26,49 264.900,00 

14 3.500,00 UN 47 

BROCOLIS DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME E 
INTACTO, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, 
COLORACAO UNIFORME E SEM MANCHAS. EM 
MAÇOS DE NO MINIMO 450 GRAMAS  

8,37 29.295,00 

15 7.000,00 KG 24492 

CAQUI CHOCOLATE/CAFÉ, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FRESCOS E SÃOS, NO PONTO DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO. 
INTACTOS, COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS 

10,29 72.030,00 

16 4.800,00 KG 49 

CEBOLA BRANCA EM CABECAS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM CASCA PROTETORA, NAO 
BROTADA, UNIFORMIDADE NO TAMANHO, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS. 

4,99 23.952,00 

17 3.147,00 KG 50 

CENOURA, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
SEM FOLHAS, COM TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, SEM 
CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 
SUPERFICIE. 

5,59 17.591,73 

18 1.840,00 MÇO 51 

CHICORIA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM TRACOS 
DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 250 
GRAMAS. 

4,89 8.997,60 

19 2.400,00 KG 52 

CHUCHU DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDAS A SUPERFICIE. 

4,60 11.040,00 

20 1.250,00 MÇO 54 

COUVE FOLHA, COM FOLHAS VERDES, SEM 
TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E 
BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 
250 GRAMAS 

4,99 6.237,50 

21 2.500,00 UN 55 
COUVE-FLOR DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
NATURA EM CABECAS DE NO MINIMO 300 
GRAMAS 

8,70 21.750,00 

22 7.600,00 KG 199 CUCA SOVADA, TIPO CASEIRA 19,31 146.756,00 

23 900,00 UN 200 
DOCE DE FRUTAS EM POTES DE 1 KG, VARIOS 
SABORES. 

14,49 13.041,00 

24 2.500,00 KG 217 
FEIJAO CARIOCA TIPO 1, CONSTITUIDOS DE 
GRAOS INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E 
MATERIAIS ESTRANHOS. 

6,29 15.725,00 

25 4.750,00 KG 218 
FEIJAO PRETO TIPO 1, CONSTITUÍDOS DE GRAOS 
INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS. 

8,79 41.752,50 

26 2.100,00 KG 123 FILE DE TILAPIA, RESFRIADO OU CONGELADO. 46,59 97.839,00 

27 10.000,00 VD 24493 

GELEIA DE FRUTAS, CASEIRA, SEM AÇÚCAR, 
ELABORADA COM POLPA DE FRUTAS E 
ACIDULANTES NATURAIS. APRESENTAÇÃO EM 
EMBALAGEM DE VIDRO (700G) E PRAZO DE 
VALIDADE NO MÍNIMO DE 30 DIAS DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. REPOSIÇÃO NO CASO DE 
PRODUTO VENCIDO, AVARIAS NA EMBALAGEM, 
ALTERAÇÃO DA COR, ODOR OU SABOR MESMO 

28,52 285.200,00 
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DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO 
DEVE CONTER OBRIGATORIAMENTE RÓTULO 
IDENTIFICANDO O PRODUTOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. 

28 10.000,00 VD 24494 

GELEIA DE FRUTAS, CASEIRA, TRADICIONAL, 
ELABORADA COM POLPA DE FRUTAS E AÇÚCAR, 
SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES. APRESENTAÇÃO 
EM EMBALAGEM DE VIDRO (700G) E PRAZO DE 
VALIDADE NO MÍNIMO DE 6 MESES DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. REPOSIÇÃO NO CASO DE 
PRODUTO VENCIDO, AVARIAS NA EMBALAGEM, 
ALTERAÇÃO DA COR, ODOR OU SABOR MESMO 
DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO 
DEVE CONTER OBRIGATORIAMENTE RÓTULO 
IDENTIFICANDO O PRODUTOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE 

25,20 252.000,00 

29 21.525,00 KG 57 

LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, 
DE MATURACAO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES NA 
CASCA. 

5,41 116.450,25 

30 2.200,00 KG 9105 

LARANJA LIMA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
NATURA, DE MATURACAO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES NA CASCA 

6,62 14.564,00 

31 385,00 KG 88 

LIMAO COMUM, IN NATURA, COM POLPA FIRME 
E INTACTA, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, SEM LESOES, RACHADURAS, 
PERFURACOES OU CORTES. 

3,99 1.536,15 

32 3.500,00 KG 236 
MACARRAO CASEIRO, CONGELADO, COMPOSTO 
POR FARINHA E OVOS, EMBALAGEM DE 01 KG. 

19,50 68.250,00 

33 3.600,00 KG 62 

MANDIOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
CASCA, CRUA, CORTADA EM PEDACOS, 
CONGELADA. EMBALAGEM: PLASTICA, FLEXIVEL, 
ATOXICA, RESISTENTE E TRANSPARENTE. 

7,40 26.640,00 

34 6.820,00 KG 65 

MELANCIA IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES. 

3,50 23.870,00 

35 2.400,00 KG 66 

MELAO AMARELO, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS OU 
LARVAS, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES. 

6,90 16.560,00 

36 6.000,00 KG 23224 
MILHO VERDE, NO PONTO PARA CONSUMO, EM 
ESPIGAS PADROES DE 150 GRAMAS CADA, 
DESCASCADAS, SEM LESÕES. 

4,90 29.400,00 

37 1.300,00 KG 23226 

MORANGO, CONGELADO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES 

30,00 39.000,00 

38 1.300,00 KG 68 

MORANGO, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURAÇÕES OU 
CORTES. 

29,33 38.129,00 
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39 3.720,00 KG 87 

MORGOTE IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, 
ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E 
LARVAS. 

7,60 28.272,00 

40 8.000,00 duz 24495 

OVOS, TIPO CAIPIRA, FRESCOS, PESANDO NO 
MÍNIMO 50 GRAMAS POR UNIDADE. ISENTOS DE 
SUJIDADES, FUNGOS OU SUBSTÂNCIAS TÓXICAS. 
NÃO DEVEM APRESENTAR RACHADURAS NA 
CASCA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO EM CASO DE 
OVOS ESTRAGADOS, QUEBRADOS OU 
TRINCADOS. APRESENTAÇÃO EM EMBALAGEM DE 
PAPELÃO, PRÓPRIA PARA OVOS, DEVENDO 
CONTER ROTULAGEM CONFORME A LEI VIGENTE.  

10,29 82.320,00 

41 10.000,00 UN 24496 

PÃO BISNAGUINHA CASEIRO, PRODUTO 
ARTESANAL, FRESCO, MACIO, FEITO COM 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, ÓLEO DE SOJA, FERMENTO 
BIOLÓGICO, SAL, ÁGUA, SEM ADIÇÃO DE OVOS, 
LEITE E SEUS DERIVADOS, PESANDO 
APROXIMADAMENTE 50 GRAMAS CADA UNIDADE 
APÓS ASSADO, DESTINADO A CRIANÇAS DO 
CMEIS, COM MIOLO BRANCO, CASCA DE COR 
DOURADA BRILHANTE E HOMOGÊNEA. 

1,70 17.000,00 

42 2.500,00 UN 23227 

PAO CASEIRO, PESO MINIMO DE 1 KG, 
EMBALADO EM SACOS PLASTICOS 
TRANSPARENTES, ATOXICOS, RESISTENTES E NAO 
REUTILIZADOS OU SACOS DE PAPEL NAO 
RECICLADO, NAO REUTILIZADOS, CONTENDO 
ESPECIFICACAO DO PRODUTO, PESO DO 
PRODUTO EMBALADO, VALIDADE, MARCA E 
PROCEDENCIA 

16,50 41.250,00 

43 2.000,00 UN 24497 

PÃO INTEGRAL CASEIRO, PRODUTO FEITO COM 
PELO MENOS 25% DE FARINHA DE TRIGO 
INTEGRAL, FERMENTO BIOLÓGICO, ÁGUA, SAL E 
UM MÍNIMO DE AÇÚCAR PARA O 
DESENVOLVIMENTO DO FERMENTO, PESANDO 
APROXIMADAMENTE 500 GRAMAS CADA 
UNIDADE APÓS ASSADO, COM MIOLO BRANCO, 
CASCA DE COR DOURADA BRILHANTE E 
HOMOGÊNEA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE PÃES COM FABRICAÇÃO SUPERIOR A 
UM DIA ANTERIOR À DATA DE ENTREGA, MAL 
ASSADOS, QUEIMADOS, AMASSADOS, 
ACHATADOS E EMBATUMADOS ASPECTO MASSA 
PESADA E DE CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS ANORMAIS. ENTREGUES 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, CONTENDO 
ETIQUETA COM O NOME DO PRODUTOR, 
CONTATO, DATA DE FABRICAÇÃO DO PRODUTO, 
PRAZO DE VALIDADE 

13,99 27.980,00 

44 2.000,00 KG 23225 

PEPINO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, 
FIRME E INTACTO, SEM PERFURAÇÕES, SEM 
CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 
SUPERFICIE. 

5,24 10.480,00 

45 1.200,00 KG 86 
PERA NACIONAL DA EPOCA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM TAMANHO E COLORACAO 

10,39 12.468,00 
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UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E LARVAS. 

46 6.050,00 KG 72 

PESSEGO IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE 
COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, 
ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E 
LARVAS. 

10,00 60.500,00 

47 7.000,00 KG 75 

PONKAN IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, 
ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E 
LARVAS. 

7,00 49.000,00 

48 3.147,00 KG 23222 

RABANETE, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, SEM FOLHAS, COM TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDAS A SUPERFICIE. 

7,00 22.029,00 

49 3.800,00 KG 77 

REPOLHO VERDE, EM CABECA FECHADA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, SEM CASCA PROTETORA, 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM MANCHAS, 
COM COLORACAO UNIFORME. 

4,93 18.734,00 

50 5.000,00 MÇO 23228 

RUCULA DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM FOLHAS 
VERDES, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 
INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM 
PÉS COM EM MÉDIA 175 GRAMAS. 

5,20 26.000,00 

51 1.000,00 MÇO 23230 

SALSÃO COM RAIZ, CAULE E FOLHAS, PESANDO 
EM MÉDIA 500 GRAMAS, LIMPO E EMBALADO EM 
PACOTES TRANSPARENTES, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTOR E DATA DE VALIDADE. 

8,45 8.450,00 

52 9.000,00 UN 285 

SUCO CONCENTRADO, SEM CORANTES 
ARTIFICIAIS, COM CONSERVACAO FORA DE 
REFRIGERACAO, VARIOS SABORES EMBALAGEM 
DE 500 ML 

8,98 80.820,00 

53 2.500,00 KG 80 

TANGERINA IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E LARVAS. 

8,10 20.250,00 

54 6.500,00 MÇO 81 

TEMPERO VERDE, LIMPOS E DE BOA QUALIDADE, 
SEM DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES E 
INTACTAS, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 
FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. MACOS DE 100 
GRAMAS CONTENDO SALSA E CEBOLINHA.  

4,35 28.275,00 

55 11.700,00 KG 82 

TOMATE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
APROXIMADAMENTE 80% DE MATURACAO, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM 
MANCHAS, COM COLORACAO UNIFORME. 

7,08 82.836,00 

56 1.350,00 KG 83 

UVA COLONIAL COM TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E LARVAS, SEM LESOES, RACHADURAS, 
PERFURACOES OU CORTES. 

11,62 15.687,00 

57 500,00 KG 84 
VAGEM DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS 

12,83 6.415,00 
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TERROSOS, UMIDADE, PARASITAS E LARVAS. 

58 3.720,00 KG 23223 

VERGAMOTA COMUN, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, 
ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E 
LARVAS. 

6,02 22.394,40 

VALOR TOTAL R$ 2.818.997,23 

 (dois milhões, oitocentos e dezoito mil, novecentos e noventa e sete reais e vinte e três centavos) 

(*Requisição de Necessidades nº 80/2025 do LC). 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição de gêneros de alimentação da agricultura familiar é necessária para atender 
o Programa de Alimentação Escolar nas Escolas Municipais, CMEI’S e demais programas da 
Secretaria de Educação, conforme Lei nº. 11.947/2009, Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009, 
Resolução/CD/FNDE nº 25 de 04 de julho de 2012, Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de 
junho de 2013, Resolução FNDE Nº 06, de 08 de maio de 2020, Resolução n° 20, de 02 de 
dezembro de 2020, Resolução Nº 21, de 16 de novembro de 2021, bem como suas 
alterações, onde dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da 
educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE em seu 
Artigo 14:  

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do PNAE, 

no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizado na aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 

ou suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 

comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas e os grupos 

formais e informais de mulheres, (Redação dada pela Lei nº 14.660 de 2023). 

 

2.2. Sendo assim, se faz necessária nova Chamada Pública para garantir a continuidade da 
distribuição dos gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar, com o objetivo de 
oferecer alimentação saudável aos alunos de escolas públicas de educação básica e 
estimular e valorizar a agricultura familiar. 
 
3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado da presente contratação é de R$ 2.818.997,23 (dois milhões, 

oitocentos e dezoito mil, novecentos e noventa e sete reais e vinte e três centavos), 
conforme mapa comparativo em anexo. 
3.2. O preço dos itens da chamada pública para aquisição dos gêneros alimentícios foi 
determinado pelo município, após realização de pesquisa de preços de mercado, conforme 
orientação da Resolução FNDE n° 4, de 02 de abril de 2015. 
3.3. O preço permanecerá fixo e irreajustável pelo período de 12 meses. 

3.4. No preço estabelecido estão inclusas todas as despesas com fretes, seguros, 
contribuições previdenciárias e impostos incidentes sobre os produtos, não se admitindo 
qualquer valor adicional.  
 
4. Condições para Participação: 
4.1. Poderão participar da presente Chamada, de acordo com a legislação vigente: 
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4.1.1. Fornecedores individuais: detentores de DAP ou CAF física, não organizados em grupo.  
4.1.2. Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP ou CAF Física, 
organizados em grupo.  
4.1.3. Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Rurais: Constituídos em 
Cooperativas e Associações, detentores da Declaração Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar – DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF 
Jurídica, conforme a Lei da Agricultura Familiar nº 11326/06 e enquadrados no Programa de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF, organizados em grupos formais.  
4.2. Não poderão participar, os interessados que estejam cumprindo sanções previstas nos 
incisos III e IV do Art. nº 156 da Lei nº 14.133/21. 
4.3. Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal nº. 14.133/21, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.  
4.4. A Comissão de licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, verificando se a pessoa jurídica participante do 
credenciamento foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal 
ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e 
havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe.  
 
5. Condições e Valores de Contratação: 
5.1. O credenciamento resultará na celebração de contratos com o Município de Coronel 
Vivida, quais deverão estabelecer os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 
conformidade com os termos da chamada pública. 
5.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 
a alimentação escolar, deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
por DAP ou CAF Familiar/ano/entidade executora, conforme Resolução do FNDE nº 21 de 16 de 
novembro de 2021 e obedecera às seguintes regras: 
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
por DAP ou CAF Familiar/ano/entidade executora. 
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 
resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos 
na DAP ou CAF Jurídica multiplicado pelo li mite individual de comercialização. 
5.3. Cabe as cooperativas e/ou associações que firmar em contratos, a 
responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos 
casos de comercialização com os grupos formais. 
5.4. Cabe ao Município a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual 
de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A 
este também compete o controle do limite total de venda das cooperativas e associações 
nos casos de comercialização com grupos formais. 
 
6. Prazos, Locais e Condições de Entrega: 
6.1. A entrega será feita de acordo com a necessidade do município, formalizado através da 
Nota de Empenho e Autorização de Compras. 
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6.2. A compra dos produtos sazonais ocorrera enquanto durar a safra e, portanto, poderão 
não ser adquiridos todas as semanas do período da validade desta Chamada Publica. 
6.3. Para as escolas do interior (Abundância, Vista Alegre e Santa Lúcia), os produtos 
deverão ser entregues 01 (uma) vez por semana, sendo nas segundas-feiras e deverão ser 
entregues nos locais referenciados na tabela abaixo. Já para as escolas do perímetro urbano 
do município, as entregas serão efetuadas 02 (duas) vezes por semana, sendo nas 
Segundas e Quartas-Feiras, (podendo haver alterações nas semanas com feriado), nos 
endereços mencionados, sendo que a Secretaria de Educação passará cronograma de 
entrega dos produtos, para os Credenciados, com antecedência mínima de 04 (quatro) dias e 
os itens deverão ser entregues nas devidas datas da Autorização de Compras, até as 09:00 
horas, (IMPRETERIVELMENTE), conforme relação disponibilizada pela Divisão de Merenda 
Escolar. 
6.4. Os produtos perecíveis deverão ser entregues acondicionados em caixa de isopor para 
garantir a conservação e integridade dos mesmos. 
6.5. No momento da entrega, nos locais relacionados à pessoa responsável deverá usar 
avental ou camiseta de cor clara, com identificação, touca, sem adornos nas mãos, pulso, 
pescoço e orelha, sem maquiagem e esmalte nas unhas.  
6.6. Todos os alimentos de origem hortifrutigranjeira deverão estar com as características 
organolépticas (sabor, cor, odor) íntegras, embaladas de maneira adequada (limpa, 
resistentes, com ausência de sujidades), maturação adequada para o consumo. 
6.7. Locais para entrega: 

Local Endereço 

Escola Municipal São Cristóvão Rua Vereador Orlando Ferri, s/n 

Programa Aprendizes do Futuro Rua Vereador Orlando Ferri, 650 

Escola Municipal Sete de Setembro Candido Inácio de Lima, s/n 

Escola Municipal Juventino Rufatto Rua Presidente Costa e Silva, 400 

Escola Municipal Tiradentes Rua Primo Zeni, 851 

Escola Municipal Dr. Ulisses Guimarães Rua Dornevil Dangui, s/n 

Escola Municipal Presidente Kennedy Rua João Paulo II, s/n 

Escola Municipal Prefeito Paulino Stédile Rua Iguaçu, 326 

Escola Municipal Vista Alegre Rua Frederico Berger, s/n 

Escola Rural Municipal Maria da Luz Localidade Abundancia 

Escola Rural Municipal Santa Lúcia Localidade Santa Lúcia 

Centro Municipal de Educação Infantil Primavera Rua Candido Inácio de Lima, 140 

  Centro Municipal de Educação Infantil Arco Íris Rua Clevelândia, s/n.  

Centro Municipal de Educação Infantil Aquarela Rua Primo Zeni, 735 

Centro Municipal de Educação Infantil Vó Erna Rua Dr. Francisco Beltrão, 866 

Centro Municipal de Educação Infantil Dona Emma Boing Hort Rua Maria Guzela Bernardi, 57 

AABB Comunidade Rua Santa Catarina, 974 

APAE Rua XV de novembro, 570 

 

7. Forma de Pagamento: 
7.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo fiscal e gestor do contrato. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  G
R

A
S

IE
LI

 C
E

R
B

A
T

T
O

 e
 A

LC
IO

N
E

 A
N

T
O

N
IA

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 D

E
 L

IM
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

on
el

vi
vi

da
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

F
C

C
-6

69
F

-A
87

B
-5

50
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

F
C

C
-6

69
F

-A
87

B
-5

50
C

Proc. Administrativo 759/2025  |  Anexo: 1_1_Anexo_I_TR_CREDENCIAMENTO_AGRICULTURA_FAMILIAR.pdf (8/11)        300/476



 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: compras@coronelvivida.pr.gov.br 

 
Página 9 de 10 

 

7.2. Caso de Fornecedor Individual: 
7.2.1. Os pagamentos pelo fornecimento feito ao credenciado, fornecedor da agricultura 
familiar ou empreendedor familiar rural habilitado, em consequência da comercialização de 
gêneros alimentícios, serão realizados pelo Município diretamente em conta corrente 
bancária em nome do Credenciado até o 10º dia útil do mês subsequente a efetiva entrega e 
aceitação dos produtos, e, mediante apresentação de Nota Fiscal do Bloco de Produtor. 
7.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 
na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 
7.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples.  
7.5. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 
computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 
 
8. Prazo de Vigência Contratual:  
8.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do 
Edital desta Chamada Publica. 
 
9. Dotação Orçamentária:  
9.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
 
10. Subcontratação: 
10.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, desde que previamente autorizado pela 
administração, ficando a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os 
documentos comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 
10.2. Em caso de autorização, a Contratada permanecerá solidariamente responsável pelo 
cumprimento de todas as condições ajustadas no instrumento contratual e Edital. 
 
11. Anticorrupção:  
11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 
8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta, quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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12. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 
12.1. Compete ao (s) gestor (es) e ao (s) fiscal (ais), exclusivamente em relação as suas 
solicitações, as atribuições constantes na Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023. 
12.2. A Administração indica como gestor (es) deste processo: 
12.2.1. A Secretária de Educação, Cultura e Desporto, Grasieli Cerbatto, Decreto Municipal 
nº 8.579/2025. 
12.3. A Administração indica como fiscal (ais) deste processo 
12.3.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Alcione A. N. de Lima, 
matrícula nº 2029-0. 
 

 
 

Declaração do Gestor e Fiscal 
 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 
indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos.  
 
 De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 
anexados junto ao processo licitatório. 
 
 
 
 

Coronel Vivida, 29 de janeiro de 2025. 
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1  

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 
 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

1.1. Requisitante: 

• Secretaria de Educação, Cultura e Desporto – 
Gestor: Grasieli Cerbatto 
Fiscal: Alcione A. N. de Lima 

 
1.2. Objeto: Credenciamento para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
e/ou empreendedor familiar rural para atender a Secretaria de Educação. 
 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A aquisição de gêneros de alimentação da agricultura familiar é necessária para 
atender o Programa de Alimentação Escolar nas Escolas Municipais, CMEI’S e demais 
programas da Secretaria de Educação, conforme Lei nº. 11.947/2009, Resolução/FNDE/CD 
nº. 038/2009, Resolução/CD/FNDE nº 25 de 04 de julho de 2012, Resolução/CD/FNDE nº 
26, de 17 de junho de 2013, Resolução FNDE Nº 06, de 08 de maio de 2020, Resolução n° 
20, de 02 de dezembro de 2020, Resolução Nº 21, de 16 de novembro de 2021, bem como 
suas alterações, onde dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da 
educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE em seu 
Artigo 14:  

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do 

PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizado na aquisição 

de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, priorizando-se os 

assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas 

e comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres, 

(Redação dada pela Lei nº 14.660 de 2023). 

2.2. Sendo assim se faz necessária nova Chamada Pública para garantir a continuidade da 
distribuição dos gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar, com o objetivo 
de oferecer alimentação saudável aos alunos de escolas públicas de educação básica e 
estimular e valorizar a agricultura familiar. 
 
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

3.1. A chamada Pública é o procedimento administrativo voltado à seleção de proposta 
específica para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar e/ ou 
empreendedores familiares rurais ou suas organizações. É um instrumento firmado no 
âmbito da estratégia de compras públicas sustentáveis, que assegura o cumprimento dos 
princípios constitucionais da Administração Pública, ao passo em que permite a veiculação 
de diretrizes governamentais importantes, relacionadas ao desenvolvimento sustentável, 
ao apoio à inclusão social e produtiva local e à promoção da segurança alimentar e 
nutricional. Desse modo, apresenta maior possibilidade de atender às especificidades 
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necessárias à aquisição da agricultura familiar, desde que respeitadas as normas do 
programa. 

3.2. Requisitos de habilitação: 

3.3. Requerimento para credenciamento, devidamente assinado pelo representante legal 
da proponente. 

3.4. Para Fornecedores Individuais, detentores de DAP ou CAF Física, não organizados em 
grupo, deverão apresentar os documentos relacionados abaixo em original ou cópia 
autenticada, para serem avaliados e aprovados: 

3.4.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

3.4.2. Cópia de documento de Identificação; 

3.4.3. Extrato da DAP ou CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 
30 dias; 

3.4.4. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor 
participante;  

3.4.5. Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço 
de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 

3.4.6. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

3.4.7. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda; 

3.4.8. Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da constituição federal (menores), das 
condições de habilitação e de incompatibilidade negocial.  

3.4.9. Declaração de aceitação do preço; 

3.5. Para Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP ou CAF Física, 
organizados em grupo, deverão apresentar os documentos relacionados abaixo em original 
ou cópia autenticada, para serem avaliados e aprovados: 

3.5.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

3.5.2. Cópia de documento de Identificação; 

3.5.3. Extrato da DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos 
últimos 30 dias; 

3.5.4. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os 
agricultores participantes;  

3.5.5. Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço 
de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 

3.5.6. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

3.5.7. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda; 
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3.5.8. Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da constituição federal (menores), das 
condições de habilitação e de incompatibilidade negocial.  

3.5.9. Declaração de aceitação do preço. 

3.6. Para os Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da 
Agricultura Familiar – CAF Jurídica, constituídos em Associações e Cooperativas deverão 
apresentar os documentos relacionados abaixo em original ou cópia autentica, para serem 
avaliados e aprovados: 

3.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via 
internet no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste certame, de acordo 
com a Instrução Normativa da RFB nº 2119, de 06 de dezembro de 2022; 

3.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Federal), mediante a 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas de acordo com 
a Portaria Conjunta RFB/PGFn nº 1751, de 02 de outubro de 2014; 

3.6.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 
domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

3.6.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 
domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

3.6.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 

3.6.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho 
(www.tst.jus.br/certidao), em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e ao Ato CGJT nº 1, de 21 
de janeiro de 2022. 

3.6.7. Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas ou Cadastro Nacional da 
Agricultura Familiar – CAF Jurídica, emitido nos últimos 30 dias; 

3.6.8. Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente; 

3.6.9. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar; (Obs.: devem constar nos Projetos de Venda o nome, o CPF e nº da DAP ou CAF 
Física de cada agricultor familiar fornecedor dos gêneros constantes no Projeto). 

3.6.10. Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de 
Serviço de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 

3.6.11. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados relacionados no projeto de venda;  

3.6.12.  Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o caso; 

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

2
 p

e
s
s
o
a
s
: 

 G
R

A
S

IE
L
I 

C
E

R
B

A
T

T
O

 e
 A

L
C

IO
N

E
 A

N
T

O
N

IA
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

 D
E

 L
IM

A

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/c
o
ro

n
e

lv
iv

id
a

.1
d

o
c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/9

F
C

C
-6

6
9

F
-A

8
7

B
-5

5
0

C
 e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 9

F
C

C
-6

6
9
F

-A
8
7
B

-5
5
0
C

Proc. Administrativo 759/2025  |  Anexo: 1_2_Anexo_II_ETP_CREDENCIAMENTO_AGRICULTURA_FAMILIAR.pdf (3/11)        306/476



 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

4  

3.6.13. Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 
idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da constituição federal 
(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial.  

3.6.14. Declaração de aceitação do preço; 
3.7. Os produtores de produtos orgânicos deverão apresentar juntamente com a 
habilitação, no envelope 01, CERTIFICADO DE PRODUTOR ORGÂNICO fornecido por 
certificadora oficial ou sistema participativo de garantia, com lista de produtores ou TERMO 
DE COMPROMISSO COM A GARANTIA DE QUALIDADE ORGÂNICA. 
 
4. LEVANTAMENTO DO MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA 

ESCOLHA: 
4.1. Foram consultadas contratações similares de outros órgãos públicos, no entanto, não 
foram identificadas novas metodologias ou inovações que pudessem atender às 
necessidades da administração.  
4.2. Desta forma, observou-se que através da modalidade Chamamento Público, é a melhor 
forma de atender as necessidades da Administração, bem como a maneira mais vantajosa.  
4.3. Portanto, o tipo de solução escolhida é a que mais se aproxima dos requisitos 
definidos, levando em conta economicidade, eficácia, eficiência, padronização e práticas 
do mercado. 
4.4. O levantamento de mercado foi realizado através de pesquisas diretamente com 
empresas do ramo, bem como, contratações similares de outros órgãos públicos com o 
mesmo objeto, compondo-se a estimativa de preços. 
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

5.1. Considera-se como melhor opção para a resolução da problemática a contratação de 
empresa através de Chamamento Público com prazo de vigência da contratação de 12 
(doze) meses. 
5.2. Descrição e caracterização dos produtos/serviços, exigências, obrigações e fiscalização, 
estarão devidamente discriminadas em Edital e seus anexos, como no Termo de Referência. 
 
6. QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS: 

ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR   
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL  

R$ 

1 700,00 KG 32 

ABACATE, FRUTA IN NATURA, ESPECIE MANTEIGA, 
CASCA LISA, VERDE, GRAU DE MATURACAO QUE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, COM 
AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.  

5,99 4.193,00 

2 710,00 KG 21243 

ABOBORA CABOTIA, IN NATURA COM TAMANHO E 
COR UNIFORMES, SEM LESOES, PERFURACOES E 
CORTES. 

5,90 4.189,00 

3 1.320,00 KG 35 

ABOBRINHA VERDE, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM TAMANHO E COR UNIFORMES, 
SEM LESOES, PERFURACOES E CORTES  

5,09 6.718,80 

4 890,00 UN 36 
ACELGA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM CABECA, 
FIRME E INTACTA, MINIMO 1,5 KG. 

6,89 6.132,10 
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5 10.900,00 UN 37 

ALFACE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM FOLHAS 
VERDES, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 
INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM PÉS 
COM 175 GRAMAS. 

4,92 53.628,00 

6 360,00 KG 23221 

ALHO PORO IN NATURA, DE PRIMEIRA, SEM 
RESTIA, BULBO INTEIRIÇO, DE BOA QUALIDADE, 
FIRME E INTACTO, SEM LESOES, PERFURACOES E 
CORTES, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
SEM PARASITAS E LARVAS, EMBALAGEM COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO. 

13,29 4.784,40 

7 280,00 MÇO 40 

ALMEIRAO COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS DE 
DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 250 
GR. 

5,30 1.484,00 

8 20.000,00 KG 41 
BANANA CATURRA, GRAU DE MATURACAO ENTRE 
60 A 70 %, SEM LESOES, COLORACAO UNIFORME. 

4,91 98.200,00 

9 2.320,00 KG 42 

BATATA DOCE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COMPACTA E FIRME, SEM LESOES, RACHADURAS 
OU CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDAS A SUPERFICIE. 

5,44 12.620,80 

10 1.000,00 KG 23229 

BERINJELA DE PRIMEIRA QUALIDADE, DE TEXTURA 
HERBÁCEA E PORTE PEQUENO, ENTRE 0,4 A 1 
METROS, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 
INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. 

6,08 6.080,00 

11 2.900,00 KG 46 

BETERRABA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
FOLHAS, UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA 
COR, SEM RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDA A SUPERFICIE. 

6,00 17.400,00 

12 10.000,00 PCT 158 

BOLACHA CASEIRA PCTS. DE 01 KG. SERAO 
REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS E 
QUEIMADOS. 

25,99 259.900,00 

13 10.000,00 PCT 159 

BOLACHA DE FUBA PACOTES DE 01 KG. SERAO 
REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS E 
QUEIMADOS. 

26,49 264.900,00 

14 3.500,00 UN 47 

BROCOLIS DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME E 
INTACTO, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, 
COLORACAO UNIFORME E SEM MANCHAS. EM 
MAÇOS DE NO MINIMO 450 GRAMAS  

8,37 29.295,00 

15 7.000,00 KG 24492 

CAQUI CHOCOLATE/CAFÉ, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FRESCOS E SÃOS, NO PONTO DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO. 
INTACTOS, COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS 

10,29 72.030,00 

16 4.800,00 KG 49 

CEBOLA BRANCA EM CABECAS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM CASCA PROTETORA, NAO 
BROTADA, UNIFORMIDADE NO TAMANHO, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS. 

4,99 23.952,00 

17 3.147,00 KG 50 

CENOURA, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
SEM FOLHAS, COM TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, SEM 
CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 
SUPERFICIE. 

5,59 17.591,73 
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18 1.840,00 MÇO 51 

CHICORIA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM TRACOS 
DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 250 
GRAMAS. 

4,89 8.997,60 

19 2.400,00 KG 52 

CHUCHU DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDAS A SUPERFICIE. 

4,60 11.040,00 

20 1.250,00 MÇO 54 

COUVE FOLHA, COM FOLHAS VERDES, SEM 
TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E 
BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 
250 GRAMAS 

4,99 6.237,50 

21 2.500,00 UN 55 

COUVE-FLOR DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
NATURA EM CABECAS DE NO MINIMO 300 
GRAMAS 

8,70 21.750,00 

22 7.600,00 KG 199 CUCA SOVADA, TIPO CASEIRA 19,31 146.756,00 

23 900,00 UN 200 
DOCE DE FRUTAS EM POTES DE 1 KG, VARIOS 
SABORES. 

14,49 13.041,00 

24 2.500,00 KG 217 

FEIJAO CARIOCA TIPO 1, CONSTITUIDOS DE GRAOS 
INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS. 

6,29 15.725,00 

25 4.750,00 KG 218 

FEIJAO PRETO TIPO 1, CONSTITUÍDOS DE GRAOS 
INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS. 

8,79 41.752,50 

26 2.100,00 KG 123 FILE DE TILAPIA, RESFRIADO OU CONGELADO. 46,59 97.839,00 

27 10.000,00 VD 24493 

GELEIA DE FRUTAS, CASEIRA, SEM AÇÚCAR, 
ELABORADA COM POLPA DE FRUTAS E 
ACIDULANTES NATURAIS. APRESENTAÇÃO EM 
EMBALAGEM DE VIDRO (700G) E PRAZO DE 
VALIDADE NO MÍNIMO DE 30 DIAS DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. REPOSIÇÃO NO CASO DE 
PRODUTO VENCIDO, AVARIAS NA EMBALAGEM, 
ALTERAÇÃO DA COR, ODOR OU SABOR MESMO 
DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO 
DEVE CONTER OBRIGATORIAMENTE RÓTULO 
IDENTIFICANDO O PRODUTOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. 

28,52 285.200,00 

28 10.000,00 VD 24494 

GELEIA DE FRUTAS, CASEIRA, TRADICIONAL, 
ELABORADA COM POLPA DE FRUTAS E AÇÚCAR, 
SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES. APRESENTAÇÃO 
EM EMBALAGEM DE VIDRO (700G) E PRAZO DE 
VALIDADE NO MÍNIMO DE 6 MESES DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. REPOSIÇÃO NO CASO DE 
PRODUTO VENCIDO, AVARIAS NA EMBALAGEM, 
ALTERAÇÃO DA COR, ODOR OU SABOR MESMO 
DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO 
DEVE CONTER OBRIGATORIAMENTE RÓTULO 
IDENTIFICANDO O PRODUTOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE 

25,20 252.000,00 

29 21.525,00 KG 57 

LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, 
DE MATURACAO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES NA 

5,41 116.450,25 
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CASCA. 

30 2.200,00 KG 9105 

LARANJA LIMA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
NATURA, DE MATURACAO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES NA CASCA 

6,62 14.564,00 

31 385,00 KG 88 

LIMAO COMUM, IN NATURA, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES. 

3,99 1.536,15 

32 3.500,00 KG 236 
MACARRAO CASEIRO, CONGELADO, COMPOSTO 
POR FARINHA E OVOS, EMBALAGEM DE 01 KG. 

19,50 68.250,00 

33 3.600,00 KG 62 

MANDIOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
CASCA, CRUA, CORTADA EM PEDACOS, 
CONGELADA. EMBALAGEM: PLASTICA, FLEXIVEL, 
ATOXICA, RESISTENTE E TRANSPARENTE. 

7,40 26.640,00 

34 6.820,00 KG 65 

MELANCIA IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES. 

3,50 23.870,00 

35 2.400,00 KG 66 

MELAO AMARELO, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS OU 
LARVAS, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES. 

6,90 16.560,00 

36 6.000,00 KG 23224 

MILHO VERDE, NO PONTO PARA CONSUMO, EM 
ESPIGAS PADROES DE 150 GRAMAS CADA, 
DESCASCADAS, SEM LESÕES. 

4,90 29.400,00 

37 1.300,00 KG 23226 

MORANGO, CONGELADO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES 

30,00 39.000,00 

38 1.300,00 KG 68 

MORANGO, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURAÇÕES OU 
CORTES. 

29,33 38.129,00 

39 3.720,00 KG 87 

MORGOTE IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO 
DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

7,60 28.272,00 

40 8.000,00 duz 24495 

OVOS, TIPO CAIPIRA, FRESCOS, PESANDO NO 
MÍNIMO 50 GRAMAS POR UNIDADE. ISENTOS DE 
SUJIDADES, FUNGOS OU SUBSTÂNCIAS TÓXICAS. 
NÃO DEVEM APRESENTAR RACHADURAS NA 
CASCA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO EM CASO DE 
OVOS ESTRAGADOS, QUEBRADOS OU TRINCADOS. 
APRESENTAÇÃO EM EMBALAGEM DE PAPELÃO, 
PRÓPRIA PARA OVOS, DEVENDO CONTER 
ROTULAGEM CONFORME A LEI VIGENTE.  

10,29 82.320,00 

41 10.000,00 UN 24496 
PÃO BISNAGUINHA CASEIRO, PRODUTO 
ARTESANAL, FRESCO, MACIO, FEITO COM 

1,70 17.000,00 
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FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, ÓLEO DE SOJA, FERMENTO 
BIOLÓGICO, SAL, ÁGUA, SEM ADIÇÃO DE OVOS, 
LEITE E SEUS DERIVADOS, PESANDO 
APROXIMADAMENTE 50 GRAMAS CADA UNIDADE 
APÓS ASSADO, DESTINADO A CRIANÇAS DO 
CMEIS, COM MIOLO BRANCO, CASCA DE COR 
DOURADA BRILHANTE E HOMOGÊNEA. 

42 2.500,00 UN 23227 

PAO CASEIRO, PESO MINIMO DE 1 KG, EMBALADO 
EM SACOS PLASTICOS TRANSPARENTES, 
ATOXICOS, RESISTENTES E NAO REUTILIZADOS OU 
SACOS DE PAPEL NAO RECICLADO, NAO 
REUTILIZADOS, CONTENDO ESPECIFICACAO DO 
PRODUTO, PESO DO PRODUTO EMBALADO, 
VALIDADE, MARCA E PROCEDENCIA 

16,50 41.250,00 

43 2.000,00 UN 24497 

PÃO INTEGRAL CASEIRO, PRODUTO FEITO COM 
PELO MENOS 25% DE FARINHA DE TRIGO 
INTEGRAL, FERMENTO BIOLÓGICO, ÁGUA, SAL E 
UM MÍNIMO DE AÇÚCAR PARA O 
DESENVOLVIMENTO DO FERMENTO, PESANDO 
APROXIMADAMENTE 500 GRAMAS CADA 
UNIDADE APÓS ASSADO, COM MIOLO BRANCO, 
CASCA DE COR DOURADA BRILHANTE E 
HOMOGÊNEA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE PÃES COM FABRICAÇÃO SUPERIOR A UM 
DIA ANTERIOR À DATA DE ENTREGA, MAL 
ASSADOS, QUEIMADOS, AMASSADOS, 
ACHATADOS E EMBATUMADOS ASPECTO MASSA 
PESADA E DE CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 
ANORMAIS. ENTREGUES EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO ETIQUETA COM O 
NOME DO PRODUTOR, CONTATO, DATA DE 
FABRICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE 

13,99 27.980,00 

44 2.000,00 KG 23225 

PEPINO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, FIRME 
E INTACTO, SEM PERFURAÇÕES, SEM CORPOS 
ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A SUPERFICIE. 

5,24 10.480,00 

45 1.200,00 KG 86 

PERA NACIONAL DA EPOCA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E LARVAS. 

10,39 12.468,00 

46 6.050,00 KG 72 

PESSEGO IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE 
COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO 
DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

10,00 60.500,00 

47 7.000,00 KG 75 

PONKAN IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO 
DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

7,00 49.000,00 

48 3.147,00 KG 23222 

RABANETE, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
SEM FOLHAS, COM TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 

7,00 22.029,00 
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RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, SEM 
CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 
SUPERFICIE. 

49 3.800,00 KG 77 

REPOLHO VERDE, EM CABECA FECHADA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, SEM CASCA PROTETORA, 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM MANCHAS, 
COM COLORACAO UNIFORME. 

4,93 18.734,00 

50 5.000,00 MÇO 23228 

RUCULA DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM FOLHAS 
VERDES, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 
INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM PÉS 
COM EM MÉDIA 175 GRAMAS. 

5,20 26.000,00 

51 1.000,00 MÇO 23230 

SALSÃO COM RAIZ, CAULE E FOLHAS, PESANDO EM 
MÉDIA 500 GRAMAS, LIMPO E EMBALADO EM 
PACOTES TRANSPARENTES, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTOR E DATA DE VALIDADE. 

8,45 8.450,00 

52 9.000,00 UN 285 

SUCO CONCENTRADO, SEM CORANTES 
ARTIFICIAIS, COM CONSERVACAO FORA DE 
REFRIGERACAO, VARIOS SABORES EMBALAGEM 
DE 500 ML 

8,98 80.820,00 

53 2.500,00 KG 80 

TANGERINA IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E LARVAS. 

8,10 20.250,00 

54 6.500,00 MÇO 81 

TEMPERO VERDE, LIMPOS E DE BOA QUALIDADE, 
SEM DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES E INTACTAS, 
SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS. MACOS DE 100 GRAMAS 
CONTENDO SALSA E CEBOLINHA.  

4,35 28.275,00 

55 11.700,00 KG 82 

TOMATE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
APROXIMADAMENTE 80% DE MATURACAO, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM 
MANCHAS, COM COLORACAO UNIFORME. 

7,08 82.836,00 

56 1.350,00 KG 83 

UVA COLONIAL COM TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E LARVAS, SEM LESOES, RACHADURAS, 
PERFURACOES OU CORTES. 

11,62 15.687,00 

57 500,00 KG 84 

VAGEM DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS 
TERROSOS, UMIDADE, PARASITAS E LARVAS. 

12,83 6.415,00 

58 3.720,00 KG 23223 

VERGAMOTA COMUN, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO 
DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

6,02 22.394,40 

VALOR TOTAL R$ 2.818.997,23 

 
7. DO VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: 

7.1. O valor máximo para o objeto deste é de R$ 2.818.997,23 (dois milhões, oitocentos e 

dezoito mil, novecentos e noventa e sete reais e vinte e três centavos), conforme mapa 
comparativo anexo. 
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8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 
8.1. A opção avaliada como mais conveniente para este processo será pela divisão por 
ITEM. 
 
9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

9.1. Não há necessidade de contratações correlatas ou interdependentes. 
 
10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 

10.1. Haja vista a inexistência, por ora, de Plano de Contratações Anual – PCA, o qual será 
oportunamente elaborado pela Administração Municipal para o completo atendimento aos 
ditames da Lei nº 14.133/2021, este item resta prejudicado, todavia o presente objeto está 
alinhado ao Planejamento de Contratações do Município. 
 
11. RESULTADOS PRETENDIDOS: 
11.1. O principal objetivo é oferecer alimentação saudável aos alunos de escolas públicas 
de educação básica, assegurando que eles tenham acesso a alimentos saudáveis e de 
qualidade. Esse esforço está alinhado com a promoção da segurança alimentar e 
nutricional, que visa garantir que todas as pessoas, especialmente as mais vulneráveis, 
tenham acesso a alimentos adequados, seguros e nutritivos. 

11.1.1. Uso de alimentos in natura ou minimamente processados frescos, da agricultura 
local, com o mínimo de transformação industrial, preservando seus nutrientes e 
características originais. 

11.1.2. Promoção da segurança alimentar e nutricional, garantindo que os alunos tenham 
acesso regular a alimentos que atendam às suas necessidades nutricionais. 

11.1.3. Respeito aos hábitos alimentares e cultura alimentar, considerando os costumes 
alimentares da região, garantindo que os alimentos oferecidos sejam aceitos e valorizados 
pela comunidade escolar. 

11.1.4. Sustentabilidade e sazonalidade, incentivando a utilização de produtos locais e 
sazonais, contribuindo para a economia regional e reduzindo a pegada ecológica dos 
alimentos. 

11.1.5. Diversificação alimentar, propondo uma oferta variada de alimentos, estimulando 
uma alimentação mais equilibrada e nutritiva. 

11.1.6. Promoção da alimentação adequada, além de saudável, os alimentos devem ser 
suficientes para atender às necessidades nutricionais dos alunos, respeitando suas 
condições de saúde e crescimento. 

11.1.7. Estímulo à agricultura familiar, apoiando a produção local, incentivando a 
agricultura familiar como um mecanismo de desenvolvimento econômico e social nas 
regiões. 

11.1.8. Esse tipo de abordagem não apenas melhora a alimentação escolar, mas também 
fortalece a agricultura familiar regional, garantindo um impacto positivo tanto na saúde 
dos alunos quanto na economia local. 
11.2. Essa política também pode ajudar a combater problemas relacionados à alimentação 
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inadequada nas escolas, como a obesidade infantil e deficiências nutricionais, ao mesmo 
tempo que contribui para o fortalecimento da agricultura sustentável e da produção de 
alimentos de qualidade. 
 
12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL: 
12.1. Previamente a assinatura do Contrato, os servidores indicados como responsáveis 
pela fiscalização devem tomar conhecimento de todos os documentos presentes no 
processo e todos os procedimentos realizados, bem como adotar métodos de controle, seja 
através de planilhas ou outro que julgar mais adequado, para uma melhor gestão do 
instrumento contratual, das autorizações de fornecimento, dos pedidos a serem realizados 
pelas unidades e da emissão e controle de saldo de empenhos. 
  
13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS: 
13.1. A contratada deverá empregar materiais e equipamentos que atendam a critérios de 
sustentabilidade, tais como segurança, durabilidade e eficiência, de modo a gerar menos 
resíduos, menor desperdício e menor impacto ambiental. O descarte de peças e materiais 
devem estar em observância à política de responsabilidade socioambiental do órgão. 
Observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução 
Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no 
Decreto nº 7.746, de 05/06/2012, da Casa Civil, da Presidência da República. 
 
14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
14.1. Declara para os devidos fins, que a presente aquisição/contratação, esta dentro dos 
parâmetros de razoabilidade e viabilidade técnicas socioeconômica e ambiental, com base 
nos elementos colhidos durante o estudo preliminar. 
 
15. ANEXOS: 
15.1. Levantamento de mercado e mapa comparativo. 

 
 

Coronel Vivida, 29 de janeiro de 2025. 
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  Proc. Administrativo 7- 759/2025

De: Fernando A. - SA-DLC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  18/02/2025 às 14:45:58

 

Anexo aos autos a Portaria nº 34/2022 designando os agentes de contratação. 

_

Fernando de Quadros Abatti 

Agente Administrativo

Anexos:

1_Portaria_n_34_2022_Designa_Agente_de_contratacao_pregoeiro_e_equipe_de_apoio.pdf

        315/476



Proc. Administrativo 759/2025  |  Anexo: 1_Portaria_n_34_2022_Designa_Agente_de_contratacao_pregoeiro_e_equipe_de_apoio.pdf (1/5)        316/476



Proc. Administrativo 759/2025  |  Anexo: 1_Portaria_n_34_2022_Designa_Agente_de_contratacao_pregoeiro_e_equipe_de_apoio.pdf (2/5)        317/476



Proc. Administrativo 759/2025  |  Anexo: 1_Portaria_n_34_2022_Designa_Agente_de_contratacao_pregoeiro_e_equipe_de_apoio.pdf (3/5)        318/476



Proc. Administrativo 759/2025  |  Anexo: 1_Portaria_n_34_2022_Designa_Agente_de_contratacao_pregoeiro_e_equipe_de_apoio.pdf (4/5)        319/476



Proc. Administrativo 8- 759/2025        320/476



  Proc. Administrativo 8- 759/2025

De: Fernando A. - SA-DLC

Para: GP-PJ - Procuradoria Jurídica 

Data:  18/02/2025 às 14:46:28

 

Encaminhamos a minuta do edital e anexos para elaboração do parecer jurídico. 

_

Fernando de Quadros Abatti 

Agente Administrativo
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  Proc. Administrativo 9- 759/2025

De: Daniel L. - GP-PJ

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data:  25/02/2025 às 13:53:04

 

Segue o parecer jurídico.

_

Daniel Proença Larsson

Procurador Jurídico

(46) 3232-8313

Anexos:

Chamamento_Publico_Credenciamento_generos_alimenticios_agricultura_familiar.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Daniel Proença Larsson 25/02/2025 13:53:34 ICP-Brasil DANIEL PROENCA LARSSON CPF 090.XXX.XXX-01

Para verificar as assinaturas, acesse https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: CA8D-C405-361B-25B1 
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PARECER JURÍDICO 
 
 

EMENTA: Direito Administrativo. Licitações e 
Contratos. Chamamento público. 
Credenciamento. Gêneros alimentícios da 
agricultura familiar rural. Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
 
 

Ao Excelentíssimo Prefeito. 
  
Trata-se de solicitação de abertura de Chamamento Público para o fim de 

realizar o credenciamento de pessoas físicas em regime de agricultura familiar para 
atender as demandas da pasta da educação. 

Os presentes autos foram encaminhados pelo Departamento de Compras e 
Patrimônio a esta Procuradoria Jurídica para o fim de realizar o controle prévio de 
legalidade mediante análise jurídica da contratação, nos termos do art. 53 da Lei nº 
14.133/2021. 

Este parecer tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

 
I. DO CABIMENTO DO CHAMAMENTO PÚBLICO.  
 
No que tange ao objeto da contratação, observa-se que se trata de solicitação de 

abertura de chamamento público para o fim de realizar o credenciamento de pessoas físicas 
para a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou empreendedor 
familiar rural para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto. 

É sabido que a aquisição de gêneros de alimentação da agricultura familiar é 
necessária para atender o Programa de Alimentação Escolar nas Escolas Municipais, CMEI’S e demais programas da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, nos termos da 
Lei nº 11.947/2009 e da Resolução nº 06/2020 do FNDE, as quais dispõem sobre o 
atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

Desse modo, se mostra necessária a abertura da Chamada Pública para garantir 
a continuidade da distribuição dos gêneros alimentícios provenientes da agricultura 
familiar, com o objetivo de oferecer alimentação saudável aos alunos de escolas públicas 
de educação básica e estimular e valorizar a agricultura familiar. 

 
II. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. 
 
Nos moldes do art. 6º, XX, da Lei nº 14.133/2021, tem-se que o Estudo Técnico 

Preliminar é o “documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base 

ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se 
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conclua pela viabilidade da contratação”. Da mesma forma, o art. 33, I, do Decreto Municipal 
nº 8.266/2023 possui idêntica redação ao conceituar o referido documento. 

Ainda, nos termos do art. 34 do Decreto Municipal nº 8.266/2023, são requisitos 
do Estudo Técnico Preliminar: 

 
Art. 34. Em todas as licitações deverá ser elaborado o Estudo Técnico Preliminar, 
exceto nos casos previstos neste Decreto, o qual conterá os seguintes elementos:  
I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público;  
II - Demonstração da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, 
quando elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da 
Administração Pública Municipal; 
III - Requisitos da contratação;  
IV - Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias 
de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 
escala;  
V - Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, 
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;  
VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 
poderão constar de anexo classificado, se a Administração Pública Municipal optar 
por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;  
VII - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;  
VIII - Justificativas para o parcelamento ou não da contratação;  
IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis;  
X - Providências a serem adotadas pela Administração Pública Municipal 
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de 
servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;  
XI - Contratações correlatas e/ou interdependentes;  
XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e 
refugos, quando aplicável;  
XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina. 
Parágrafo único. São elementos obrigatórios os constantes dos incisos I, IV, VI, VIII 
e XIII, sendo que os demais podem ser dispensados mediante a devida justificativa. 

 
Dá análise detida do Estudo Técnico Preliminar, nota-se que foram observados 

todos os requisitos essências para sua higidez, em especial: informações acerca do órgão 
requisitante; descrição da necessidade da contratação; descrição dos requisitos da 
contração; levantamento do mercado e justificativa técnica e econômica da escolha; 
descrição da solução como um todo; estimativa das quantidades a serem contratadas; 
estimativa do valor da contratação; justificativa para o parcelamento ou não da solução; 
necessidade ou não de contratações correlatas e/ou interdependentes; alinhamento entre 
a contratação e o planejamento; resultados pretendidos; providências preliminares à 
contração; possíveis impactos ambientais; posicionamento conclusivo sobre a adequação 
da contratação; entre outros. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
A

N
IE

L 
P

R
O

E
N

C
A

 L
A

R
S

S
O

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

or
on

el
vi

vi
da

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
A

8D
-C

40
5-

36
1B

-2
5B

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
A

8D
-C

40
5-

36
1B

-2
5B

1

Proc. Administrativo 759/2025  |  Anexo: emissao_CA8DC405361B25B173D93375_proc.-administrativo-9--759-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (2/6)        324/476

mailto:procurador@coronelvivida.pr.gov.br


 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 

 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 

Fone: (46) 3232-8313 – e-mail: procurador@coronelvivida.pr.gov.br  
3 

Verifica-se, desse modo, que o Estudo Técnico Preliminar abarcou todas as 
exigências previstas nos art. 18, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, e art. 34 do Decreto Municipal 
nº 8.266/2023. 

 
III. DA PESQUISA DE PREÇOS. 
 
Nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, retira-se que “O valor previamente 

estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, 

considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 

contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 

execução do objeto.” 
Ademais, o art. 18, I, do Decreto Municipal nº 8.266/2023, dispõe que a pesquisa de preços é “o procedimento prévio e indispensável para verificação das exigências e condições 

do mercado fornecedor do objeto a licitar, tais como especificação, qualidade, desempenho, 

prazos de entrega, execução, garantia e servindo ainda de base para confronto e exame de 

propostas em licitação, entre outros.” 
Pelo que se observa do presente feito, foram realizadas cotações com empresas 

do ramo e houve a diversificação na base de pesquisa, nos termos do Decreto 
regulamentador. 

Nota-se, ainda, que o mapa comparativo foi elaborado utilizando-se da mediana 
entre os orçamentos colhidos, por se demonstrar mais vantajoso à Administração. 

 
IV. DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
Em relação ao Termo de Referência, consta-se no art. 6º, XXII, da Lei nº 

14.133/2021, que: 
 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
(...) 
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e 
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato 
e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, 
no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato 
deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu 
encerramento; 
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
g) critérios de medição e de pagamento; 
h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com 
os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 
cálculos, que devem constar de documento separado e classificado; 
j) adequação orçamentária; 
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Ademais, o art. 39 do Decreto Municipal nº 8.266/2023 dispõe que “O Termo de 

Referência, a partir do Estudo Técnico Preliminar, se elaborado, definirá o objeto para 

atendimento da necessidade, a ser enviado para o setor de Planejamento de Contratações 

para a formalização do processo.” 
Dá análise detida do Termo de Referência, tem-se que foram observados os 

requisitos essências para sua higidez, em especial: a definição do objeto, incluídos a sua 
natureza, quantitativos, prazos, especificação do serviço/produto, indicação do local da 
prestação do serviço/entrega do produto, regras para recebimento do objeto; a 
fundamentação da contratação, a qual foi embasada no Estudo Técnico Preliminar; a 
descrição da solução como um todo; requisitos da contratação; modelo de execução 
contratual; critérios de pagamento; forma e critérios para seleção do fornecedor; 
estimativas do valor da contratação, embasada no mapa comparativo de preços; entre 
outros. 

Verifica-se, portanto, que o Termo de Referência abarcou todas as exigências 
previstas nos art. 6º, XXIII, da Lei nº 14.133/2021, e art. 44 do Decreto Municipal nº 
8.266/2023. 

 
V. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
A Lei nº 14.133/21 estabelece que a realização de licitação depende da previsão 

de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das 
aquisições/contratações dos serviços.  

A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

 
VI. DO EDITAL. 
 
Nos termos do art. 25 da Lei nº 14.133/21, “O edital deverá conter o objeto da 

licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às 

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às 

condições de pagamento.” 
Dá análise detida do Edital, tem-se que foram observados os requisitos 

essências para sua higidez, em especial a delimitação do objeto do certame, bem como 
todas as regras a serem observadas, tais como: convocação, julgamento, habilitação, 
recursos, penalidades, fiscalização e gestão, recebimento do objeto, condições de 
pagamento, entre outros. 

Verifica-se, portanto, que o Edital abarcou todas as exigências essenciais 
previstas na Lei 

 
VII. DA MINUTA DO CONTRATO. 
 
Por fim, a minuta do contrato deve contar com as exigências constantes no art. 

92 da Lei nº 14.133/2021.  
Dá análise detida do da minuta do contrato, tem-se que foram observados os 

requisitos essências para sua higidez, em especial: objeto; valor contratual; forma do 
fornecimento do objeto; recebimento do objeto; obrigações do contratante e contratada; 
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sub contratação; anticorrupção; recursos orçamentários; forma de pagamento; alterações 
contratuais; nulidade; reequilíbrio econômico-financeiro; reajuste de preços. Infrações e 
sanções; modelo de gestão; gestor e fiscal; entres outros. 

Sem delongas, verifica-se que a minuta do contrato está em consonância com 
todas as exigências essenciais previstas na Lei. 

 
VIII. CONCLUSÃO. 
 
Ante todo o exposto, após devidamente examinados os presentes autos em sua 

fase preparatória, esta Procuradoria Jurídica opina pelo regular prosseguimento do 
procedimento de chamamento público. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve as questões 
jurídicas observadas na instrução processual da fase interna do certame. Não se incluem 
no âmbito da presente análise os elementos técnicos e de oportunidade e conveniência 
pertinentes ao certame. 

 
Este é o parecer. 
 
 

Coronel Vivida-PR, datado e assinado no sistema. 
 

Daniel Proença Larsson 
OAB/PR nº 90.028 

Procurador Jurídico 
 
 
 
 

 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
A

N
IE

L 
P

R
O

E
N

C
A

 L
A

R
S

S
O

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

or
on

el
vi

vi
da

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
A

8D
-C

40
5-

36
1B

-2
5B

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
A

8D
-C

40
5-

36
1B

-2
5B

1

Proc. Administrativo 759/2025  |  Anexo: emissao_CA8DC405361B25B173D93375_proc.-administrativo-9--759-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (5/6)        327/476

mailto:procurador@coronelvivida.pr.gov.br


VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CA8D-C405-361B-25B1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DANIEL PROENCA LARSSON (CPF 090.XXX.XXX-01) em 25/02/2025 13:53:28 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC OAB G3  <<  AC Certisign G7  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/CA8D-C405-361B-25B1

Proc. Administrativo 10- 759/2025        328/476

https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/CA8D-C405-361B-25B1


  Proc. Administrativo 10- 759/2025

De: Fernando A. - SA-DLC

Para: GP - Gabinete do Prefeito 

Data:  10/03/2025 às 08:16:15

 

Encaminhamos o processo a autoridade superior para autorização. 

_

Fernando de Quadros Abatti 

Agente Administrativo

Proc. Administrativo 11- 759/2025        329/476



  Proc. Administrativo 11- 759/2025

De: Anderson B. - GP

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data:  10/03/2025 às 09:24:04

 

Considerando o contido no processo, composto pelo estudo técnico preliminar, termo de referencia, cotações,
indicação orçamentária, minuta do edital e parecer jurídico e tendo em vista a justificada necessidade da contratação
retro mencionada, AUTORIZO a publicação do edital.

Assim, encaminha-se a Comissão responsável pelo processo, para que adote as providências cabíveis, de acordo
com as normas em vigor.

_

Anderson Manique Barreto 

Prefeito
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  Proc. Administrativo 12- 759/2025

De: Fernando A. - SA-DLC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  11/03/2025 às 08:46:20

 

Anexo aos autos o Edital de Chamamento Público nº 02/2025 e o aviso.

_

Fernando de Quadros Abatti 

Agente Administrativo

Anexos:

2_Edital_Cred_n_02_2025_Generos_Alimenticios_Agr_Familiar.pdf

3_Publicacao_Credenciamento_n_02_2025.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Juliano Ribeiro 11/03/2025 14:59:20 1Doc JULIANO RIBEIRO CPF 083.XXX.XXX-05

Para verificar as assinaturas, acesse https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 79A2-71D8-34F1-3DE8 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 02/2025 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2025 

1 Doc 759 

 
O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Praça Ângelo 
Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 
76.995.455/0001-56, por meio do Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio, Sr. 
Juliano Ribeiro, designado pelo Decreto nº 8.603 de 07 de janeiro de 2025, devidamente 
autorizado pelo Exmo. Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF nº 
967.311.099-91 e RG nº 5.228.761-8, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e o Decreto nº 8.266 de 10 de 
novembro de 2024, Lei nº 11.947/2009 e demais legislações aplicáveis, torna público para 
ciência dos interessados o CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de CREDENCIAMENTO PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E/OU 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, nos termos 
das condições estabelecidas no presente edital e anexos. 
 
1. DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO 
 
1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E/OU 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 
1.2. O prazo para o credenciamento é de 12 (doze) meses, de 12 de março de 2025 a 11 de 
março de 2026. Sendo que, os interessados poderão dentro deste prazo apresentar os 
documentos para credenciar-se. 
 
1.3. O valor total estimado para este credenciamento é de R$ 2.818.997,23 (dois milhões, 
oitocentos e dezoito mil, novecentos e noventa e sete reais e vinte e três centavos), de 
acordo com os valores descritos no termo de referência – Anexo I. 
 
1.4. O fornecimento dos produtos ocorrerá de acordo com a demanda, limitada aos 
quantitativos estipulados na tabela com descrição dos produtos e quantidades, descritas no 
do termo de referência – Anexo I, e como são estimadas, ou seja, no término do contrato, o 
remanescente será automaticamente suprimido, ficando o contratante desobrigado da 
utilização total do serviço contratado, e consequentemente de seu pagamento. 
 
2. DA UTILIZAÇÃO E FINALIDADE DO CHAMAMENTO 
 
2.1. Poderá utilizar-se deste edital de Chamamento Público, o Departamento Municipal de 
Educação para atendimento das necessidades dos usuários residentes no Município de 
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Coronel Vivida e usuários referenciados conforme pactuações firmadas com o respectiva 
Departamento. 
 
2.2. Deste edital de Chamamento Público resultarão pessoas físicas ou pessoas jurídicas 
credenciadas, que firmarão contratos com o Município de Coronel Vivida, com base no Art. 
14 da Lei Federal nº 11.947/2009, que terá vínculo a este edital com suas cláusulas e 
minutas, aos documentos apresentados pelos proponentes do credenciamento. 
 
2.3. Para a(s) contratação(ções) deste Chamamento, será adotado o critério de seleção 
“PARALELA E NÃO EXCLUDENTE”, conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/2021, artigo 
79, inciso I, a qual é viável e vantajosa para Administração Pública Municipal quando for 
possível realizar contratações simultâneas em condições padronizadas, conforme previsto 
no Acórdão nº 1605/21 TCE e no art. 156 do Decreto Municipal 8.266/2023”.  
 
3. DA IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTOS AO EDITAL  
 
3.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 17h 
do 05º (quinto) dia útil após a publicação do edital. 
 
3.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Diretor do Departamento 
de Compras e Patrimônio e conter o nome completo do responsável, indicação da 
modalidade e número do certame, telefone, endereço eletrônico para contato, devendo ser 
protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 
no horário das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 
licitacaocoronelvivida@gmail.com. 
 
3.3. Caberá ao Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio, o qual é o responsável 
pela elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br  
 
3.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas após vencidos os respectivos prazos 
legais.  
 
4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE CREDENCIAMENTO 
 
4.1. Poderão participar da presente Chamada, de acordo com a legislação vigente: 

4.1.1. Fornecedores individuais: detentores de DAP ou CAF física, não organizados em 
grupo.  
4.1.2. Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP ou CAF Física, 
organizados em grupo.  
4.1.3. Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Rurais: Constituídos 
em Cooperativas e Associações, detentores da Declaração Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar – DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF 
Jurídica, conforme a Lei da Agricultura Familiar nº 11326/06 e enquadrados no Programa 
de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF, organizados em grupos formais.  

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JU
LI

A
N

O
 R

IB
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

on
el

vi
vi

da
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

9A
2-

71
D

8-
34

F
1-

3D
E

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
9A

2-
71

D
8-

34
F

1-
3D

E
8

Proc. Administrativo 759/2025  |  Anexo: emissao_79A271D834F13DE8BEC91899_proc.-administrativo-12--759-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (2/43)        333/476

mailto:licitacao@coronelvivida.pr.gov.br
mailto:licitacaocoronelvivida@gmail.com
http://www.coronelvivida.pr.gov.br/


 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 
 Página 3 de 41  

4.2. Não poderão participar, os interessados que estejam cumprindo sanções previstas nos 
incisos III e IV do Art. nº 156 da Lei nº 14.133/21. 
 
4.3. Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná.  
 
4.4. Após receber a documentação de habilitação, será realizada a consulta por meio 
eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx), consulta 
consolidada do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br) e ao Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF (https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-
web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf) a fim de 
verificar se o credenciado foi declarado inidôneo por algum ente público. Caso seja verifica a 
existência de tal fato, a mesma estará impossibilitada de contratar com a Administração 
Pública e, havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente 
público que declarou a licitante inidônea junto ao processo. 
 
5. CONDIÇÕES E VALORES DE CONTRATAÇÃO 
 
5.1. O credenciamento resultará na celebração de contratos com o Município de Coronel 
Vivida, quais deverão estabelecer os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 
conformidade com os termos da chamada pública. 
 
5.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 
a alimentação escolar, deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
por DAP ou CAF Familiar/ano/entidade executora, conforme Resolução do FNDE nº 21 de 16 de 
novembro de 2021 e obedecera às seguintes regras: 
 
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
por DAP ou CAF Familiar/ano/entidade executora. 
 
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 
resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos 
na DAP ou CAF Jurídica multiplicado pelo li mite individual de comercialização. 
 
5.3. Cabe as cooperativas e/ou associações que firmar em contratos, a 
responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos 
casos de comercialização com os grupos formais. 
 
5.4. Cabe ao Município a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual 
de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A 
este também compete o controle do limite total de venda das cooperativas e associações 
nos casos de comercialização com grupos formais. 
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6. DA ENTREGA DO ENVELOPE  
 
6.1. A documentação, conforme item 7 deste edital, deverá ser apresentada via sistema 
https://coronelvivida.1doc.com.br/b.php?pg=o/central_servicos&tab=categoria&filter=01J4
52W0R4MS2HZQKQWP8B2A4C, na opção chamamento público ou em 01 (um) envelope 
lacrado e indevassável (de preferência branco), no setor de protocolo do Município de 
Coronel Vivida, contendo na parte externa/frente os seguintes dizeres: 
 

Município de Coronel Vivida – PR 
Chamamento Público nº 02/2025 
CREDENCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 
Razão Social: 
Endereço: 
CNPJ:  
Telefone:      
E-Mail:  
Cidade:    Estado:   CEP 
 

 
7. DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO CREDENCIAMENTO 
 
7.1. Os interessados no credenciamento deverão apresentar os seguintes documentos: 

 
a) Requerimento para credenciamento, devidamente assinado pelo representante legal 
da proponente, conforme modelo – Anexo III. 

 
7.1.1. Para Fornecedores Individuais, detentores de DAP ou CAF Física, não organizados em 
grupo, deverão apresentar os documentos relacionados abaixo em original ou cópia 
autenticada, para serem avaliados e aprovados: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
 
b) Cópia de documento de Identificação; 
 
c) Extrato da DAP ou CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 30 
dias; 
 
d) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante (anexo 
IV);  
 
e) Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço 
de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 
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f) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 
 
g) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda; (Modelo Anexo V). 
 
h) Declaração unificada de fatos supervenientes, de idoneidade, de comprometimento e 
cumprimento ao Art. 9º, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021, de cumprimento do disposto 
no Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de reserva de cargos com deficiência 
e/ou para reabilitado, de ME/EPP, de integralidade dos custos e de execução do contrato; 
(Modelo Anexo VI). 
 
i) Declaração de aceitação do preço (anexo VII). 

 
7.1.2. Para Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP ou CAF Física, 
organizados em grupo, deverão apresentar os documentos relacionados abaixo em original 
ou cópia autenticada, para serem avaliados e aprovados: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
 
b) Cópia de documento de Identificação; 
 
c) Extrato da DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos 
últimos 30 dias; 
 
d) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores 
participantes (anexo IV);  
 
e) Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço 
de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 
 
f) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 
 
g) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda; (Modelo Anexo V). 
 
h) Declaração unificada de fatos supervenientes, de idoneidade, de comprometimento e 
cumprimento ao Art. 9º, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021, de cumprimento do disposto 
no Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de reserva de cargos com deficiência 
e/ou para reabilitado, de ME/EPP, de integralidade dos custos e de execução do contrato; 
(Modelo Anexo VI). 
 
i) Declaração de aceitação do preço (anexo VII). 
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7.1.3. Para os Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da 
Agricultura Familiar – CAF Jurídica, constituídos em Associações e Cooperativas deverão 
apresentar os documentos relacionados abaixo em original ou cópia autentica, para serem 
avaliados e aprovados: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste certame, de acordo com a 
Instrução Normativa da RFB nº 2119, de 06 de dezembro de 2022; 
 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Federal), mediante a 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas de acordo com 
a Portaria Conjunta RFB/PGFn nº 1751, de 02 de outubro de 2014; 
 
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 
domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 
 
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho 
(www.tst.jus.br/certidao), em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e ao Ato CGJT nº 1, de 
21 de janeiro de 2022. 

g) Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas ou Cadastro Nacional da 
Agricultura Familiar – CAF Jurídica, emitido nos últimos 30 dias; 

 
h) Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente; 
 
i) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar (Anexo IV); (Obs.: devem constar nos Projetos de Venda o nome, o CPF e nº da 
DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor dos gêneros constantes no 
Projeto). 
 
j) Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço 
de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 
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k) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados relacionados no projeto de venda; (Modelo Anexo V) 
 
l) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o caso; 
 
m) Declaração unificada de fatos supervenientes, de idoneidade, de comprometimento e 
cumprimento ao Art. 9º, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021, de cumprimento do disposto 
no Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de reserva de cargos com deficiência 
e/ou para reabilitado, de ME/EPP, de integralidade dos custos e de execução do contrato; 
(Modelo Anexo VI). 
 
n) Declaração de aceitação do preço (anexo VII). 

 
7.1.4. Os produtores de produtos orgânicos deverão apresentar juntamente com a 
habilitação, no envelope 01, CERTIFICADO DE PRODUTOR ORGÂNICO fornecido por 
certificadora oficial ou sistema participativo de garantia, com lista de produtores ou 
TERMO DE COMPROMISSO COM A GARANTIA DE QUALIDADE ORGÂNICA.  
 
8. DO PREÇO 
 
8.1. No envelope, junto com a documentação relacionada no item 7, deverá conter: 

 
a) Declaração de aceitação do preço, devendo constar os itens de interesse da 
proponente para o credenciamento, devidamente assinado pelo representante legal da 
proponente, conforme modelo – Anexo VII. 

 
8.2. A declaração de aceitação do preço deverá estar escrita em idioma português e não 
deverão conter emendas, rasuras, entrelinhas ou uso de corretivos, sob pena de 
desclassificação. 
 
8.3. Especificação clara e detalhada dos serviços ofertados, não podendo ultrapassar o 
quantitativo estipulado no Anexo I deste edital. 
 
8.4. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório, 
seja omissa ou apresente irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
 
8.5. Caso a proponente não tenha interesse em todos os itens, deverá constar, na declaração 
de aceitação, somente os itens de interesse.  
 
9. DO PROCEDIMENTO, DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS E ACEITAÇÃO DO 
PREÇO  
 
9.1. Os documentos apresentados de forma incompleta, rasurada, vencida e/ou em 
desacordo com o estabelecido neste edital serão considerados ineptos e os responsáveis 
serão notificados para que, sendo possível, supram as incorreções, reapresentando o que 
estiver em desacordo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
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critério da Administração. Sendo que, a não-regularização da documentação dentro do 
prazo, implicará na decadência do direito à contratação. 
 
9.2. Reapresentando a documentação, a proponente interessada terá novamente analisados 
seus documentos, juntamente com a complementação, podendo ser ou não deferido o 
credenciamento, de acordo com a regularidade comprovada. 
 
9.3. O pedido de credenciamento será indeferido caso, sendo notificado, o requerente não 
supra todas as incorreções apontadas, no prazo que lhe for dado. 
 
9.4. Os interessados poderão protocolar os documentos dentro do prazo estabelecido neste 
edital. 
 
9.5. A análise dos documentos necessários para o credenciamento deverá observar o 
cumprimento de todas as condições no presente edital e seus anexos. 
 
9.6. Se atendidas todas as exigências do edital de credenciamento, será realizado o termo de 
contrato. 
 
9.7. Não serão credenciadas as proponentes que deixarem de atender qualquer das 
condições exigidas no Edital, que não apresentar todos os documentos exigidos ou que 
apresentarem de forma diversa da fixada no presente edital, incompletos, incorretos, 
rasurados ou contento corretivos, com a validade expirada ou de cujo teor não se possa 
inferir com precisão as exigências contidas em edital e a veracidade dos mesmos.  
 
9.8. Também, não será credenciada a proponente que estejam cumprindo as sanções 
previstas na Lei 14.133/2021; aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração Municipal; aqueles que tenham incompatibilidade negocial 
com o Município, nos termos da Constituição Federal, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.  
  
9.9. A credenciada poderá ser descredenciada, a qualquer tempo, na ocorrência de fato 
superveniente ou circunstância desabonadora da proponente ou de seus sócios. 
 
10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
10.1. Ao(s) interessado(s) no credenciamento é assegurado o direito de interposição de 
Recurso, nos termos do art. 143 §3º do Decreto Municipal nº 8.266 de 10 de novembro de 
2023, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos. 
 
10.2. O recurso limitar-se-á a questões primeiramente de habilitação e posteriormente a 
classificação, considerando, exclusivamente, a documentação apresentada nas fases do 
credenciamento, não sendo considerado documento anexado em fase de recurso. 
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10.3. O recurso deverá ser protocolado via sistema 
https://coronelvivida.1doc.com.br/b.php?pg=o/central_servicos&tab=categoria&filter=01J4
52W0R4MS2HZQKQWP8B2A4C, ou junto ao Setor de Protocolo, na sede da Prefeitura 
Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná – PR, CEP 85.550.000, dirigido à autoridade competente do órgão contratante por 
intermédio do agente de contratação, ficando estabelecido prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
para reconsiderá-lo ou encaminhá-lo para análise do Prefeito, que terá igual prazo para 
análise e decisão. 
 
10.4. Somente o responsável legal do interessado poderá interpor recursos. 
 
10.5. Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo 
motivo de contestação. 
 
10.6. Os recursos serão encaminhados à autoridade competente para apreciação e decisão, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
10.7. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11. DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 
 
11.1. O prazo de contratação não se confunde ao prazo de credenciamento. 
 
11.2. O prazo de contratação será de no máximo 12 (doze) meses, não podendo ultrapassar 
o último dia do prazo para credenciamento, previsto no subitem 1.2 do edital.  
 
11.3. O prazo de contratação será de acordo com o contrato, o qual, será firmado em 
decorrência da dispensa de licitação com a proponente credenciada. 
 
11.4. A proponente habilitada será convocada para assinatura do instrumento contratual, 
devendo comparecer junto ao Departamento de Licitações e Contratos do Município de 
Coronel Vivida, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis após ciência. 

11.4.1. Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail ou através da 
plataforma 1doc à proponente para que seja colhida a assinatura do responsável, ou 
preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida, 
sendo que, a contratada terá o mesmo prazo para devolução, ou seja, em até 05 (cinco) 
dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de decair do direito de 
credenciamento. 
 

12. RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 
 
12.1. Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as 
exigências legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a 
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proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da legislação civil e 
penal aplicáveis. 
 
12.2. O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no 
padrão de identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações 
técnicas elaboradas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto e pelo 
Conselho da Merenda Escolar; 
 
12.3. O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos 
nesta chamada pública, sendo que o credenciamento ficara em aberto conforme prazo 
estabelecido.  
 
12.4. O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas 
conforme cronograma de entrega definido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto e pelo Conselho da Merenda Escolar. 
 
13. FATOS SUPERVENIENTES 
 
13.1. Os eventos previstos neste Chamamento Público estão diretamente subordinados à 
realização e ao sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos 
supervenientes à sua publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por 
determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão da Comissão de Licitação, poderá haver: 

a) adiamento do processo; 

b) revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte. 
 
14. IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 
 
14.1. Observado o disposto no item acima, após a elaboração do(s) respectivos processos de 
Dispensa de Licitação, a Comissão de Licitação considerará, para todos os fins, que o 
contrato de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural 
estará concretizado. 

 
15. PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 
15.1. Os prazos, locais e condições de entrega está detalhada no item 6 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados 
no credenciamento. 

 
16. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
16.1 A forma de pagamento está detalhada no item 7 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 
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17. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
 
17.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste 
credenciamento correrão por conta das dotações orçamentarias conforme abaixo: 

 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
18.1. Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente 
instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta. 
 
18.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e 
expressa anuência da Administração. 
 
18.3. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as 
especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus anexos. 
 
18.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir os produtos entregues, às suas expensas, no 
todo ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o 
defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
 
18.5. Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou 
morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente licitação, 
isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade. 
 
18.6. Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada para a 
entrega do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais 
como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas 
na legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais 
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que 
sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente 
responsabilizada, nos termos do art. 121, da Lei 14.133/2021, com as alterações dela 
decorrentes. 
 
18.7. A forma de apresentação dos produtos, seus registros, bem como as informações 
mínimas obrigatórias nos rótulos e embalagens deverá obedecer à legislação pertinente da 
ANVISA, MAPA e outros órgãos correspondentes. 
 
18.8. É de responsabilidade de a empresa transportar os produtos em embalagens 
adequadas, responsabilizando-se pela qualidade das embalagens e pelos danos resultantes 
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de imperfeições das mesmas, embalagens avariadas, danificadas e ou vazadas não serão 
aceitas. Embalagens avariadas, danificadas e ou vazadas não serão aceitas. 
 
18.9. Os produtos adquiridos deverão estar em conformidade com detalhamento constante 
no ANEXO I, respeitando-se o descrito e de acordo com as especificações dos descritivos. 
 
18.10. Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a bom fornecimento do objeto de 
que trata a presente licitação. 
 
18.11. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta 
da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão 
de responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de 
trânsito, não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 
 
18.12. A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência do contrato, ou outro 
instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas neste Edital, inclusive apresentar como condição de 
pagamento todos os documentos necessários e solicitados por essa Administração. 
 
18.13. Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, 
toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos 
apresentados. 
 
18.14. Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da 
Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 
empregados. 
 
18.15. Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos sobre os produtos, 
fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária. 
 
19. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
19.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA. 
 
19.2. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação, para que sejam adotadas as medidas 
pertinentes. 
 
19.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade.  
 
19.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 
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19.5. Acompanhar a entrega do objeto contratado, efetuado pela CONTRATADA, podendo 
intervir durante a sua entrega, para fins de ajustes ou suspensão de fornecimento. 
 
19.6. Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos 
necessários à entrega do objeto da contratação. 
 
19.7.  Fiscalizar o fornecimento, por meio do Fiscal e Gestor do contrato ou servidor, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará ciência 
à Administração.  
 
19.8. Realizar rigorosa conferência das características do produto fornecido, por meio do 
Fiscal e Gestor do contrato ou servidor, somente atestando os documentos da despesa 
quando comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da 
entrega a que se referirem. 
 
19.9. O Departamento de Administração será responsável pela pratica de todos os atos de 
controle do contrato.  
 
20. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS. 
 
20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 ao 136 da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
21. DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO. 
 
21.1. O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
 
21.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para tal.  
 
21.3. Quando a não conclusão referida no subitem anterior decorrer de culpa da Contratada:  

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas;  

b) Poderá a Administração optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

 

21.4. O Contrato se extingue quando vencido o prazo nela estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  
 
21.5. O Contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o Contrato não mais lhe oferece vantagem.  
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21.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
Contratada não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
Contratado. 
 
21.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  
 
21.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

c) Indenizações e multas.  

 
22. DA NULIDADE. 
 
22.1. As nulidades que eventualmente venham a ocorrer em relação ao presente observarão 
a disciplina dos Arts. 147 ao 150 da Lei nº 14.133/2021.  
 
23. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
 
23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que:  

a) Dar causa à inexecução parcial ao Contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do Contrato;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

f) Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do Contrato;  

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

 
23.2. Serão aplicadas a Contratada que incorrer nas infrações descritas no subitem anterior 
as seguintes sanções:  

a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b” a “g”, do subitem anterior, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;  
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c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “h” a “l” do subitem anterior, bem como nas alíneas “b” a “g”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea “b” deste 
item, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos;  
d) Multa:  

d.1) Moratória de 1% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 dias;  
d.2) Compensatória de 25% sobre o valor da parcela inadimplida.  

 
23.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.  
 
23.4. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral de eventual dano causado à Administração.  
 
23.5. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa.  
 
23.6. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
 
23.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo contratante a Contratada, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
 
23.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.  
 
23.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no art. 
158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 
23.10. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para a administração;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

 
23.11. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
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previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia.  
 
23.12. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR.  
 
23.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
 
23.14. Os débitos da Contratada para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste Contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa nº 26/2022 da 
SEGES/ME. 
 

24. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO. 
 
24.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 
Contrato tal como pactuada, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
previamente estabelecida, poderá ser reestabelecido o equilíbrio econômico financeiro. 
 
24.2. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação. 
 
24.3. Caso haja alteração imprevisível no custo que prejudique a execução do objeto pela 
Contratada, cabe a mesma requerer e demonstrar documentalmente a necessidade de 
equilíbrio econômico financeiro. 
 
24.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, ou através da Plataforma 1Doc pelo 
link: https://1doc.com.br/. 
 
24.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 
todos os documentos comprobatórios necessários. 
 
24.6. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, serão respondidos 
pela administração em até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do seu recebimento. 
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25. DO REAJUSTE DE PREÇOS. 
 
25.1. Os preços contratados poderão sofrer reajustes, aplicando-se o índice IPCA ou INPC 
(será utilizado o que tiver sofrido a menor variação dos últimos doze meses), cuja data-base 
está vinculada a data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7° da Lei 14.133/21. 
 
25.2. O reajuste, somente será concedido quando da prorrogação da vigência, desde que 
autorizado pela administração. 
 
25.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em sua substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
 
25.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço, por meio de Termo Aditivo. 
 
26. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
 
26.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
27. DA ANTICORRUPÇÃO. 
 
27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência – 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

 
28. DO(S) GESTOR(ES) E FISCAL(IS).  
  
28.1. Os gestores e fiscais designados para o presente objeto são os relacionados no item 12 
do Termo de Referência – Anexo I do presente. 
 
29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
29.1. O município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, sempre que entender necessário, 
dará publicidade de outro chamamento público, com o intuito de preencher eventuais 
necessidades ou suprimento dos serviços aqui descritos. 
 
29.2. O conteúdo deste edital de chamamento encontra-se disponível para download no 
site: www.coronelvivida.pr.gov.br 
 
29.3. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Município de Coronel Vivida, sito a 
Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-
feira, das 08h às 12h e das 13h às 17h, ou através do telefone (46) 3232-8300. 
 
29.4. Os demais atos pertinentes a este credenciamento, passíveis de divulgação, serão 
publicados no Diário Oficial do Município.  
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29.5. Considerando o disposto no Art. 3º da Lei nº 13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 
a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 
com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 
constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

 
30. DOS ANEXOS 
 
30.1. Integra o presente instrumento: 

Anexo I – Termo de Referência. 
Anexo II – Estudo Técnico Preliminar (ETP). 
Anexo III – Modelo de Requerimento para Credenciamento. 
Anexo IV – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios; 
Anexo V – Modelo de Declaração de produção própria  
Anexo VI – Modelo de declaração unificada. 
Anexo VII – Modelo de Declaração de Aceitação do Preço; 
Anexo VIII – Minuta de contrato. 

 

Obs: Os anexos I e II se encontram disponíveis em arquivo junto ao edital  

 
30.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste credenciamento, não resolvidos na 
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida.  
 

 
Coronel Vivida, 11 de março de 2025. 

 
 

__________________________________ 
Juliano Ribeiro 

Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio 
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ANEXO I 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2025 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

ANEXO II 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2025 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 
 
 

 

Obs: Os anexos I e II se encontram disponíveis em arquivo junto ao edital  
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ANEXO III 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2025 
 

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 
AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
 
 
O interessado, abaixo qualificado, requer o seu CREDENCIAMENTO de fornecedores 
individuais, grupos informais e formais de agricultores familiares e empreendedores 
familiares rurais, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, nos termos do edital de Chamamento Público nº 02/2025. 
 
 
Razão social: 
Endereço: 
CNPJ: 
Telefone(s): 
E-mail:    
Cidade:   
Estado:   
CEP: 
 
 
(Local e Data) 
 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
Nome e assinatura do Representante Legal ou Procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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ANEXO IV 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 02/2025 
 

 MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 

                 
Programa Nacional de Alimentação 
Escolar 

 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/Chamamento Público nº 02/2025 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

A – Grupo Formal 

1. Nome do Proponente 
 

2. CNPJ 

3. Endereço  
 

4. Município  5.CEP 

6. Nome do 
representante 
legal  
 

  7.CPF 8.DDD/Fone 

9.Banco   10.Nº da Agência  11.Nº da Conta 
Corrente 
 

 

B – Grupo Informal 

1. Nome do Proponente 
 

3. Endereço 4. Município  5.CEP 
 

6. Nome da Entidade Articuladora  
 

7.CPF  8.DDD/Fone 

C – Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal) 

1. Nome  2. CPF  3. DAP  4. Nº. da 
Agência  

5. Nº. da Conta 
Corrente 

     

     

     

     

     

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade  
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA / SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO. 

2. CNPJ  
76.995.455/0001-56 

3. Município 
CORONEL VIVIDA 

4. Endereço  
Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento 

5. DDD/Fone 
(46) 3232-4690 

6. Nome do representante 
Grasieli Cerbatto – Sec. Mun. de Educação.  

7. CPF 
 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Nome do 
Agricultor Familiar 

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 
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   A definir  A definir 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

     Total agricultor 

Total do projeto  

 

 

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 1. Produto  2.Unidade  3.Quantidade  4.Preço/Unidade  5.Valor Total 
por Produto 
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    Total do projeto:  

IV – DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS 

 
 
 
 
 

V – CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, área de 
abrangência) 

 
 
 
 
 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 
com as condições de fornecimento. 

 
Local e Data: 

 
________________________________________ 

Assinatura do Representante do Grupo Formal 

Fone/E-mail: 
CPF: 

 

 
 
Local e Data: 

Agricultores Fornecedores do Grupo Informal Assinatura 
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ANEXO V 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 02/2025 
 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 
 
 
AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
 
 
1ª OPÇÃO: Fornecedores individuais, detentores de DAP ou CAF Física, não organizados em 
grupo: 
 
(Nome do credenciado), CPF nº. (....................), (Endereço Completo) Declaro que os gêneros 
alimentícios a serem entregues, constantes em meu projeto de venda são oriundos de 
produção própria. 
 
 
2ª OPÇÃO: Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP ou CAF Física, 
organizados em grupo: 
 
(Nome dos credenciados), CPF nº. (....................), (Endereço Completo) Declaramos que os 
gêneros alimentícios a serem entregues, constantes em nosso projeto de venda são 
oriundos de nossa produção própria. 
 
 
3ª OPÇÃO: Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da 
Agricultura Familiar – CAF Jurídica: 
 
(Nome do credenciado), CNPJ nº. (..........................), (Endereço Completo) Declaramos que 
os gêneros alimentícios a serem entregues, são produzidos pelos associados relacionados no 
projeto de venda. 
 
 
(Local e Data) 
 
 
 

________________________________________________________ 
Nome e assinatura do Representante Legal ou Procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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ANEXO VI 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2025 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA  
 
AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 

A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº 
__________________, com endereço na Rua , nº , CEP: _________ na cidade de __________ 
Estado do ________________, telefone (___) _____-_______ por intermédio de seu 
representante legal, o (a) Sr (a) ___________________________, inscrito (a) no CPF nº 
_________________ e RG nº _________________, DECLARA expressamente que: 
 
I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, atendendo a todos os requisitos de habilitação, estando ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
III - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, agente público de órgão 
ou entidade licitante ou contratante, nos termos § 1º, do art. 9, da Lei n° 14.133/2021. 
IV - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei 
nº 14.133/2021, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 
V – Cumpro com todas as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
VI – (CASO SE ENQUADRE) Nos termos do Art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06, a 
empresa se enquadra na situação de (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
conforme o caso) e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no Art. 3º da referida lei. E que nos termos do Art. 4º, § 2º da Lei Federal nº 
14.133/2021, no ano-calendário, ainda não celebramos contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte.  
VII – Na proposta, em sua integridade, compreende todos os custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes.  
VIII - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
E por ser expressão de verdade, dou fé. 
Local e Data. 

____________________________________ 
Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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ANEXO VII 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 02/2025 
 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 
 
AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
 
(Nome do credenciado), CNPJ ou CPF nº. (xxxxxxxxxx), (Endereço Completo) Declaro que 
concordo (amos) fornecer os gêneros alimentícios constantes no edital de Chamamento 
Público nº. 02/2025, pelos preços estipulados pelo município de Coronel Vivida, conforme 
tabela abaixo: 
 
OBS: (DEIXAR NESTA TABELA SOMENTE OS ITENS DE INTERESSE DO CREDENCIADO). 

ITEM 
QTDE 

ESTIMADA 
UN 

COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR   

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADOR$ 

1 700,00 KG 32 

ABACATE, FRUTA IN NATURA, ESPECIE MANTEIGA, 
CASCA LISA, VERDE, GRAU DE MATURACAO QUE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, COM 
AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.  

5,99 4.193,00 

2 710,00 KG 21243 
ABOBORA CABOTIA, IN NATURA COM TAMANHO E 
COR UNIFORMES, SEM LESOES, PERFURACOES E 
CORTES. 

5,90 4.189,00 

3 1.320,00 KG 35 
ABOBRINHA VERDE, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM TAMANHO E COR UNIFORMES, 
SEM LESOES, PERFURACOES E CORTES  

5,09 6.718,80 

4 890,00 UN 36 
ACELGA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM CABECA, 
FIRME E INTACTA, MINIMO 1,5 KG. 

6,89 6.132,10 

5 10.900,00 UN 37 

ALFACE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM FOLHAS 
VERDES, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 
INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM PÉS 
COM 175 GRAMAS. 

4,92 53.628,00 

6 360,00 KG 23221 

ALHO PORO IN NATURA, DE PRIMEIRA, SEM 
RESTIA, BULBO INTEIRIÇO, DE BOA QUALIDADE, 
FIRME E INTACTO, SEM LESOES, PERFURACOES E 
CORTES, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
SEM PARASITAS E LARVAS, EMBALAGEM COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO. 

13,29 4.784,40 

7 280,00 MÇO 40 

ALMEIRAO COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS DE 
DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 250 
GR. 

5,30 1.484,00 

8 20.000,00 KG 41 
BANANA CATURRA, GRAU DE MATURACAO ENTRE 
60 A 70 %, SEM LESOES, COLORACAO UNIFORME. 

4,91 98.200,00 

9 2.320,00 KG 42 

BATATA DOCE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COMPACTA E FIRME, SEM LESOES, RACHADURAS 
OU CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDAS A SUPERFICIE. 

5,44 12.620,80 

10 1.000,00 KG 23229 

BERINJELA DE PRIMEIRA QUALIDADE, DE TEXTURA 
HERBÁCEA E PORTE PEQUENO, ENTRE 0,4 A 1 
METROS, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 
INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. 

6,08 6.080,00 

11 2.900,00 KG 46 BETERRABA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 6,00 17.400,00 
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FOLHAS, UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA 
COR, SEM RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDA A SUPERFICIE. 

12 10.000,00 PCT 158 
BOLACHA CASEIRA PCTS. DE 01 KG. SERAO 
REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS E 
QUEIMADOS. 

25,99 259.900,00 

13 10.000,00 PCT 159 
BOLACHA DE FUBA PACOTES DE 01 KG. SERAO 
REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS E 
QUEIMADOS. 

26,49 264.900,00 

14 3.500,00 UN 47 

BROCOLIS DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME E 
INTACTO, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, 
COLORACAO UNIFORME E SEM MANCHAS. EM 
MAÇOS DE NO MINIMO 450 GRAMAS  

8,37 29.295,00 

15 7.000,00 KG 24492 

CAQUI CHOCOLATE/CAFÉ, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FRESCOS E SÃOS, NO PONTO DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO. 
INTACTOS, COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS 

10,29 72.030,00 

16 4.800,00 KG 49 

CEBOLA BRANCA EM CABECAS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM CASCA PROTETORA, NAO 
BROTADA, UNIFORMIDADE NO TAMANHO, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS. 

4,99 23.952,00 

17 3.147,00 KG 50 

CENOURA, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
SEM FOLHAS, COM TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, SEM 
CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 
SUPERFICIE. 

5,59 17.591,73 

18 1.840,00 MÇO 51 

CHICORIA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM TRACOS 
DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 250 
GRAMAS. 

4,89 8.997,60 

19 2.400,00 KG 52 

CHUCHU DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, 
SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 
SUPERFICIE. 

4,60 11.040,00 

20 1.250,00 MÇO 54 

COUVE FOLHA, COM FOLHAS VERDES, SEM 
TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E 
BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 
250 GRAMAS 

4,99 6.237,50 

21 2.500,00 UN 55 
COUVE-FLOR DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
NATURA EM CABECAS DE NO MINIMO 300 
GRAMAS 

8,70 21.750,00 

22 7.600,00 KG 199 CUCA SOVADA, TIPO CASEIRA 19,31 146.756,00 

23 900,00 UN 200 
DOCE DE FRUTAS EM POTES DE 1 KG, VARIOS 
SABORES. 

14,49 13.041,00 

24 2.500,00 KG 217 
FEIJAO CARIOCA TIPO 1, CONSTITUIDOS DE GRAOS 
INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS. 

6,29 15.725,00 

25 4.750,00 KG 218 
FEIJAO PRETO TIPO 1, CONSTITUÍDOS DE GRAOS 
INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS. 

8,79 41.752,50 

26 2.100,00 KG 123 FILE DE TILAPIA, RESFRIADO OU CONGELADO. 46,59 97.839,00 

27 10.000,00 VD 24493 
GELEIA DE FRUTAS, CASEIRA, SEM AÇÚCAR, 
ELABORADA COM POLPA DE FRUTAS E 
ACIDULANTES NATURAIS. APRESENTAÇÃO EM 

28,52 285.200,00 
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EMBALAGEM DE VIDRO (700G) E PRAZO DE 
VALIDADE NO MÍNIMO DE 30 DIAS DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. REPOSIÇÃO NO CASO DE 
PRODUTO VENCIDO, AVARIAS NA EMBALAGEM, 
ALTERAÇÃO DA COR, ODOR OU SABOR MESMO 
DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO 
DEVE CONTER OBRIGATORIAMENTE RÓTULO 
IDENTIFICANDO O PRODUTOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. 

28 10.000,00 VD 24494 

GELEIA DE FRUTAS, CASEIRA, TRADICIONAL, 
ELABORADA COM POLPA DE FRUTAS E AÇÚCAR, 
SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES. APRESENTAÇÃO 
EM EMBALAGEM DE VIDRO (700G) E PRAZO DE 
VALIDADE NO MÍNIMO DE 6 MESES DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. REPOSIÇÃO NO CASO DE 
PRODUTO VENCIDO, AVARIAS NA EMBALAGEM, 
ALTERAÇÃO DA COR, ODOR OU SABOR MESMO 
DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO 
DEVE CONTER OBRIGATORIAMENTE RÓTULO 
IDENTIFICANDO O PRODUTOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE 

25,20 252.000,00 

29 21.525,00 KG 57 

LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, 
DE MATURACAO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES NA 
CASCA. 

5,41 116.450,25 

30 2.200,00 KG 9105 

LARANJA LIMA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
NATURA, DE MATURACAO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES NA CASCA 

6,62 14.564,00 

31 385,00 KG 88 

LIMAO COMUM, IN NATURA, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES. 

3,99 1.536,15 

32 3.500,00 KG 236 
MACARRAO CASEIRO, CONGELADO, COMPOSTO 
POR FARINHA E OVOS, EMBALAGEM DE 01 KG. 

19,50 68.250,00 

33 3.600,00 KG 62 

MANDIOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
CASCA, CRUA, CORTADA EM PEDACOS, 
CONGELADA. EMBALAGEM: PLASTICA, FLEXIVEL, 
ATOXICA, RESISTENTE E TRANSPARENTE. 

7,40 26.640,00 

34 6.820,00 KG 65 

MELANCIA IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES. 

3,50 23.870,00 

35 2.400,00 KG 66 

MELAO AMARELO, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS OU 
LARVAS, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES. 

6,90 16.560,00 

36 6.000,00 KG 23224 
MILHO VERDE, NO PONTO PARA CONSUMO, EM 
ESPIGAS PADROES DE 150 GRAMAS CADA, 
DESCASCADAS, SEM LESÕES. 

4,90 29.400,00 

37 1.300,00 KG 23226 

MORANGO, CONGELADO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES 

30,00 39.000,00 

38 1.300,00 KG 68 
MORANGO, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO 

29,33 38.129,00 
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UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURAÇÕES OU CORTES. 

39 3.720,00 KG 87 

MORGOTE IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO 
DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

7,60 28.272,00 

40 8.000,00 duz 24495 

OVOS, TIPO CAIPIRA, FRESCOS, PESANDO NO 
MÍNIMO 50 GRAMAS POR UNIDADE. ISENTOS DE 
SUJIDADES, FUNGOS OU SUBSTÂNCIAS TÓXICAS. 
NÃO DEVEM APRESENTAR RACHADURAS NA 
CASCA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO EM CASO DE 
OVOS ESTRAGADOS, QUEBRADOS OU TRINCADOS. 
APRESENTAÇÃO EM EMBALAGEM DE PAPELÃO, 
PRÓPRIA PARA OVOS, DEVENDO CONTER 
ROTULAGEM CONFORME A LEI VIGENTE.  

10,29 82.320,00 

41 10.000,00 UN 24496 

PÃO BISNAGUINHA CASEIRO, PRODUTO 
ARTESANAL, FRESCO, MACIO, FEITO COM 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, ÓLEO DE SOJA, FERMENTO 
BIOLÓGICO, SAL, ÁGUA, SEM ADIÇÃO DE OVOS, 
LEITE E SEUS DERIVADOS, PESANDO 
APROXIMADAMENTE 50 GRAMAS CADA UNIDADE 
APÓS ASSADO, DESTINADO A CRIANÇAS DO 
CMEIS, COM MIOLO BRANCO, CASCA DE COR 
DOURADA BRILHANTE E HOMOGÊNEA. 

1,70 17.000,00 

42 2.500,00 UN 23227 

PAO CASEIRO, PESO MINIMO DE 1 KG, EMBALADO 
EM SACOS PLASTICOS TRANSPARENTES, 
ATOXICOS, RESISTENTES E NAO REUTILIZADOS OU 
SACOS DE PAPEL NAO RECICLADO, NAO 
REUTILIZADOS, CONTENDO ESPECIFICACAO DO 
PRODUTO, PESO DO PRODUTO EMBALADO, 
VALIDADE, MARCA E PROCEDENCIA 

16,50 41.250,00 

43 2.000,00 UN 24497 

PÃO INTEGRAL CASEIRO, PRODUTO FEITO COM 
PELO MENOS 25% DE FARINHA DE TRIGO 
INTEGRAL, FERMENTO BIOLÓGICO, ÁGUA, SAL E 
UM MÍNIMO DE AÇÚCAR PARA O 
DESENVOLVIMENTO DO FERMENTO, PESANDO 
APROXIMADAMENTE 500 GRAMAS CADA 
UNIDADE APÓS ASSADO, COM MIOLO BRANCO, 
CASCA DE COR DOURADA BRILHANTE E 
HOMOGÊNEA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE PÃES COM FABRICAÇÃO SUPERIOR A UM 
DIA ANTERIOR À DATA DE ENTREGA, MAL 
ASSADOS, QUEIMADOS, AMASSADOS, 
ACHATADOS E EMBATUMADOS ASPECTO MASSA 
PESADA E DE CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 
ANORMAIS. ENTREGUES EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO ETIQUETA COM O 
NOME DO PRODUTOR, CONTATO, DATA DE 
FABRICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE 

13,99 27.980,00 

44 2.000,00 KG 23225 

PEPINO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, FIRME 
E INTACTO, SEM PERFURAÇÕES, SEM CORPOS 
ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A SUPERFICIE. 

5,24 10.480,00 

45 1.200,00 KG 86 

PERA NACIONAL DA EPOCA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, 
ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E 
LARVAS. 

10,39 12.468,00 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JU
LI

A
N

O
 R

IB
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

on
el

vi
vi

da
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

9A
2-

71
D

8-
34

F
1-

3D
E

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
9A

2-
71

D
8-

34
F

1-
3D

E
8

Proc. Administrativo 759/2025  |  Anexo: emissao_79A271D834F13DE8BEC91899_proc.-administrativo-12--759-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (29/43)        360/476

mailto:licitacao@coronelvivida.pr.gov.br


 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 
 Página 30 de 41  

46 6.050,00 KG 72 

PESSEGO IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE 
COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO 
DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

10,00 60.500,00 

47 7.000,00 KG 75 

PONKAN IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO 
DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

7,00 49.000,00 

48 3.147,00 KG 23222 

RABANETE, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
SEM FOLHAS, COM TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, SEM 
CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 
SUPERFICIE. 

7,00 22.029,00 

49 3.800,00 KG 77 

REPOLHO VERDE, EM CABECA FECHADA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, SEM CASCA PROTETORA, 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM MANCHAS, 
COM COLORACAO UNIFORME. 

4,93 18.734,00 

50 5.000,00 MÇO 23228 

RUCULA DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM FOLHAS 
VERDES, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 
INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM PÉS 
COM EM MÉDIA 175 GRAMAS. 

5,20 26.000,00 

51 1.000,00 MÇO 23230 

SALSÃO COM RAIZ, CAULE E FOLHAS, PESANDO 
EM MÉDIA 500 GRAMAS, LIMPO E EMBALADO EM 
PACOTES TRANSPARENTES, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTOR E DATA DE VALIDADE. 

8,45 8.450,00 

52 9.000,00 UN 285 

SUCO CONCENTRADO, SEM CORANTES 
ARTIFICIAIS, COM CONSERVACAO FORA DE 
REFRIGERACAO, VARIOS SABORES EMBALAGEM 
DE 500 ML 

8,98 80.820,00 

53 2.500,00 KG 80 

TANGERINA IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, 
ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E 
LARVAS. 

8,10 20.250,00 

54 6.500,00 MÇO 81 

TEMPERO VERDE, LIMPOS E DE BOA QUALIDADE, 
SEM DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES E INTACTAS, 
SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS. MACOS DE 100 GRAMAS 
CONTENDO SALSA E CEBOLINHA.  

4,35 28.275,00 

55 11.700,00 KG 82 

TOMATE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
APROXIMADAMENTE 80% DE MATURACAO, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM 
MANCHAS, COM COLORACAO UNIFORME. 

7,08 82.836,00 

56 1.350,00 KG 83 

UVA COLONIAL COM TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E LARVAS, SEM LESOES, RACHADURAS, 
PERFURACOES OU CORTES. 

11,62 15.687,00 

57 500,00 KG 84 
VAGEM DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS 
TERROSOS, UMIDADE, PARASITAS E LARVAS. 

12,83 6.415,00 

58 3.720,00 KG 23223 

VERGAMOTA COMUN, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO 
DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

6,02 22.394,40 

VALOR TOTAL ESTIMADO DOS ITENS  
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OBS: (DEIXAR NESTA TABELA SOMENTE OS ITENS DE INTERESSE DO CREDENCIADO). 
 
 
(Local e Data) 
 
 

____________________________________ 
Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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ANEXO VIII 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº XX/2025          CREDENCIAMENTO Nº 02/2025 

   PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2025 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nº, Centro, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o nº 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito Municipal 
Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o nº 967.311.099-91 e RG nº 5.228.761-
8, a seguir denominado CONTRATANTE, e de outro o Sr.(a) ............................, residente e 
domiciliado ............................, inscrito(a) no CPF sob o nº. ........................ e RG nº 
..................................., ou a empresa/cooperativa ......................................., com sede na Rua 
......................., inscrita no CNPJ sob nº ..................., neste ato representada pelo(a) Sr. (a) 
......................, inscrito(a) no CPF sob o nº. ........................ e RG nº ..................................., a 
seguir denominada CONTRATADA, na presença das testemunhas abaixo firmadas, acordam 
e justam firmar o presente contrato, considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133 de 01 
de abril de 2021 e o Decreto nº 8.266 de 10 de novembro de 2024, atendendo ainda a Lei nº. 
11.947/2009, Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009, Resolução/CD/FNDE nº 25 de 04 de julho 
de 2012, Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013, Resolução FNDE Nº 06, de 08 
de maio de 2020, Resolução n° 20, de 02 de dezembro de 2020, Resolução Nº 21, de 16 de 
novembro de 2021, bem como suas alterações, bem como as condições estabelecidas no 
Edital de Chamamento Público nº. 02/2025 e seus Anexos, assim como pelas cláusulas a 
seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E/OU 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, conforme 
as necessidades do Departamento de Educação, de acordo com os procedimentos e valores 
descritos no subitem 1.1 do termo de referência – Anexo I ao edital de Chamamento Público 
nº xx/2025 e a este. 
Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 
do Chamamento Público para Credenciamento nº 02/2025, juntamente com seus anexos, a 
Dispensa de licitação nº 03/2025 e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Parágrafo primeiro: O valor total estimado deste contrato é de R$ xxx (xxxxxxx), conforme 
valores unitários detalhados no Anexo I – Termo de referência, não obrigando o município a 
contratar sua totalidade, já que é uma quantidade/valor estimado e será executado 
conforme a demanda do Departamento de Educação do município.  
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 
Parágrafo primeiro: O prazo de contratação é de xx (xxx) dias, de xx de xxxxx de 2025 a 11 de 
março de 2026. 
Parágrafo segundo: O prazo de contratação é de no máximo 12 (doze) meses, não podendo 
ultrapassar o último dia do prazo para credenciamento, previsto no subitem 1.2 do edital nº 
02/2025. 
Parágrafo terceiro: Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, devendo uma 
parte comunicar a outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
Parágrafo primeiro: A entrega será feita de acordo com a necessidade do município, 
formalizado através da Nota de Empenho e Autorização de Compras. 
Parágrafo segundo: A compra dos produtos sazonais ocorrera enquanto durar a safra e, 
portanto, poderão não ser adquiridos todas as semanas do período da validade desta 
Chamada Publica. 
Parágrafo terceiro: Para as escolas do interior (Abundância, Vista Alegre e Santa Lúcia), os 
produtos deverão ser entregues 01 (uma) vez por semana, sendo nas segundas-feiras e 
deverão ser entregues nos locais referenciados na tabela abaixo. Já para as escolas do 
perímetro urbano do município, as entregas serão efetuadas 02 (duas) vezes por semana, 
sendo nas Segundas e Quartas-Feiras, (podendo haver alterações nas semanas com 
feriado), nos endereços mencionados, sendo que a Secretaria de Educação passará 
cronograma de entrega dos produtos, para os Credenciados, com antecedência mínima de 
04 (quatro) dias e os itens deverão ser entregues nas devidas datas da Autorização de 
Compras, até as 09:00 horas, (IMPRETERIVELMENTE), conforme relação disponibilizada pela 
Divisão de Merenda Escolar. 
Parágrafo quarto: Os produtos perecíveis deverão ser entregues acondicionados em caixa de 
isopor para garantir a conservação e integridade dos mesmos. 
Parágrafo quinto: No momento da entrega, nos locais relacionados à pessoa responsável 
deverá usar avental ou camiseta de cor clara, com identificação, touca, sem adornos nas 
mãos, pulso, pescoço e orelha, sem maquiagem e esmalte nas unhas.  
Parágrafo sexto: Todos os alimentos de origem hortifrutigranjeira deverão estar com as 
características organolépticas (sabor, cor, odor) íntegras, embaladas de maneira adequada 
(limpa, resistentes, com ausência de sujidades), maturação adequada para o consumo. 
Parágrafo sétimo: Locais para entrega: 

Local Endereço 

Escola Municipal São Cristóvão Rua Vereador Orlando Ferri, s/n 

Programa Aprendizes do Futuro Rua Vereador Orlando Ferri, 650 

Escola Municipal Sete de Setembro Candido Inácio de Lima, s/n 

Escola Municipal Juventino Rufatto Rua Presidente Costa e Silva, 400 

Escola Municipal Tiradentes Rua Primo Zeni, 851 

Escola Municipal Dr. Ulisses Guimarães Rua Dornevil Dangui, s/n 

Escola Municipal Presidente Kennedy Rua João Paulo II, s/n 

Escola Municipal Prefeito Paulino Stédile Rua Iguaçu, 326 

Escola Municipal Vista Alegre Rua Frederico Berger, s/n 

Escola Rural Municipal Maria da Luz Localidade Abundancia 

Escola Rural Municipal Santa Lúcia Localidade Santa Lúcia 

Centro Municipal de Educação Infantil Primavera Rua Candido Inácio de Lima, 140 
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  Centro Municipal de Educação Infantil Arco Íris Rua Clevelândia, s/n.  

Centro Municipal de Educação Infantil Aquarela Rua Primo Zeni, 735 

Centro Municipal de Educação Infantil Vó Erna Rua Dr. Francisco Beltrão, 866 

Centro Municipal de Educação Infantil Dona Emma Boing Hort Rua Maria Guzela Bernardi, 57 

AABB Comunidade Rua Santa Catarina, 974 

APAE Rua XV de novembro, 570 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
Parágrafo primeiro: O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês 
subsequente, após a entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota 
fiscal com discriminação resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar 
rasura e/ou entrelinhas e esteja atestada pelo fiscal e gestor do contrato. 
Parágrafo segundo: Caso de Fornecedor Individual: 
I. Os pagamentos pelo fornecimento feito ao credenciado, fornecedor da agricultura familiar 
ou empreendedor familiar rural habilitado, em consequência da comercialização de gêneros 
alimentícios, serão realizados pelo Município diretamente em conta corrente bancária em 
nome do Credenciado até o 10º dia útil do mês subsequente a efetiva entrega e aceitação 
dos produtos, e, mediante apresentação de Nota Fiscal do Bloco de Produtor. 
Parágrafo terceiro: O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem 
bancária, creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização 
do código de barras. 
Parágrafo quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela 
Contratante, como critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde 
que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples.  
Parágrafo quinto: Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os 
valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 
neste credenciamento correrão por conta das dotações orçamentarias conforme abaixo: 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Parágrafo primeiro: Entregar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no 
presente instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na 
proposta. 
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Parágrafo segundo: Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem 
prévia e expressa anuência da Administração. 
Parágrafo terceiro: Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo 
com as especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus anexos. 
Parágrafo quarto: Reparar, corrigir, remover ou substituir os produtos entregues, às suas 
expensas, no todo ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo 
quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
Parágrafo quinto: Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, 
materiais ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente 
licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade. 
Parágrafo sexto: Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra 
habilitada para a entrega do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências 
legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança 
no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, 
fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, 
por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará 
única e exclusivamente responsabilizada, nos termos do art. 121, da Lei 14.133/2021, com as 
alterações dela decorrentes. 
Parágrafo sétimo: A forma de apresentação dos produtos, seus registros, bem como as 
informações mínimas obrigatórias nos rótulos e embalagens deverá obedecer à legislação 
pertinente da ANVISA, MAPA e outros órgãos correspondentes. 
Parágrafo oitavo: É de responsabilidade da CONTRATADA transportar os produtos em 
embalagens adequadas, responsabilizando-se pela qualidade das embalagens e pelos danos 
resultantes de imperfeições das mesmas, embalagens avariadas, danificadas e ou vazadas 
não serão aceitas. Embalagens avariadas, danificadas e ou vazadas não serão aceitas. 
Parágrafo nono: Os produtos adquiridos deverão estar em conformidade com detalhamento 
constante no ANEXO I, respeitando-se o descrito e de acordo com as especificações dos 
descritivos. 
Parágrafo décimo: Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, 
testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a bom fornecimento do 
objeto de que trata a presente licitação. 
Parágrafo décimo primeiro: Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto 
licitado, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos 
(necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observadas as normas de 
segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 
Parágrafo décimo segundo: A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência do 
contrato, ou outro instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital, inclusive apresentar 
como condição de pagamento todos os documentos necessários e solicitados por essa 
Administração. 
Parágrafo décimo terceiro: Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá 
deliberar a respeito, toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os 
elementos apresentados. 
Parágrafo décimo quarto: Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
objeto da Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 
empregados. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JU
LI

A
N

O
 R

IB
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

on
el

vi
vi

da
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

9A
2-

71
D

8-
34

F
1-

3D
E

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
9A

2-
71

D
8-

34
F

1-
3D

E
8

Proc. Administrativo 759/2025  |  Anexo: emissao_79A271D834F13DE8BEC91899_proc.-administrativo-12--759-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (35/43)        366/476

mailto:licitacao@coronelvivida.pr.gov.br


 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 
 Página 36 de 41  

Parágrafo décimo quinto: Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos 
sobre os produtos, fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Parágrafo primeiro: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA. 
Parágrafo segundo: Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento da contratação, para que sejam adotadas as 
medidas pertinentes. 
Parágrafo terceiro: Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.  
Parágrafo quarto: Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 
Parágrafo quinto: Acompanhar a entrega do objeto contratado, efetuado pela 
CONTRATADA, podendo intervir durante a sua entrega, para fins de ajustes ou suspensão de 
fornecimento. 
Parágrafo sexto: Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e 
esclarecimentos necessários à entrega do objeto da contratação. 
Parágrafo sétimo: Fiscalizar o fornecimento, por meio do Fiscal e Gestor do contrato ou 
servidor, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de 
tudo dará ciência à Administração.  
Parágrafo oitavo: Realizar rigorosa conferência das características do produto fornecido, por 
meio do Fiscal e Gestor do contrato ou servidor, somente atestando os documentos da 
despesa quando comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de 
parte da entrega a que se referirem. 
Parágrafo nono: O Departamento de Administração será responsável pela pratica de todos 
os atos de controle do contrato.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
Parágrafo único: Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 ao 
136 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO 
Parágrafo primeiro: O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
Parágrafo segundo: Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para tal.  
Parágrafo terceiro: Quando a não conclusão referida no subitem anterior decorrer de culpa 
da Contratada:  

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas;  

b) Poderá a Administração optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  
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Parágrafo quarto: O Contrato se extingue quando vencido o prazo nela estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes.  
Parágrafo quinto: O Contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o Contrato não mais lhe oferece vantagem.  
Parágrafo sexto:  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa Contratada não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
Contratado. 
Parágrafo sétimo: Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  
Parágrafo oitavo: O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

c) Indenizações e multas.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA NULIDADE 
Parágrafo único: As nulidades que eventualmente venham a ocorrer em relação ao presente 
observarão a disciplina dos Arts. 147 ao 150 da Lei nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
Parágrafo primeiro: Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a 
Contratada que:  

a) Dar causa à inexecução parcial ao Contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do Contrato;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

f) Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do Contrato;  

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

Parágrafo segundo: Serão aplicadas a Contratada que incorrer nas infrações descritas no 
subitem anterior as seguintes sanções:  

a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
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b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b” a “g”, do subitem anterior, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave;  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “h” a “l” do subitem anterior, bem como nas alíneas “b” a “g”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea “b” 
deste item, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos;  

d) Multa:  

d.1) Moratória de 1% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 dias;  

d.2) Compensatória de 25% sobre o valor da parcela inadimplida.  

Parágrafo terceiro: O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover 
a extinção do Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.  
Parágrafo quarto: A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral de eventual dano causado à Administração.  
Parágrafo quinto: Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa.  
Parágrafo sexto: Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
Parágrafo sétimo: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo contratante a Contratada, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
Parágrafo oitavo: Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  
Parágrafo nono: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento 
previsto no art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
Parágrafo décimo: Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para a administração;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

Parágrafo décimo primeiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  
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Parágrafo décimo segundo: O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná – TCE/PR.  
Parágrafo décimo terceiro: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da 
Lei nº 14.133/21.  
Parágrafo décimo quarto: Os débitos da Contratada para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 
órgão decorrentes deste Contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa nº 26/2022 
da SEGES/ME. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do Contrato tal como pactuada, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco previamente estabelecida, poderá ser reestabelecido o equilíbrio 
econômico financeiro. 
Parágrafo segundo: Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação. 
Parágrafo terceiro: Caso haja alteração imprevisível no custo que prejudique a execução do 
objeto pela Contratada, cabe a mesma requerer e demonstrar documentalmente a 
necessidade de equilíbrio econômico financeiro. 
Parágrafo quarto: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 
Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, ou através da Plataforma 1Doc 
pelo link: https://1doc.com.br/. 
Parágrafo quinto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios necessários. 
Parágrafo sexto: Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, serão 
respondidos pela administração em até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do seu 
recebimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
Parágrafo primeiro: Os preços contratados poderão sofrer reajustes, aplicando-se o índice 
IPCA ou INPC (será utilizado o que tiver sofrido a menor variação dos últimos doze meses), 
cuja data-base está vinculada a data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7° da 
Lei 14.133/21. 
Parágrafo segundo: O reajuste, somente será concedido quando da prorrogação da vigência, 
desde que autorizado pela administração. 
Parágrafo terceiro: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em sua substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor. 
Parágrafo quarto: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço, por meio de Termo Aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Parágrafo primeiro: É admitida a subcontratação parcial do objeto, desde que previamente 
autorizado pela administração, ficando a subcontratada obrigada a apresentar previamente 
à autorização, os documentos comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na 
fase de habilitação. 
Parágrafo segundo:  Em caso de autorização, a Contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no instrumento contratual e 
Edital. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ANTICORRUPÇÃO 
Parágrafo único: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 
na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 
8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta, quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
Parágrafo primeiro: Compete ao (s) gestor (es) e ao (s) fiscal (ais), exclusivamente em relação 
as suas solicitações, as atribuições constantes na Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 
8266/2023. 
Parágrafo segundo: A Administração indica como gestor (es) deste processo: A Secretária de 
Educação, Cultura e Desporto, Grasieli Cerbatto, Decreto Municipal nº 8.579/2025. 
Parágrafo terceiro: A Administração indica como fiscal (ais) deste processo: Da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Alcione A. N. de Lima, matrícula nº 2029-0. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo único: Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser entregue, ainda 
que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. 
b) A CONTRATADA, deverá realizar a entrega por profissionais a ela vinculada. 
c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 
causados a terceiros. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – SUCESSÃO E FORO 
Parágrafo único:  As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 
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Coronel Vivida, Estado do Paraná, para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 
não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 
inicial e outras medidas em direito permitidas.  
 
Coronel Vivida, xx de xxxxxxxx de 2025.  
 

 
 

Testemunhas: 
 

............................................................  ................................................................ 
 

............................................ 
Anderson Manique Barreto 

 ........................................................ 
Xxx 

Prefeito   Xxxxx  
CONTRATANTE  CONTRATADA 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 02/2025 

O município de Coronel Vivida, torna público para conhecimento dos interessados, o CHAMAMENTO 
PÚBLICO para fins de CREDENCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, nos moldes da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, no 
artigo 79, caput e o Decreto nº 8.266 de 10 de novembro de 2023. O prazo para o credenciamento é 
de 12 meses, a partir de 12 de março de 2025. Valor total estimado de R$ 2.818.997,23. O edital está 
disponível para retirada na sede do Município de Coronel Vivida, sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n, 
Coronel Vivida, Paraná ou através dos sites www.coronelvivida.pr.gov.br e 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 11 de março de 2025. 
Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 
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TERMO DE REFERÊNCIA – CREDENCIAMENTO 
 

1. Objeto: 
1.1. Credenciamento para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou 
empreendedor familiar rural para atender Secretaria de Educação, conforme quantitativo e 
especificações em anexo. 

ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR   

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL  

R$ 

1 700,00 KG 32 

ABACATE, FRUTA IN NATURA, ESPECIE 
MANTEIGA, CASCA LISA, VERDE, GRAU DE 
MATURACAO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULACAO, COM AUSENCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS.  

5,99 4.193,00 

2 710,00 KG 21243 
ABOBORA CABOTIA, IN NATURA COM TAMANHO 
E COR UNIFORMES, SEM LESOES, PERFURACOES E 
CORTES. 

5,90 4.189,00 

3 1.320,00 KG 35 
ABOBRINHA VERDE, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM TAMANHO E COR UNIFORMES, 
SEM LESOES, PERFURACOES E CORTES  

5,09 6.718,80 

4 890,00 UN 36 
ACELGA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM CABECA, 
FIRME E INTACTA, MINIMO 1,5 KG. 

6,89 6.132,10 

5 10.900,00 UN 37 

ALFACE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM FOLHAS 
VERDES, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 
INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM 
PÉS COM 175 GRAMAS. 

4,92 53.628,00 

6 360,00 KG 23221 

ALHO PORO IN NATURA, DE PRIMEIRA, SEM 
RESTIA, BULBO INTEIRIÇO, DE BOA QUALIDADE, 
FIRME E INTACTO, SEM LESOES, PERFURACOES E 
CORTES, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
SEM PARASITAS E LARVAS, EMBALAGEM COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO. 

13,29 4.784,40 

7 280,00 MÇO 40 

ALMEIRAO COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS 
DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 250 
GR. 

5,30 1.484,00 

8 20.000,00 KG 41 
BANANA CATURRA, GRAU DE MATURACAO 
ENTRE 60 A 70 %, SEM LESOES, COLORACAO 
UNIFORME. 

4,91 98.200,00 

9 2.320,00 KG 42 

BATATA DOCE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COMPACTA E FIRME, SEM LESOES, RACHADURAS 
OU CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDAS A SUPERFICIE. 

5,44 12.620,80 

10 1.000,00 KG 23229 

BERINJELA DE PRIMEIRA QUALIDADE, DE 
TEXTURA HERBÁCEA E PORTE PEQUENO, ENTRE 
0,4 A 1 METROS, SEM TRACOS DE 
DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS. 

6,08 6.080,00 

11 2.900,00 KG 46 

BETERRABA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
FOLHAS, UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA 
COR, SEM RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDA A SUPERFICIE. 

6,00 17.400,00 

12 10.000,00 PCT 158 
BOLACHA CASEIRA PCTS. DE 01 KG. SERAO 
REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS E 

25,99 259.900,00 
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QUEIMADOS. 

13 10.000,00 PCT 159 
BOLACHA DE FUBA PACOTES DE 01 KG. SERAO 
REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS E 
QUEIMADOS. 

26,49 264.900,00 

14 3.500,00 UN 47 

BROCOLIS DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME E 
INTACTO, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, 
COLORACAO UNIFORME E SEM MANCHAS. EM 
MAÇOS DE NO MINIMO 450 GRAMAS  

8,37 29.295,00 

15 7.000,00 KG 24492 

CAQUI CHOCOLATE/CAFÉ, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FRESCOS E SÃOS, NO PONTO DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO. 
INTACTOS, COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS 

10,29 72.030,00 

16 4.800,00 KG 49 

CEBOLA BRANCA EM CABECAS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM CASCA PROTETORA, NAO 
BROTADA, UNIFORMIDADE NO TAMANHO, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS. 

4,99 23.952,00 

17 3.147,00 KG 50 

CENOURA, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
SEM FOLHAS, COM TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, SEM 
CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 
SUPERFICIE. 

5,59 17.591,73 

18 1.840,00 MÇO 51 

CHICORIA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM TRACOS 
DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 250 
GRAMAS. 

4,89 8.997,60 

19 2.400,00 KG 52 

CHUCHU DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDAS A SUPERFICIE. 

4,60 11.040,00 

20 1.250,00 MÇO 54 

COUVE FOLHA, COM FOLHAS VERDES, SEM 
TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E 
BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 
250 GRAMAS 

4,99 6.237,50 

21 2.500,00 UN 55 
COUVE-FLOR DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
NATURA EM CABECAS DE NO MINIMO 300 
GRAMAS 

8,70 21.750,00 

22 7.600,00 KG 199 CUCA SOVADA, TIPO CASEIRA 19,31 146.756,00 

23 900,00 UN 200 
DOCE DE FRUTAS EM POTES DE 1 KG, VARIOS 
SABORES. 

14,49 13.041,00 

24 2.500,00 KG 217 
FEIJAO CARIOCA TIPO 1, CONSTITUIDOS DE 
GRAOS INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E 
MATERIAIS ESTRANHOS. 

6,29 15.725,00 

25 4.750,00 KG 218 
FEIJAO PRETO TIPO 1, CONSTITUÍDOS DE GRAOS 
INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS. 

8,79 41.752,50 

26 2.100,00 KG 123 FILE DE TILAPIA, RESFRIADO OU CONGELADO. 46,59 97.839,00 

27 10.000,00 VD 24493 

GELEIA DE FRUTAS, CASEIRA, SEM AÇÚCAR, 
ELABORADA COM POLPA DE FRUTAS E 
ACIDULANTES NATURAIS. APRESENTAÇÃO EM 
EMBALAGEM DE VIDRO (700G) E PRAZO DE 
VALIDADE NO MÍNIMO DE 30 DIAS DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. REPOSIÇÃO NO CASO DE 
PRODUTO VENCIDO, AVARIAS NA EMBALAGEM, 
ALTERAÇÃO DA COR, ODOR OU SABOR MESMO 

28,52 285.200,00 
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DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO 
DEVE CONTER OBRIGATORIAMENTE RÓTULO 
IDENTIFICANDO O PRODUTOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. 

28 10.000,00 VD 24494 

GELEIA DE FRUTAS, CASEIRA, TRADICIONAL, 
ELABORADA COM POLPA DE FRUTAS E AÇÚCAR, 
SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES. APRESENTAÇÃO 
EM EMBALAGEM DE VIDRO (700G) E PRAZO DE 
VALIDADE NO MÍNIMO DE 6 MESES DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. REPOSIÇÃO NO CASO DE 
PRODUTO VENCIDO, AVARIAS NA EMBALAGEM, 
ALTERAÇÃO DA COR, ODOR OU SABOR MESMO 
DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO 
DEVE CONTER OBRIGATORIAMENTE RÓTULO 
IDENTIFICANDO O PRODUTOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE 

25,20 252.000,00 

29 21.525,00 KG 57 

LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, 
DE MATURACAO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES NA 
CASCA. 

5,41 116.450,25 

30 2.200,00 KG 9105 

LARANJA LIMA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
NATURA, DE MATURACAO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES NA CASCA 

6,62 14.564,00 

31 385,00 KG 88 

LIMAO COMUM, IN NATURA, COM POLPA FIRME 
E INTACTA, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, SEM LESOES, RACHADURAS, 
PERFURACOES OU CORTES. 

3,99 1.536,15 

32 3.500,00 KG 236 
MACARRAO CASEIRO, CONGELADO, COMPOSTO 
POR FARINHA E OVOS, EMBALAGEM DE 01 KG. 

19,50 68.250,00 

33 3.600,00 KG 62 

MANDIOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
CASCA, CRUA, CORTADA EM PEDACOS, 
CONGELADA. EMBALAGEM: PLASTICA, FLEXIVEL, 
ATOXICA, RESISTENTE E TRANSPARENTE. 

7,40 26.640,00 

34 6.820,00 KG 65 

MELANCIA IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES. 

3,50 23.870,00 

35 2.400,00 KG 66 

MELAO AMARELO, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS OU 
LARVAS, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES. 

6,90 16.560,00 

36 6.000,00 KG 23224 
MILHO VERDE, NO PONTO PARA CONSUMO, EM 
ESPIGAS PADROES DE 150 GRAMAS CADA, 
DESCASCADAS, SEM LESÕES. 

4,90 29.400,00 

37 1.300,00 KG 23226 

MORANGO, CONGELADO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES 

30,00 39.000,00 

38 1.300,00 KG 68 

MORANGO, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURAÇÕES OU 
CORTES. 

29,33 38.129,00 
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39 3.720,00 KG 87 

MORGOTE IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, 
ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E 
LARVAS. 

7,60 28.272,00 

40 8.000,00 duz 24495 

OVOS, TIPO CAIPIRA, FRESCOS, PESANDO NO 
MÍNIMO 50 GRAMAS POR UNIDADE. ISENTOS DE 
SUJIDADES, FUNGOS OU SUBSTÂNCIAS TÓXICAS. 
NÃO DEVEM APRESENTAR RACHADURAS NA 
CASCA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO EM CASO DE 
OVOS ESTRAGADOS, QUEBRADOS OU 
TRINCADOS. APRESENTAÇÃO EM EMBALAGEM DE 
PAPELÃO, PRÓPRIA PARA OVOS, DEVENDO 
CONTER ROTULAGEM CONFORME A LEI VIGENTE.  

10,29 82.320,00 

41 10.000,00 UN 24496 

PÃO BISNAGUINHA CASEIRO, PRODUTO 
ARTESANAL, FRESCO, MACIO, FEITO COM 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, ÓLEO DE SOJA, FERMENTO 
BIOLÓGICO, SAL, ÁGUA, SEM ADIÇÃO DE OVOS, 
LEITE E SEUS DERIVADOS, PESANDO 
APROXIMADAMENTE 50 GRAMAS CADA UNIDADE 
APÓS ASSADO, DESTINADO A CRIANÇAS DO 
CMEIS, COM MIOLO BRANCO, CASCA DE COR 
DOURADA BRILHANTE E HOMOGÊNEA. 

1,70 17.000,00 

42 2.500,00 UN 23227 

PAO CASEIRO, PESO MINIMO DE 1 KG, 
EMBALADO EM SACOS PLASTICOS 
TRANSPARENTES, ATOXICOS, RESISTENTES E NAO 
REUTILIZADOS OU SACOS DE PAPEL NAO 
RECICLADO, NAO REUTILIZADOS, CONTENDO 
ESPECIFICACAO DO PRODUTO, PESO DO 
PRODUTO EMBALADO, VALIDADE, MARCA E 
PROCEDENCIA 

16,50 41.250,00 

43 2.000,00 UN 24497 

PÃO INTEGRAL CASEIRO, PRODUTO FEITO COM 
PELO MENOS 25% DE FARINHA DE TRIGO 
INTEGRAL, FERMENTO BIOLÓGICO, ÁGUA, SAL E 
UM MÍNIMO DE AÇÚCAR PARA O 
DESENVOLVIMENTO DO FERMENTO, PESANDO 
APROXIMADAMENTE 500 GRAMAS CADA 
UNIDADE APÓS ASSADO, COM MIOLO BRANCO, 
CASCA DE COR DOURADA BRILHANTE E 
HOMOGÊNEA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE PÃES COM FABRICAÇÃO SUPERIOR A 
UM DIA ANTERIOR À DATA DE ENTREGA, MAL 
ASSADOS, QUEIMADOS, AMASSADOS, 
ACHATADOS E EMBATUMADOS ASPECTO MASSA 
PESADA E DE CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS ANORMAIS. ENTREGUES 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, CONTENDO 
ETIQUETA COM O NOME DO PRODUTOR, 
CONTATO, DATA DE FABRICAÇÃO DO PRODUTO, 
PRAZO DE VALIDADE 

13,99 27.980,00 

44 2.000,00 KG 23225 

PEPINO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, 
FIRME E INTACTO, SEM PERFURAÇÕES, SEM 
CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 
SUPERFICIE. 

5,24 10.480,00 

45 1.200,00 KG 86 
PERA NACIONAL DA EPOCA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM TAMANHO E COLORACAO 

10,39 12.468,00 
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UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E LARVAS. 

46 6.050,00 KG 72 

PESSEGO IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE 
COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, 
ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E 
LARVAS. 

10,00 60.500,00 

47 7.000,00 KG 75 

PONKAN IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, 
ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E 
LARVAS. 

7,00 49.000,00 

48 3.147,00 KG 23222 

RABANETE, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, SEM FOLHAS, COM TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDAS A SUPERFICIE. 

7,00 22.029,00 

49 3.800,00 KG 77 

REPOLHO VERDE, EM CABECA FECHADA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, SEM CASCA PROTETORA, 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM MANCHAS, 
COM COLORACAO UNIFORME. 

4,93 18.734,00 

50 5.000,00 MÇO 23228 

RUCULA DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM FOLHAS 
VERDES, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 
INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM 
PÉS COM EM MÉDIA 175 GRAMAS. 

5,20 26.000,00 

51 1.000,00 MÇO 23230 

SALSÃO COM RAIZ, CAULE E FOLHAS, PESANDO 
EM MÉDIA 500 GRAMAS, LIMPO E EMBALADO EM 
PACOTES TRANSPARENTES, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTOR E DATA DE VALIDADE. 

8,45 8.450,00 

52 9.000,00 UN 285 

SUCO CONCENTRADO, SEM CORANTES 
ARTIFICIAIS, COM CONSERVACAO FORA DE 
REFRIGERACAO, VARIOS SABORES EMBALAGEM 
DE 500 ML 

8,98 80.820,00 

53 2.500,00 KG 80 

TANGERINA IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E LARVAS. 

8,10 20.250,00 

54 6.500,00 MÇO 81 

TEMPERO VERDE, LIMPOS E DE BOA QUALIDADE, 
SEM DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES E 
INTACTAS, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 
FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. MACOS DE 100 
GRAMAS CONTENDO SALSA E CEBOLINHA.  

4,35 28.275,00 

55 11.700,00 KG 82 

TOMATE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
APROXIMADAMENTE 80% DE MATURACAO, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM 
MANCHAS, COM COLORACAO UNIFORME. 

7,08 82.836,00 

56 1.350,00 KG 83 

UVA COLONIAL COM TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E LARVAS, SEM LESOES, RACHADURAS, 
PERFURACOES OU CORTES. 

11,62 15.687,00 

57 500,00 KG 84 
VAGEM DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS 

12,83 6.415,00 
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TERROSOS, UMIDADE, PARASITAS E LARVAS. 

58 3.720,00 KG 23223 

VERGAMOTA COMUN, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, 
ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E 
LARVAS. 

6,02 22.394,40 

VALOR TOTAL R$ 2.818.997,23 

 (dois milhões, oitocentos e dezoito mil, novecentos e noventa e sete reais e vinte e três centavos) 

(*Requisição de Necessidades nº 80/2025 do LC). 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição de gêneros de alimentação da agricultura familiar é necessária para atender 
o Programa de Alimentação Escolar nas Escolas Municipais, CMEI’S e demais programas da 
Secretaria de Educação, conforme Lei nº. 11.947/2009, Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009, 
Resolução/CD/FNDE nº 25 de 04 de julho de 2012, Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de 
junho de 2013, Resolução FNDE Nº 06, de 08 de maio de 2020, Resolução n° 20, de 02 de 
dezembro de 2020, Resolução Nº 21, de 16 de novembro de 2021, bem como suas 
alterações, onde dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da 
educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE em seu 
Artigo 14:  

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do PNAE, 

no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizado na aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 

ou suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 

comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas e os grupos 

formais e informais de mulheres, (Redação dada pela Lei nº 14.660 de 2023). 

 

2.2. Sendo assim, se faz necessária nova Chamada Pública para garantir a continuidade da 
distribuição dos gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar, com o objetivo de 
oferecer alimentação saudável aos alunos de escolas públicas de educação básica e 
estimular e valorizar a agricultura familiar. 
 
3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado da presente contratação é de R$ 2.818.997,23 (dois milhões, 

oitocentos e dezoito mil, novecentos e noventa e sete reais e vinte e três centavos), 
conforme mapa comparativo em anexo. 
3.2. O preço dos itens da chamada pública para aquisição dos gêneros alimentícios foi 
determinado pelo município, após realização de pesquisa de preços de mercado, conforme 
orientação da Resolução FNDE n° 4, de 02 de abril de 2015. 
3.3. O preço permanecerá fixo e irreajustável pelo período de 12 meses. 

3.4. No preço estabelecido estão inclusas todas as despesas com fretes, seguros, 
contribuições previdenciárias e impostos incidentes sobre os produtos, não se admitindo 
qualquer valor adicional.  
 
4. Condições para Participação: 
4.1. Poderão participar da presente Chamada, de acordo com a legislação vigente: 
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4.1.1. Fornecedores individuais: detentores de DAP ou CAF física, não organizados em grupo.  
4.1.2. Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP ou CAF Física, 
organizados em grupo.  
4.1.3. Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Rurais: Constituídos em 
Cooperativas e Associações, detentores da Declaração Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar – DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF 
Jurídica, conforme a Lei da Agricultura Familiar nº 11326/06 e enquadrados no Programa de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF, organizados em grupos formais.  
4.2. Não poderão participar, os interessados que estejam cumprindo sanções previstas nos 
incisos III e IV do Art. nº 156 da Lei nº 14.133/21. 
4.3. Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal nº. 14.133/21, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.  
4.4. A Comissão de licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, verificando se a pessoa jurídica participante do 
credenciamento foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal 
ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e 
havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe.  
 
5. Condições e Valores de Contratação: 
5.1. O credenciamento resultará na celebração de contratos com o Município de Coronel 
Vivida, quais deverão estabelecer os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 
conformidade com os termos da chamada pública. 
5.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 
a alimentação escolar, deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
por DAP ou CAF Familiar/ano/entidade executora, conforme Resolução do FNDE nº 21 de 16 de 
novembro de 2021 e obedecera às seguintes regras: 
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
por DAP ou CAF Familiar/ano/entidade executora. 
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 
resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos 
na DAP ou CAF Jurídica multiplicado pelo li mite individual de comercialização. 
5.3. Cabe as cooperativas e/ou associações que firmar em contratos, a 
responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos 
casos de comercialização com os grupos formais. 
5.4. Cabe ao Município a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual 
de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A 
este também compete o controle do limite total de venda das cooperativas e associações 
nos casos de comercialização com grupos formais. 
 
6. Prazos, Locais e Condições de Entrega: 
6.1. A entrega será feita de acordo com a necessidade do município, formalizado através da 
Nota de Empenho e Autorização de Compras. 
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6.2. A compra dos produtos sazonais ocorrera enquanto durar a safra e, portanto, poderão 
não ser adquiridos todas as semanas do período da validade desta Chamada Publica. 
6.3. Para as escolas do interior (Abundância, Vista Alegre e Santa Lúcia), os produtos 
deverão ser entregues 01 (uma) vez por semana, sendo nas segundas-feiras e deverão ser 
entregues nos locais referenciados na tabela abaixo. Já para as escolas do perímetro urbano 
do município, as entregas serão efetuadas 02 (duas) vezes por semana, sendo nas 
Segundas e Quartas-Feiras, (podendo haver alterações nas semanas com feriado), nos 
endereços mencionados, sendo que a Secretaria de Educação passará cronograma de 
entrega dos produtos, para os Credenciados, com antecedência mínima de 04 (quatro) dias e 
os itens deverão ser entregues nas devidas datas da Autorização de Compras, até as 09:00 
horas, (IMPRETERIVELMENTE), conforme relação disponibilizada pela Divisão de Merenda 
Escolar. 
6.4. Os produtos perecíveis deverão ser entregues acondicionados em caixa de isopor para 
garantir a conservação e integridade dos mesmos. 
6.5. No momento da entrega, nos locais relacionados à pessoa responsável deverá usar 
avental ou camiseta de cor clara, com identificação, touca, sem adornos nas mãos, pulso, 
pescoço e orelha, sem maquiagem e esmalte nas unhas.  
6.6. Todos os alimentos de origem hortifrutigranjeira deverão estar com as características 
organolépticas (sabor, cor, odor) íntegras, embaladas de maneira adequada (limpa, 
resistentes, com ausência de sujidades), maturação adequada para o consumo. 
6.7. Locais para entrega: 

Local Endereço 

Escola Municipal São Cristóvão Rua Vereador Orlando Ferri, s/n 

Programa Aprendizes do Futuro Rua Vereador Orlando Ferri, 650 

Escola Municipal Sete de Setembro Candido Inácio de Lima, s/n 

Escola Municipal Juventino Rufatto Rua Presidente Costa e Silva, 400 

Escola Municipal Tiradentes Rua Primo Zeni, 851 

Escola Municipal Dr. Ulisses Guimarães Rua Dornevil Dangui, s/n 

Escola Municipal Presidente Kennedy Rua João Paulo II, s/n 

Escola Municipal Prefeito Paulino Stédile Rua Iguaçu, 326 

Escola Municipal Vista Alegre Rua Frederico Berger, s/n 

Escola Rural Municipal Maria da Luz Localidade Abundancia 

Escola Rural Municipal Santa Lúcia Localidade Santa Lúcia 

Centro Municipal de Educação Infantil Primavera Rua Candido Inácio de Lima, 140 

  Centro Municipal de Educação Infantil Arco Íris Rua Clevelândia, s/n.  

Centro Municipal de Educação Infantil Aquarela Rua Primo Zeni, 735 

Centro Municipal de Educação Infantil Vó Erna Rua Dr. Francisco Beltrão, 866 

Centro Municipal de Educação Infantil Dona Emma Boing Hort Rua Maria Guzela Bernardi, 57 

AABB Comunidade Rua Santa Catarina, 974 

APAE Rua XV de novembro, 570 

 

7. Forma de Pagamento: 
7.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo fiscal e gestor do contrato. 
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7.2. Caso de Fornecedor Individual: 
7.2.1. Os pagamentos pelo fornecimento feito ao credenciado, fornecedor da agricultura 
familiar ou empreendedor familiar rural habilitado, em consequência da comercialização de 
gêneros alimentícios, serão realizados pelo Município diretamente em conta corrente 
bancária em nome do Credenciado até o 10º dia útil do mês subsequente a efetiva entrega e 
aceitação dos produtos, e, mediante apresentação de Nota Fiscal do Bloco de Produtor. 
7.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 
na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 
7.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples.  
7.5. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 
computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 
 
8. Prazo de Vigência Contratual:  
8.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do 
Edital desta Chamada Publica. 
 
9. Dotação Orçamentária:  
9.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
 
10. Subcontratação: 
10.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, desde que previamente autorizado pela 
administração, ficando a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os 
documentos comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 
10.2. Em caso de autorização, a Contratada permanecerá solidariamente responsável pelo 
cumprimento de todas as condições ajustadas no instrumento contratual e Edital. 
 
11. Anticorrupção:  
11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 
8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta, quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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12. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 
12.1. Compete ao (s) gestor (es) e ao (s) fiscal (ais), exclusivamente em relação as suas 
solicitações, as atribuições constantes na Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023. 
12.2. A Administração indica como gestor (es) deste processo: 
12.2.1. A Secretária de Educação, Cultura e Desporto, Grasieli Cerbatto, Decreto Municipal 
nº 8.579/2025. 
12.3. A Administração indica como fiscal (ais) deste processo 
12.3.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Alcione A. N. de Lima, 
matrícula nº 2029-0. 
 

 
 

Declaração do Gestor e Fiscal 
 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 
indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos.  
 
 De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 
anexados junto ao processo licitatório. 
 
 
 
 

Coronel Vivida, 29 de janeiro de 2025. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 
 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

1.1. Requisitante: 

• Secretaria de Educação, Cultura e Desporto – 
Gestor: Grasieli Cerbatto 
Fiscal: Alcione A. N. de Lima 

 
1.2. Objeto: Credenciamento para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
e/ou empreendedor familiar rural para atender a Secretaria de Educação. 
 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A aquisição de gêneros de alimentação da agricultura familiar é necessária para 
atender o Programa de Alimentação Escolar nas Escolas Municipais, CMEI’S e demais 
programas da Secretaria de Educação, conforme Lei nº. 11.947/2009, Resolução/FNDE/CD 
nº. 038/2009, Resolução/CD/FNDE nº 25 de 04 de julho de 2012, Resolução/CD/FNDE nº 
26, de 17 de junho de 2013, Resolução FNDE Nº 06, de 08 de maio de 2020, Resolução n° 
20, de 02 de dezembro de 2020, Resolução Nº 21, de 16 de novembro de 2021, bem como 
suas alterações, onde dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da 
educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE em seu 
Artigo 14:  

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do 

PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizado na aquisição 

de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, priorizando-se os 

assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas 

e comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres, 

(Redação dada pela Lei nº 14.660 de 2023). 

2.2. Sendo assim se faz necessária nova Chamada Pública para garantir a continuidade da 
distribuição dos gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar, com o objetivo 
de oferecer alimentação saudável aos alunos de escolas públicas de educação básica e 
estimular e valorizar a agricultura familiar. 
 
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

3.1. A chamada Pública é o procedimento administrativo voltado à seleção de proposta 
específica para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar e/ ou 
empreendedores familiares rurais ou suas organizações. É um instrumento firmado no 
âmbito da estratégia de compras públicas sustentáveis, que assegura o cumprimento dos 
princípios constitucionais da Administração Pública, ao passo em que permite a veiculação 
de diretrizes governamentais importantes, relacionadas ao desenvolvimento sustentável, 
ao apoio à inclusão social e produtiva local e à promoção da segurança alimentar e 
nutricional. Desse modo, apresenta maior possibilidade de atender às especificidades 
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necessárias à aquisição da agricultura familiar, desde que respeitadas as normas do 
programa. 

3.2. Requisitos de habilitação: 

3.3. Requerimento para credenciamento, devidamente assinado pelo representante legal 
da proponente. 

3.4. Para Fornecedores Individuais, detentores de DAP ou CAF Física, não organizados em 
grupo, deverão apresentar os documentos relacionados abaixo em original ou cópia 
autenticada, para serem avaliados e aprovados: 

3.4.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

3.4.2. Cópia de documento de Identificação; 

3.4.3. Extrato da DAP ou CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 
30 dias; 

3.4.4. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor 
participante;  

3.4.5. Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço 
de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 

3.4.6. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

3.4.7. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda; 

3.4.8. Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da constituição federal (menores), das 
condições de habilitação e de incompatibilidade negocial.  

3.4.9. Declaração de aceitação do preço; 

3.5. Para Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP ou CAF Física, 
organizados em grupo, deverão apresentar os documentos relacionados abaixo em original 
ou cópia autenticada, para serem avaliados e aprovados: 

3.5.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

3.5.2. Cópia de documento de Identificação; 

3.5.3. Extrato da DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos 
últimos 30 dias; 

3.5.4. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os 
agricultores participantes;  

3.5.5. Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço 
de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 

3.5.6. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

3.5.7. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda; 
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3.5.8. Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da constituição federal (menores), das 
condições de habilitação e de incompatibilidade negocial.  

3.5.9. Declaração de aceitação do preço. 

3.6. Para os Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da 
Agricultura Familiar – CAF Jurídica, constituídos em Associações e Cooperativas deverão 
apresentar os documentos relacionados abaixo em original ou cópia autentica, para serem 
avaliados e aprovados: 

3.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via 
internet no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste certame, de acordo 
com a Instrução Normativa da RFB nº 2119, de 06 de dezembro de 2022; 

3.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Federal), mediante a 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas de acordo com 
a Portaria Conjunta RFB/PGFn nº 1751, de 02 de outubro de 2014; 

3.6.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 
domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

3.6.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 
domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

3.6.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 

3.6.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho 
(www.tst.jus.br/certidao), em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e ao Ato CGJT nº 1, de 21 
de janeiro de 2022. 

3.6.7. Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas ou Cadastro Nacional da 
Agricultura Familiar – CAF Jurídica, emitido nos últimos 30 dias; 

3.6.8. Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente; 

3.6.9. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar; (Obs.: devem constar nos Projetos de Venda o nome, o CPF e nº da DAP ou CAF 
Física de cada agricultor familiar fornecedor dos gêneros constantes no Projeto). 

3.6.10. Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de 
Serviço de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 

3.6.11. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados relacionados no projeto de venda;  

3.6.12.  Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o caso; 

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

2
 p

e
s
s
o
a
s
: 

 G
R

A
S

IE
L
I 

C
E

R
B

A
T

T
O

 e
 A

L
C

IO
N

E
 A

N
T

O
N

IA
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

 D
E

 L
IM

A

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/c
o
ro

n
e

lv
iv

id
a

.1
d

o
c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/9

F
C

C
-6

6
9

F
-A

8
7

B
-5

5
0

C
 e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 9

F
C

C
-6

6
9
F

-A
8
7
B

-5
5
0
C

Proc. Administrativo 759/2025  |  Anexo: 2_2_Anexo_II_ETP_CREDENCIAMENTO_AGRICULTURA_FAMILIAR.pdf (3/11)        389/476



 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

4  

3.6.13. Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 
idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da constituição federal 
(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial.  

3.6.14. Declaração de aceitação do preço; 
3.7. Os produtores de produtos orgânicos deverão apresentar juntamente com a 
habilitação, no envelope 01, CERTIFICADO DE PRODUTOR ORGÂNICO fornecido por 
certificadora oficial ou sistema participativo de garantia, com lista de produtores ou TERMO 
DE COMPROMISSO COM A GARANTIA DE QUALIDADE ORGÂNICA. 
 
4. LEVANTAMENTO DO MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA 

ESCOLHA: 
4.1. Foram consultadas contratações similares de outros órgãos públicos, no entanto, não 
foram identificadas novas metodologias ou inovações que pudessem atender às 
necessidades da administração.  
4.2. Desta forma, observou-se que através da modalidade Chamamento Público, é a melhor 
forma de atender as necessidades da Administração, bem como a maneira mais vantajosa.  
4.3. Portanto, o tipo de solução escolhida é a que mais se aproxima dos requisitos 
definidos, levando em conta economicidade, eficácia, eficiência, padronização e práticas 
do mercado. 
4.4. O levantamento de mercado foi realizado através de pesquisas diretamente com 
empresas do ramo, bem como, contratações similares de outros órgãos públicos com o 
mesmo objeto, compondo-se a estimativa de preços. 
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

5.1. Considera-se como melhor opção para a resolução da problemática a contratação de 
empresa através de Chamamento Público com prazo de vigência da contratação de 12 
(doze) meses. 
5.2. Descrição e caracterização dos produtos/serviços, exigências, obrigações e fiscalização, 
estarão devidamente discriminadas em Edital e seus anexos, como no Termo de Referência. 
 
6. QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS: 

ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR   
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL  

R$ 

1 700,00 KG 32 

ABACATE, FRUTA IN NATURA, ESPECIE MANTEIGA, 
CASCA LISA, VERDE, GRAU DE MATURACAO QUE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, COM 
AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.  

5,99 4.193,00 

2 710,00 KG 21243 

ABOBORA CABOTIA, IN NATURA COM TAMANHO E 
COR UNIFORMES, SEM LESOES, PERFURACOES E 
CORTES. 

5,90 4.189,00 

3 1.320,00 KG 35 

ABOBRINHA VERDE, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM TAMANHO E COR UNIFORMES, 
SEM LESOES, PERFURACOES E CORTES  

5,09 6.718,80 

4 890,00 UN 36 
ACELGA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM CABECA, 
FIRME E INTACTA, MINIMO 1,5 KG. 

6,89 6.132,10 
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5 10.900,00 UN 37 

ALFACE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM FOLHAS 
VERDES, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 
INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM PÉS 
COM 175 GRAMAS. 

4,92 53.628,00 

6 360,00 KG 23221 

ALHO PORO IN NATURA, DE PRIMEIRA, SEM 
RESTIA, BULBO INTEIRIÇO, DE BOA QUALIDADE, 
FIRME E INTACTO, SEM LESOES, PERFURACOES E 
CORTES, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
SEM PARASITAS E LARVAS, EMBALAGEM COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO. 

13,29 4.784,40 

7 280,00 MÇO 40 

ALMEIRAO COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS DE 
DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 250 
GR. 

5,30 1.484,00 

8 20.000,00 KG 41 
BANANA CATURRA, GRAU DE MATURACAO ENTRE 
60 A 70 %, SEM LESOES, COLORACAO UNIFORME. 

4,91 98.200,00 

9 2.320,00 KG 42 

BATATA DOCE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COMPACTA E FIRME, SEM LESOES, RACHADURAS 
OU CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDAS A SUPERFICIE. 

5,44 12.620,80 

10 1.000,00 KG 23229 

BERINJELA DE PRIMEIRA QUALIDADE, DE TEXTURA 
HERBÁCEA E PORTE PEQUENO, ENTRE 0,4 A 1 
METROS, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 
INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. 

6,08 6.080,00 

11 2.900,00 KG 46 

BETERRABA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
FOLHAS, UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA 
COR, SEM RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDA A SUPERFICIE. 

6,00 17.400,00 

12 10.000,00 PCT 158 

BOLACHA CASEIRA PCTS. DE 01 KG. SERAO 
REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS E 
QUEIMADOS. 

25,99 259.900,00 

13 10.000,00 PCT 159 

BOLACHA DE FUBA PACOTES DE 01 KG. SERAO 
REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS E 
QUEIMADOS. 

26,49 264.900,00 

14 3.500,00 UN 47 

BROCOLIS DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME E 
INTACTO, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, 
COLORACAO UNIFORME E SEM MANCHAS. EM 
MAÇOS DE NO MINIMO 450 GRAMAS  

8,37 29.295,00 

15 7.000,00 KG 24492 

CAQUI CHOCOLATE/CAFÉ, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FRESCOS E SÃOS, NO PONTO DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO. 
INTACTOS, COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS 

10,29 72.030,00 

16 4.800,00 KG 49 

CEBOLA BRANCA EM CABECAS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM CASCA PROTETORA, NAO 
BROTADA, UNIFORMIDADE NO TAMANHO, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS. 

4,99 23.952,00 

17 3.147,00 KG 50 

CENOURA, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
SEM FOLHAS, COM TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, SEM 
CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 
SUPERFICIE. 

5,59 17.591,73 
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18 1.840,00 MÇO 51 

CHICORIA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM TRACOS 
DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 250 
GRAMAS. 

4,89 8.997,60 

19 2.400,00 KG 52 

CHUCHU DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDAS A SUPERFICIE. 

4,60 11.040,00 

20 1.250,00 MÇO 54 

COUVE FOLHA, COM FOLHAS VERDES, SEM 
TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E 
BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 
250 GRAMAS 

4,99 6.237,50 

21 2.500,00 UN 55 

COUVE-FLOR DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
NATURA EM CABECAS DE NO MINIMO 300 
GRAMAS 

8,70 21.750,00 

22 7.600,00 KG 199 CUCA SOVADA, TIPO CASEIRA 19,31 146.756,00 

23 900,00 UN 200 
DOCE DE FRUTAS EM POTES DE 1 KG, VARIOS 
SABORES. 

14,49 13.041,00 

24 2.500,00 KG 217 

FEIJAO CARIOCA TIPO 1, CONSTITUIDOS DE GRAOS 
INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS. 

6,29 15.725,00 

25 4.750,00 KG 218 

FEIJAO PRETO TIPO 1, CONSTITUÍDOS DE GRAOS 
INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS. 

8,79 41.752,50 

26 2.100,00 KG 123 FILE DE TILAPIA, RESFRIADO OU CONGELADO. 46,59 97.839,00 

27 10.000,00 VD 24493 

GELEIA DE FRUTAS, CASEIRA, SEM AÇÚCAR, 
ELABORADA COM POLPA DE FRUTAS E 
ACIDULANTES NATURAIS. APRESENTAÇÃO EM 
EMBALAGEM DE VIDRO (700G) E PRAZO DE 
VALIDADE NO MÍNIMO DE 30 DIAS DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. REPOSIÇÃO NO CASO DE 
PRODUTO VENCIDO, AVARIAS NA EMBALAGEM, 
ALTERAÇÃO DA COR, ODOR OU SABOR MESMO 
DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO 
DEVE CONTER OBRIGATORIAMENTE RÓTULO 
IDENTIFICANDO O PRODUTOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. 

28,52 285.200,00 

28 10.000,00 VD 24494 

GELEIA DE FRUTAS, CASEIRA, TRADICIONAL, 
ELABORADA COM POLPA DE FRUTAS E AÇÚCAR, 
SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES. APRESENTAÇÃO 
EM EMBALAGEM DE VIDRO (700G) E PRAZO DE 
VALIDADE NO MÍNIMO DE 6 MESES DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. REPOSIÇÃO NO CASO DE 
PRODUTO VENCIDO, AVARIAS NA EMBALAGEM, 
ALTERAÇÃO DA COR, ODOR OU SABOR MESMO 
DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO 
DEVE CONTER OBRIGATORIAMENTE RÓTULO 
IDENTIFICANDO O PRODUTOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE 

25,20 252.000,00 

29 21.525,00 KG 57 

LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, 
DE MATURACAO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES NA 

5,41 116.450,25 
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CASCA. 

30 2.200,00 KG 9105 

LARANJA LIMA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
NATURA, DE MATURACAO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES NA CASCA 

6,62 14.564,00 

31 385,00 KG 88 

LIMAO COMUM, IN NATURA, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES. 

3,99 1.536,15 

32 3.500,00 KG 236 
MACARRAO CASEIRO, CONGELADO, COMPOSTO 
POR FARINHA E OVOS, EMBALAGEM DE 01 KG. 

19,50 68.250,00 

33 3.600,00 KG 62 

MANDIOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
CASCA, CRUA, CORTADA EM PEDACOS, 
CONGELADA. EMBALAGEM: PLASTICA, FLEXIVEL, 
ATOXICA, RESISTENTE E TRANSPARENTE. 

7,40 26.640,00 

34 6.820,00 KG 65 

MELANCIA IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES. 

3,50 23.870,00 

35 2.400,00 KG 66 

MELAO AMARELO, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS OU 
LARVAS, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES. 

6,90 16.560,00 

36 6.000,00 KG 23224 

MILHO VERDE, NO PONTO PARA CONSUMO, EM 
ESPIGAS PADROES DE 150 GRAMAS CADA, 
DESCASCADAS, SEM LESÕES. 

4,90 29.400,00 

37 1.300,00 KG 23226 

MORANGO, CONGELADO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES 

30,00 39.000,00 

38 1.300,00 KG 68 

MORANGO, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURAÇÕES OU 
CORTES. 

29,33 38.129,00 

39 3.720,00 KG 87 

MORGOTE IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO 
DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

7,60 28.272,00 

40 8.000,00 duz 24495 

OVOS, TIPO CAIPIRA, FRESCOS, PESANDO NO 
MÍNIMO 50 GRAMAS POR UNIDADE. ISENTOS DE 
SUJIDADES, FUNGOS OU SUBSTÂNCIAS TÓXICAS. 
NÃO DEVEM APRESENTAR RACHADURAS NA 
CASCA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO EM CASO DE 
OVOS ESTRAGADOS, QUEBRADOS OU TRINCADOS. 
APRESENTAÇÃO EM EMBALAGEM DE PAPELÃO, 
PRÓPRIA PARA OVOS, DEVENDO CONTER 
ROTULAGEM CONFORME A LEI VIGENTE.  

10,29 82.320,00 

41 10.000,00 UN 24496 
PÃO BISNAGUINHA CASEIRO, PRODUTO 
ARTESANAL, FRESCO, MACIO, FEITO COM 

1,70 17.000,00 
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FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, ÓLEO DE SOJA, FERMENTO 
BIOLÓGICO, SAL, ÁGUA, SEM ADIÇÃO DE OVOS, 
LEITE E SEUS DERIVADOS, PESANDO 
APROXIMADAMENTE 50 GRAMAS CADA UNIDADE 
APÓS ASSADO, DESTINADO A CRIANÇAS DO 
CMEIS, COM MIOLO BRANCO, CASCA DE COR 
DOURADA BRILHANTE E HOMOGÊNEA. 

42 2.500,00 UN 23227 

PAO CASEIRO, PESO MINIMO DE 1 KG, EMBALADO 
EM SACOS PLASTICOS TRANSPARENTES, 
ATOXICOS, RESISTENTES E NAO REUTILIZADOS OU 
SACOS DE PAPEL NAO RECICLADO, NAO 
REUTILIZADOS, CONTENDO ESPECIFICACAO DO 
PRODUTO, PESO DO PRODUTO EMBALADO, 
VALIDADE, MARCA E PROCEDENCIA 

16,50 41.250,00 

43 2.000,00 UN 24497 

PÃO INTEGRAL CASEIRO, PRODUTO FEITO COM 
PELO MENOS 25% DE FARINHA DE TRIGO 
INTEGRAL, FERMENTO BIOLÓGICO, ÁGUA, SAL E 
UM MÍNIMO DE AÇÚCAR PARA O 
DESENVOLVIMENTO DO FERMENTO, PESANDO 
APROXIMADAMENTE 500 GRAMAS CADA 
UNIDADE APÓS ASSADO, COM MIOLO BRANCO, 
CASCA DE COR DOURADA BRILHANTE E 
HOMOGÊNEA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE PÃES COM FABRICAÇÃO SUPERIOR A UM 
DIA ANTERIOR À DATA DE ENTREGA, MAL 
ASSADOS, QUEIMADOS, AMASSADOS, 
ACHATADOS E EMBATUMADOS ASPECTO MASSA 
PESADA E DE CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 
ANORMAIS. ENTREGUES EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO ETIQUETA COM O 
NOME DO PRODUTOR, CONTATO, DATA DE 
FABRICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE 

13,99 27.980,00 

44 2.000,00 KG 23225 

PEPINO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, FIRME 
E INTACTO, SEM PERFURAÇÕES, SEM CORPOS 
ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A SUPERFICIE. 

5,24 10.480,00 

45 1.200,00 KG 86 

PERA NACIONAL DA EPOCA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E LARVAS. 

10,39 12.468,00 

46 6.050,00 KG 72 

PESSEGO IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE 
COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO 
DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

10,00 60.500,00 

47 7.000,00 KG 75 

PONKAN IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO 
DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

7,00 49.000,00 

48 3.147,00 KG 23222 

RABANETE, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
SEM FOLHAS, COM TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 

7,00 22.029,00 
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RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, SEM 
CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 
SUPERFICIE. 

49 3.800,00 KG 77 

REPOLHO VERDE, EM CABECA FECHADA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, SEM CASCA PROTETORA, 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM MANCHAS, 
COM COLORACAO UNIFORME. 

4,93 18.734,00 

50 5.000,00 MÇO 23228 

RUCULA DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM FOLHAS 
VERDES, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 
INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM PÉS 
COM EM MÉDIA 175 GRAMAS. 

5,20 26.000,00 

51 1.000,00 MÇO 23230 

SALSÃO COM RAIZ, CAULE E FOLHAS, PESANDO EM 
MÉDIA 500 GRAMAS, LIMPO E EMBALADO EM 
PACOTES TRANSPARENTES, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTOR E DATA DE VALIDADE. 

8,45 8.450,00 

52 9.000,00 UN 285 

SUCO CONCENTRADO, SEM CORANTES 
ARTIFICIAIS, COM CONSERVACAO FORA DE 
REFRIGERACAO, VARIOS SABORES EMBALAGEM 
DE 500 ML 

8,98 80.820,00 

53 2.500,00 KG 80 

TANGERINA IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E LARVAS. 

8,10 20.250,00 

54 6.500,00 MÇO 81 

TEMPERO VERDE, LIMPOS E DE BOA QUALIDADE, 
SEM DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES E INTACTAS, 
SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS. MACOS DE 100 GRAMAS 
CONTENDO SALSA E CEBOLINHA.  

4,35 28.275,00 

55 11.700,00 KG 82 

TOMATE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
APROXIMADAMENTE 80% DE MATURACAO, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM 
MANCHAS, COM COLORACAO UNIFORME. 

7,08 82.836,00 

56 1.350,00 KG 83 

UVA COLONIAL COM TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E LARVAS, SEM LESOES, RACHADURAS, 
PERFURACOES OU CORTES. 

11,62 15.687,00 

57 500,00 KG 84 

VAGEM DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS 
TERROSOS, UMIDADE, PARASITAS E LARVAS. 

12,83 6.415,00 

58 3.720,00 KG 23223 

VERGAMOTA COMUN, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO 
DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

6,02 22.394,40 

VALOR TOTAL R$ 2.818.997,23 

 
7. DO VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: 

7.1. O valor máximo para o objeto deste é de R$ 2.818.997,23 (dois milhões, oitocentos e 

dezoito mil, novecentos e noventa e sete reais e vinte e três centavos), conforme mapa 
comparativo anexo. 
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8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 
8.1. A opção avaliada como mais conveniente para este processo será pela divisão por 
ITEM. 
 
9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

9.1. Não há necessidade de contratações correlatas ou interdependentes. 
 
10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 

10.1. Haja vista a inexistência, por ora, de Plano de Contratações Anual – PCA, o qual será 
oportunamente elaborado pela Administração Municipal para o completo atendimento aos 
ditames da Lei nº 14.133/2021, este item resta prejudicado, todavia o presente objeto está 
alinhado ao Planejamento de Contratações do Município. 
 
11. RESULTADOS PRETENDIDOS: 
11.1. O principal objetivo é oferecer alimentação saudável aos alunos de escolas públicas 
de educação básica, assegurando que eles tenham acesso a alimentos saudáveis e de 
qualidade. Esse esforço está alinhado com a promoção da segurança alimentar e 
nutricional, que visa garantir que todas as pessoas, especialmente as mais vulneráveis, 
tenham acesso a alimentos adequados, seguros e nutritivos. 

11.1.1. Uso de alimentos in natura ou minimamente processados frescos, da agricultura 
local, com o mínimo de transformação industrial, preservando seus nutrientes e 
características originais. 

11.1.2. Promoção da segurança alimentar e nutricional, garantindo que os alunos tenham 
acesso regular a alimentos que atendam às suas necessidades nutricionais. 

11.1.3. Respeito aos hábitos alimentares e cultura alimentar, considerando os costumes 
alimentares da região, garantindo que os alimentos oferecidos sejam aceitos e valorizados 
pela comunidade escolar. 

11.1.4. Sustentabilidade e sazonalidade, incentivando a utilização de produtos locais e 
sazonais, contribuindo para a economia regional e reduzindo a pegada ecológica dos 
alimentos. 

11.1.5. Diversificação alimentar, propondo uma oferta variada de alimentos, estimulando 
uma alimentação mais equilibrada e nutritiva. 

11.1.6. Promoção da alimentação adequada, além de saudável, os alimentos devem ser 
suficientes para atender às necessidades nutricionais dos alunos, respeitando suas 
condições de saúde e crescimento. 

11.1.7. Estímulo à agricultura familiar, apoiando a produção local, incentivando a 
agricultura familiar como um mecanismo de desenvolvimento econômico e social nas 
regiões. 

11.1.8. Esse tipo de abordagem não apenas melhora a alimentação escolar, mas também 
fortalece a agricultura familiar regional, garantindo um impacto positivo tanto na saúde 
dos alunos quanto na economia local. 
11.2. Essa política também pode ajudar a combater problemas relacionados à alimentação 
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inadequada nas escolas, como a obesidade infantil e deficiências nutricionais, ao mesmo 
tempo que contribui para o fortalecimento da agricultura sustentável e da produção de 
alimentos de qualidade. 
 
12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL: 
12.1. Previamente a assinatura do Contrato, os servidores indicados como responsáveis 
pela fiscalização devem tomar conhecimento de todos os documentos presentes no 
processo e todos os procedimentos realizados, bem como adotar métodos de controle, seja 
através de planilhas ou outro que julgar mais adequado, para uma melhor gestão do 
instrumento contratual, das autorizações de fornecimento, dos pedidos a serem realizados 
pelas unidades e da emissão e controle de saldo de empenhos. 
  
13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS: 
13.1. A contratada deverá empregar materiais e equipamentos que atendam a critérios de 
sustentabilidade, tais como segurança, durabilidade e eficiência, de modo a gerar menos 
resíduos, menor desperdício e menor impacto ambiental. O descarte de peças e materiais 
devem estar em observância à política de responsabilidade socioambiental do órgão. 
Observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução 
Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no 
Decreto nº 7.746, de 05/06/2012, da Casa Civil, da Presidência da República. 
 
14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
14.1. Declara para os devidos fins, que a presente aquisição/contratação, esta dentro dos 
parâmetros de razoabilidade e viabilidade técnicas socioeconômica e ambiental, com base 
nos elementos colhidos durante o estudo preliminar. 
 
15. ANEXOS: 
15.1. Levantamento de mercado e mapa comparativo. 

 
 

Coronel Vivida, 29 de janeiro de 2025. 
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  Proc. Administrativo 14- 759/2025

De: Fernando A. - SA-DLC

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data:  12/03/2025 às 13:47:08

 

Anexo aos autos as publicações do Chamamento Público nº 02/2025. 

_

Fernando de Quadros Abatti 

Agente Administrativo

Anexos:

10_Print_Site_PMCV_Cham_02_2025.pdf

11_Mural_de_Licitacoes_Municipais.pdf

12_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf

6_Publ_Correio_do_Povo_Aviso_Chamamento_02_2025.pdf

7_Publ_AMP_Aviso_Chamamento_02_2025.pdf

8_Publ_DOE_Aviso_Chamamento_02_2025.pdf

9_Publ_DOU_Aviso_Chamamento_02_2025.pdf

        398/476
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DECRETO N.º 015/2025 

 

SÚMULA: Nomear servidor 
público municipal e da outras 
providências. 

 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 

MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, 
 
 

R E S O L V E 
 
 
Artigo 1.º - NOMEAR, o Sr. GILDO DELA JUSTINA, portador da Cédula de 
Identidade n.º 8.455.680-7, para exercer o Cargo de provimento em Comissão de 
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E DE SERVIÇOS URBANOS, a 
ele atribuindo todos os deveres e prerrogativas do cargo. 
 
Artigo 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 17 de fevereiro de 2025, revogando as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 18 de fevereiro 
de 2025. 
 
Publique-se 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal  

 
 

 
 

 

DECRETO Nº 016/2025 

 

SÚMULA: Exonerar o servidor público municipal 

e da outras providências. 

 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 

ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 

 DECRETA:  

 

Artigo 1º - Fica exonerado, a partir de 07 de fevereiro de 2025, do Cargo de 

provimento Comissão de Secretário Municipal de Industria e Turismo, o Sr. CESAR 

ANTONIO GONSIORKIEWICZ SIMI ESTECHE, portador da Cédula de Identidade n.º 

10.240.245-6, de acordo com o artigo 36 da lei Municipal nº 114/2002 de 27 de setembro 

de 2002. 

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos a partir de 07 de fevereiro de 2025, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 20 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

. 

 
 

 

DECRETO Nº 017/2025 

 

SÚMULA: Exonerar o servidor público municipal 

e da outras providências. 

 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 

ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 

 DECRETA:  

 

Artigo 1º - Fica exonerado, a partir de 01 de fevereiro de 2025, do Cargo de 

provimento Comissão de Secretário Municipal de Esporte, o Sr. ALDAIR MOSSOLIN, 

portador da Cédula de Identidade n.º 5.706.591-5, de acordo com o artigo 36 da lei 

Municipal nº 114/2002 de 27 de setembro de 2002. 

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2025, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 20 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

. 

 
 
 
  

  

 

DECRETO N.º 018/2025 
 

SÚMULA: Nomeia o Conselho Municipal 
dos Direitos da Mulher do Município de 
Marquinho/PR, e da outras providencias. 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O 
ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º- Nomear os membros para compor o do Conselho Municipal de dos 
direitos da Mulher-CMDM composto de representantes governamentais e não 
governamentais: 
 
ENTIDADES GOVERNAMENTAIS: 
 
Secretaria de Assistência Social e Segurança da Família; 
Titular: Tisiane Varela Schisler Bolzon 
Suplente: Patrieli de Almeida 
 
Titular: Carla Aparecida Pilotto 
Suplente: Cleide Denis de Souza 
 
Secretaria de Saúde; 
Titular: Maricleia Telles de Vargas 
Suplente: Adrieli Uniate 
 
Secretaria de Educação e Cultura; 
Titular: Joelma Beraldim Padilha 
Suplente: Juliana Eleutério Barbosa 
 
Secretaria de Finanças; 
Titular: Diego Pereira Moreira 
Suplente: Adriana Kubiak Dal Pai 
 
ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS: 
 
Pastorais da Criança 
Titular: Elaine Fatima Buratto 
Suplente: Maria Aparecida Rodrigues 
 
Cooperativas de Créditos; 
Titular: Priscila Lulek 
Suplente: Viviane Oliveira da Silva 
 
Associação Comercial e Empresarial de Marquinho; 
Titular: Ana Claudia Naumiuk 

 
 
 
  

  

 

 
Suplente: Niucelia Fatima Prazmoski 
 
Cooperativas de Produção; 
Titular: Tania Maria Padilha Longarete 
Suplente: Andreia Kowalski  
 
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB; 
Titular: Edite Simi Esteche 
Suplente: Telma Mugnol 
 
 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 25 de fevereiro 
de 2025. 
 
Publique-se 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 
 CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD   

EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
CNPJ: 95.587.689/0001-09  

Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro –  CEP: 85390-000 
Fone: (42) 3618 10 06  

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 011/2025 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 

 

 

  Em resposta ao Mem. 011/2025-CMV Elizeu 

Komineck, Presidente da Câmara Municipal de Virmond-Pr., 

concedo o neste requerido nos seguintes termos: 

 

NOME: Luiz Fernando Sverdovski 

 

CARGO: Vereador 

CPF. Nº 075.590.969-05 

 

OBJETIVO DA VIAGEM: VIAGEM PARA CURITIBA-PR, TENDO 

COMO PAUTA UMA VISITA À SECRETARIA  DE PLANEJAMENTO 

DO PARANÁ E NA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL. 

 

 

PERÍOD0 DE AFASTAMENTO: 12/03/2025  

 

ORIGEM: VIRMOND-PR 

DESTINO: CURITIBA-PR 

RETORNO: 12/03/2025 

QUANTIDADE DE DIÁRIA: 01 (UMA) COM RETORNO. 

 

VALOR: R$ 175,00 (CENTO E SETENTA E CINCO REAIS). 

 

 
Virmond, 11 de Março de 2025. 

 
 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD   
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09  

Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro –  CEP: 85390-000 
Fone: (42) 3618 10 06  

 

 
 

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA N° 011/2025 
 
 

Virmond/PR, 11 de Março de 2025. 
 
Exmo Sr. 
Elizeu Komineck 
Presidente  
Câmara Municipal de Virmond -PR 
 
Assunto: Concessão de diárias  
 
Senhor Presidente, 
 
 Em cumprimento ao estabelecido na Resolução Legislativa n° 03/2018, 
solicito que seja autorizada a realização de minha viagem à Curitiba-PR, 
para uma visita à Secretaria de Planejamento do Paraná e à Secretaria de 
Desenvolvimento Sustentável. 
 Ainda, solicito sejam realizados os procedimentos necessários para a 
concessão da diária que forem devidas. 
 A saída está prevista para o dia 12 de Março de 2025, por volta das 
04:00 horas de Virmond- PR, com retorno previsto para o dia 12 de Março de 
2025, por volta das 20:00  horas. 
 
 
 
 Respeitosamente, 
 
 
 
 

 
Luiz Fernando Sverdovski 

  Vereador 
 
 
 

 

 
 

 
            PORTARIA Nº 017/2025 

 

 

 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, PR, no uso das 

atribuições que o cargo lhe confere, e em conformidade com o artigo 24 do Regimento Interno,  Lei N. 80/2015, 

Lei nº 60/2017 e  Lei nº 09/2018, que tratam do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores 

Públicos Civis da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul,  resolve: 
 
 

Art. 1º - RESOLVE NOMEAR NO CARGO EM COMISSAO, os Servidores abaixo relacionados: 

 

 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da data de 11 de março de 

2025,  revogadas as disposições em contrário. 

 
 

 

Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul - Pr, 11 de março de  2025. 

 

 

 

 
 

JOVANILDO VIOLA 
Presidente  

 

 

 

 

SERVIDOR CARGO EM 
COMISSÃO 

SIMBOLO CPF ADMISSÃO 

Assis Roberto Canquerino Assessor de Imprensa C - 02 651.628.899-20 11/03/2025 

Kelly Elaine Ferreira Assessor Parlamentar C – 04 077.022.469-52 11/03/2025 

JOVANILDO 

VIOLA:94089

256968

Assinado de forma 

digital por JOVANILDO 

VIOLA:94089256968 

Dados: 2025.03.10 

14:27:55 -03'00'

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM – AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO AGRÍCOLA, DECORRENTES DO PLANO DE AÇÃO N° 
09032024-071506/2024, EMENDA PARLAMENTAR: 202428490007-ZECA DIRCEU, FIRMADO COM 
O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – MAPA. Início do cadastro das propostas: a partir 
das 08h do dia 13/03/2025 até às 08h do dia 25/03/2025. Abertura das propostas após as 08h do dia 
25/03/2025. Início da disputa de preços às 09h do dia 25/03/2025. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 
16.500,00. Prazo de execução: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br / 
www.bnc.org.br / https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações: (46) 3232-8331. Coronel Vivida, 11 de 
março de 2025. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 02/2025 

O município de Coronel Vivida, torna público para conhecimento dos interessados, o CHAMAMENTO 
PÚBLICO para fins de CREDENCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, nos moldes da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, no 
artigo 79, caput e o Decreto nº 8.266 de 10 de novembro de 2023. O prazo para o credenciamento é 
de 12 meses, a partir de 12 de março de 2025. Valor total estimado de R$ 2.818.997,23. O edital está 
disponível para retirada na sede do Município de Coronel Vivida, sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n, 
Coronel Vivida, Paraná ou através dos sites www.coronelvivida.pr.gov.br e 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 11 de março de 2025. 
Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 
 

 

 
 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico nº 10/2025. Objeto: Registro de preços para eventuais locações de 
equipamentos para eventos realizados pelo município. Prazo: 01 ano, de 10 de março de 2025 a 09 de 
março de 2026. Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA DE 
REGISTRO DE 

PREÇOS N° 
DETENTORA CNPJ Nº 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

31/2025 J.A. BRUSTOLIN LTDA 09.390.385/0001-15 49.900,00 

32/2025 MARCO A DIAS TEIXEIRA EVENTOS 16.651.256/0001-07 63.735,00 

Coronel Vivida, 11 de março de 2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 
  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 18/2025 decorrente da Inexigibilidade nº 07/2025 – Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
GASOT E MARQUES SERVIÇO DE RADIOLOGIA LTDA, CNPJ nº 35.502.138/0001-73. Objeto: credenciamento de 
pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos em radiologia. Valor total R$ 228.121,35. Prazo de vigência: 12 meses, 
de 03 de março de 2025 a 02 de março de 2026. Coronel Vivida, 26 de fevereiro de 2025. Anderson Manique Barreto, 
Prefeito. 
 
CONTRATO n° 21/2025 decorrente da Inexigibilidade nº 09/2025 – Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
CONJUNTO MUSICAL OS SERRANOS LTDA, CNPJ sob o nº 90.344.714/0001-00, Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM CONJUNTO MUSICAL OS SERRANOS. O valor total R$ 
28.500,00. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, de 06 de março de 2025 a 05 de março de 2026. Coronel Vivida, 05 
de março de 2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
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sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), Edital 
de Concurso Público aberto sob Nº. 001/2022 de 30/05/2022 
(abertura do certame) combinado com Edital nº. 013/2022 de 
26/09/2022 (aprovados/homologação) e, 
Considerando que o candidato(a) convocado(a) no Edital nº. 
107/2025 de 27/02/2025, para a vaga de Médico da Família, não se 
pronunciou no prazo estabelecido no edital, RESOLVE 
TORNAR PÚBLICO 
I. Que fica excluído(a) Candidato(a) VANESSA MARCOLINA, 
inscrição nº. 176879, habilitado(a) no cargo público de Médico da 
Família, do Concurso Público aberto através do Edital nº. 001/2022 
30/05/2022, por não se pronunciar no prazo estabelecido no Edital de 
Convocação nº. 107/2025 de 27/02/2025. 
II. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos no 
Edital de Concurso Público Nº. 001/2022 30/05/2022 e demais 
disposições legais vigentes. 
III. Que a publicação deste, além do Jornal Correio do Povo de 
Laranjeiras do Sul – PR, no endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela 
Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 11 (onze) dias do mês de março de 2025, 136º da República e 70º 
do Município. 
  
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 
  
Registre-se e Publique-se 
  
CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de  Administração e Fazenda 
  
SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas  

Publicado por: 
Bruno Cesar Muller Amaral 

Código Identificador:6288F9AB 
 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 8659/2025 

 
DECRETO Nº. 8.659, de 28 de fevereiro de 2025. 
  

Nomeia ocupante de Cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor Executivo. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a alínea 
"o" do Inciso I do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em 
vista o disposto na Lei Municipal nº. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão 
e Funções de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel 
Vivida-PR), DECRETA 
Art. 1º. Fica nomeado, para ocupar Cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor Executivo, LUCIANO RODRIGUES DA 
SILVEIRA, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto, percebendo o valor estabelecido para o Padrão CC3, da Lei 
nº. 2.989/2020 de 27 de abril de 2020, a partir de 1º (primeiro) de 
março de 2025. 
Parágrafo único. Além da nomeação constante neste, fica 
responsável pelas ações do Programa UNATI. 
Art. 2º. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a respectiva data de nomeação, revogada as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 28 (vinte e oito) dias do mês de fevereiro de 2025, 136º da 
República e 70º do Município. 
  
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 
  
CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
  
SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas  

Publicado por: 
Samara de Moraes Spagnoli 

Código Identificador:CAAAEF6F 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2025 

 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO Nº 02/2025 
O município de Coronel Vivida, torna público para conhecimento dos 
interessados, o CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de 
CREDENCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E/OU 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, nos moldes da Lei Federal nº 
14.133 de 01 de abril de 2021, no artigo 79, caput e o Decreto nº 
8.266 de 10 de novembro de 2023. O prazo para o credenciamento é 
de 12 meses, a partir de 12 de março de 2025. Valor total estimado de 
R$ 2.818.997,23. O edital está disponível para retirada na sede do 
Município de Coronel Vivida, sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n, 
Coronel Vivida, Paraná ou através dos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br e https://www.gov.br/pncp/pt-br. 
Informações (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 11 de março de 2025.  
  
JULIANO RIBEIRO, 
Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio.  

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:5AC0A6D8 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO ATAS Nº 31 E 32/2025 

 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico nº 10/2025. Objeto: Registro 
de preços para eventuais locações de equipamentos para eventos 
realizados pelo município. Prazo: 01 ano, de 10 de março de 2025 a 
09 de março de 2026. Contratante: Município de Coronel Vivida. 
DETENTORAS: 
  
ATA DE 
REGISTRO DE 
PREÇOS N° 

DETENTORA CNPJ Nº VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

31/2025 J.A. BRUSTOLIN LTDA 09.390.385/0001-15 49.900,00 

32/2025 
MARCO A DIAS TEIXEIRA 
EVENTOS 16.651.256/0001-07 63.735,00 

  
Coronel Vivida, 11 de março de 2025.  
  
ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Vanessa Cristina Alves 

Código Identificador:BA992591 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO PREGAO ELETRÔNICO Nº 20-2025 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 20/2025 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM – AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO AGRÍCOLA, 
DECORRENTES DO PLANO DE AÇÃO N° 09032024-
071506/2024, EMENDA PARLAMENTAR: 202428490007-ZECA 
DIRCEU, FIRMADO COM O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
E PECUÁRIA – MAPA. Início do cadastro das propostas: a partir das 
08h do dia 13/03/2025 até às 08h do dia 25/03/2025. Abertura das 
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Catanduvas

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Modalidade: Concorrência Eletrônica Nº 1/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2025 
Tipo: Menor Preço. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DE DOIS ESTACIONAMENTOS SOLARES, 
CONSISTINDO NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS, INCLUINDO A ESTRUTURA TIPO 
CARPORT PARA INSTALAÇÃO EM SOLO E SISTEMA 
FOTOVOLTAICO COMPLETO, BEM COMO A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, ABRANGENDO TODA A MÃO DE 
OBRA INDISPENSÁVEL AO PLENO FUNCIONAMENTO DO 
SISTEMA. A CONTRATAÇÃO INCLUI A ELABORAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÕES E PROJETOS TÉCNICOS, FORNECIMENTO DE 
ARTs, A REALIZAÇÃO DE COMISSIONAMENTO E OPERAÇÃO 
ASSISTIDA COM SUPORTE TÉCNICO, ALÉM DA HOMOLOGAÇÃO 
DO SISTEMA DE MICROGERAÇÃO DE ENERGIA CONECTADA À 
REDE (ON-GRID) JUNTO À CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA 
ELÉTRICA. 

A sessão de processamento da Concorrência será realizada no 
ambiente virtual www.compras.gov.br  “Acesso Identificado”, UASG 987497, no 

dia 27 de março de 2025. 
 A íntegra do instrumento para Licitação será entregue aos 
interessados pelo Departamento de Licitações, no horário de expediente, ou ainda 
poderá ser obtido através do site: www.catanduvas.pr.gov.br. 
 

   Catanduvas, 10 de março de 2025. 

  

ADEMAR LUIZ BURCKHARDT 
PREFEITO MUNICIPAL 

 23999/2025

Cidade Gaúcha

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO - N.º 011/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO - N.º 010/2025 
 

O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que realizará a 
licitação na modalidade PREGÃO de forma ELETRÔNICA, consoante a Lei 
Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 
147/14 e Lei Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por receber propostas, 
conforme descrição no anexo I do edital, que visa atender às dotações 
Orçamentárias da Municipalidade

Plataforma BLL (www. ).

Menor Preço por Item
Até as 08:20h do dia 

quisição de uma Van para transportes de pacientes conforme resolução 
SESA/PR nº 452/2024
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado, observada as condições constantes no Edital e seus 
anexos.
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos interessados, nos 
seguintes endereços eletrônicos: www.bllcompras.com
www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais informações de interesse poderão ser
prestadas pelo Pregoeiro Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria 
n.º 076/2025.

Cidade Gaúcha PR, 

O ; torna público que realizará a 
consoante a Lei 

Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 
147/14 e Lei Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por receber propostas, 
conforme descrição no anexo I do edital, que visa atender às dotações 
Orçamentárias da Municipalidade. 
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
Modo de Disputa: Aberto. 

Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 

Recebimento das Propostas: Até as 08:20h do dia 28/03/2025. 

Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 08:30h do Dia 28/03/2025. 
Objeto: Aquisição de uma Van para transportes de pacientes conforme resolução 
SESA/PR nº 452/2024. 

Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado, observada as condições constantes no Edital e seus 
anexos. 
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos interessados, nos 
seguintes endereços eletrônicos: www.bllcompras.com e 

www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais informações de interesse poderão ser 
prestadas pelo Pregoeiro Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria 
n.º 076/2025. 

 

Cidade Gaúcha – PR, 11 de março de 2025. 

 
ALEXANDRE LUCENA 

Prefeito Municipal
 24120/2025

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 2/2025 
PROCESSO: Nº 12/2025 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
O Município de Carlópolis, Estado do Paraná, torna público que fará 
realizar licitação na modalidade Concorrência, Menor Preço Global, que 
tem por objeto a Contratação de empresa visando a construção da 
Unidade Básica de Saúde Porte II-Novo PAC, no Jardim Vista Alegre, 
conforme especificações e condições constantes do Edital e seus 
Anexos. 
Disponibilidade do edital: 11 de março de 2025 
Início da sessão de disputa de preços: às 14:00min do dia 28 de abril de 
2025 
Local: www.licitanet.com.br “Acesso Identificado”. Para todas as 

referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
Aquisição do edital: Os interessados em participar do certame, 
poderãoretirar exemplares deste edital diretamente no site do 
Município– link: www.carlopolis.pr.gov.br -Processos Licitatórios, no 
Departamento de Licitações, Rua Benedito Salles, nº 1.060, pelos 
telefones: (43) 3566.1291 – Ramal 201 e 43- 99825-0137 e através do 
e-mail licitacoes2@carlopolis.pr,gov.br .  
Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá 
ser esclarecida ou através pelos telefones: 34) 3014-6633 / 3236-7571 
(Suporte aos Fornecedores) (34) 99678-7950 / (34) 99678-8726 
(Suporte aos Fornecedores) ou através da Licitanet Online ou pelo e-
mail: contato@licitanet.com.br/ financeiro@licitanet.com.br 
Carlópolis, 11 de março de 2025. 
Publique-se Nilton Douglas de Meira Prefeito Municipal 
 24466/2025

24427/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PROCESSO:

TIPO: MAIOR OFERTA

Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá 
ser esclarecida ou através pelos telefones: 34) 3014-6633 / 3236-7571 
(Suporte aos Fornecedores) (34) 99678-7950 / (34) 99678-8726 
(Suporte aos Fornecedores) ou através da Licitanet Online ou pelo e-
mail: contato@licitanet.com.br/ financeiro@licitanet.com.br 
Carlópolis, 11 de março de 2025. 
Publique-se. Nilton Douglas de Meira Prefeito Municipal 
 

Conselheiro Mairinck

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE/ITEM 
O Município de Conselheiro Mairinck-PR, por meio dos Agentes de 
Contratação designados pela Portaria nº 028/2025, torna público que 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, utilizando o Sistema 
de Registro de Preços, do tipo Menor Preço por LOTE/ITEM. O objeto da 
licitação é a contratação de empresa para aquisição de aparelhos de ar-
condicionado para instalação nos Departamentos Municipais de 
Conselheiro Mairinck-Pr. O edital completo, incluindo o Termo de 
Referência (Anexo I), encontra-se disponível no site oficial do Município 
ou pode ser obtido junto à Comissão de Licitação. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: Das 08:00 horas do dia 12 de março às 08:00 horas do dia 
25 de março de 2025. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
Das 08:00h às 08:30 horas do dia 25 de março de 2025. INÍCIO DA 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 25 de março 
de 2025. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: 
Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br. Qualquer 
dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: 
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil 
ou pelo e-mail contato@bll.org.br. www.conselheiromairinck.pr.gov.br. 

Conselheiro Mairinck, 11 de março de 2025. 
Joselei Aparecido de Carvalho 

Prefeito Municipal 

 24414/2025

Coronel Vivida

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO Nº 02/2025 

O município de Coronel Vivida, torna público para conhecimento dos 
interessados, o CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de CREDENCIAMENTO 
PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, nos moldes da Lei Federal nº 14.133 de 01 de 
abril de 2021, no artigo 79, caput e o Decreto nº 8.266 de 10 de novembro de 

2023. O prazo para o credenciamento é de 12 meses, a partir de 12 de março de 
2025. Valor total estimado de R$ 2.818.997,23. O edital está disponível para 
retirada na sede do Município de Coronel Vivida, sito a Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n, Coronel Vivida, Paraná ou através dos sites www.coronelvivida.pr.gov.br e 

https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 
11 de março de 2025. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e 
Patrimônio. 
 24165/2025

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 

AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM – AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO AGRÍCOLA, DECORRENTES 
DO PLANO DE AÇÃO N° 09032024-071506/2024, EMENDA 
PARLAMENTAR: 202428490007-ZECA DIRCEU, FIRMADO COM O 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – MAPA. Início do 
cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 13/03/2025 até às 08h do dia 
25/03/2025. Abertura das propostas após as 08h do dia 25/03/2025. Início da 
disputa de preços às 09h do dia 25/03/2025. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 
16.500,00. Prazo de execução: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao 
Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está 
disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações: (46) 3232-8331. Coronel Vivida, 
11 de março de 2025. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e 
Patrimônio.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BORRAZÓPOLIS

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 1/2025

Espécie: TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 1/2025
Processo Administrativo n.º 012/2025 - Inexigibilidade de Chamamento Público n.º
003/2025 - Objeto: Apoio financeiro à APAE de Borrazópolis, através de repasse de
recursos por meio de transferência voluntária, para executar serviços, programas, projetos
e benefícios assistenciais, promover e facilitar a vida em família das pessoas com
deficiência intelectual e múltiplas deficiências, apoiando e/ou gerenciando casas-lares para
as pessoas em situação de risco social ou abandono.
Ente Público: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.740.829/0001-20, sediada na praça da
república, n.º 28, Centro, CEP 86.925-000, Município de Borrazópolis - Estado do Paraná.
OSC: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BORRAZOPÓLIS, organização
da sociedade civil, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 80.894.660/0001-00, portadora do
endereço eletrônico e-mail: apaeborrazopolis@hotmail.com, telefone: (43) 3452-1187, com
sede na Rua São Paulo, n.º 419, bairro: centro, CEP 86.925-000, cidade de Borrazópolis -
Estado do Paraná.
Valor do repasse: R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Prazo de vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizara
Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: PREGAO ELETRONICO nº15/2025.
Tipo de Julgamento: Menor preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA
USO DAS UNIDADES DE SAÚDE E DA 3ª SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE
CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. R$1.164.602,55 (um
milhão cento e sessenta e quatro mil seiscentos e sessenta e dois reais e cinquenta e cinco
centavos). Abertura das propostas: 08:30Horas do dia 26/03/2025. Local:
https://www.comprasgovernamentais.gov.br , demais informações podem ser adquiridas
no Departamento de Contratações Publicas , Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.
Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro e também no site
www.capanema.pr.gov.br.

Capanema, 11 de março de 2025.
MARA DANIELE GAMBETTA

Agente de Contratação/Pregoeira
Substituta

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTO AGRÍCOLA, DECORRENTES DO PLANO DE AÇÃO N° 09032024-071506/2024,
EMENDA PARLAMENTAR: 202428490007-ZECA DIRCEU, FIRMADO COM O MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA - MAPA, Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do
dia 13/03/2025 até às 08h do dia 25/03/2025. Abertura das propostas após as 08h do dia
25/03/2025. Início da disputa de preços às 09h do dia 25/03/2025. VALOR MÁXIMO TOTAL:
R$ 16.500,00. Prazo de execução: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão
Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br.

O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br
/ https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações: (46) 3232-8331.

Coronel Vivida - PR, 11 de março de 2025.
JULIANO RIBEIRO

Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Chamamento Público Para Credenciamento nº 2/2025.
O Município de Coronel Vivida, torna público para conhecimento dos

interessados, o CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de CREDENCIAMENTO PARA AQUISI Ç ÃO
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR
RURAL PARA ATENDER SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, nos moldes da Lei Federal nº 14.133 de
01 de abril de 2021, no artigo 79, caput e o Decreto nº 8.266 de 10 de novembro de 2023.
O prazo para o credenciamento é de 12 meses, a partir de 12 de março de 2025. Valor
total estimado de R$ 2.818.997,23. O edital está disponível para retirada na sede do
Município de Coronel Vivida, sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Coronel Vivida, Paraná ou
através dos sites www.coronelvivida.pr.gov.br e https://www.gov.br/pncp/pt-br.
Informações (46) 3232-8300.

Coronel Vivida - PR, 11 de março de 2025.
JULIANO RIBEIRO

Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90008/2025

Primeira Alteração do Edital do Pregão Eletrônico 90008/2025
Objeto: Contratação de empresa para execução de reparos e pinturas na Unidade de
Pronto Atendimento - UPA.

1.Ficam alterados as exigências contidas nos itens 9.31 e 9.41.3 do Termo
de Referência.

2.As alterações estarão disponíveis aos interessados no site do Compras
Governamentais endereço eletrônico https://www.comprasnet.gov.br e no site oficial
do município de Dois Vizinhos, endereço eletrônico www.doisvizinhos.pr.gov.br.

3.A nova data para a abertura do certame e horário do recebimento das
propostas e dos documentos de habilitação será até 10h00min do dia 26/3/2025 e a
data e horário da abertura da sessão pública será as 10h00min do dia 26/3/2025.

4.Permanecem inalteradas as demais condições do edital.

Dois Vizinhos, 10 de março de 2025.
LUIS CARLOS TURATTO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES, Estado do Paraná, torna
público que fará realizar licitação, conforme segue: MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº
0004/2025 TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço POR ITEM. MODO DE DISPUTA ABERTO.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRICOLA, MINI-TRATOR, CARRETA DE MADEIRA,
SELADORA E FREEZER, PARA USO NAS COMUNIDADES QUILOMBOLAS DO GRAMADINHO E
VARZEÃO ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA. DE ACORDO COM OS
TERMOS CONSTANTES TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL, ETP E DEMAIS EXIGÊNCIAS
CONTIDAS NOS ANEXOS INTEGRANTES DESTE EDITAL. VALOR MÁXIMOR$ 203.790,67
(DUZENTOS E TRÊS MIL SETECENTOS E NOVENTA REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 26/03/2025 às 09h:00m. ANALISE DAS
PROPOSTAS E SESSÃO DE DISPUTA: dia 26/03/2025 a partir das 09h: 05m. LOCAL:
Plataforma de licitações eletrônicas da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL
COMPRAS em https://www.bll.org.br/ - Para todas as referências de tempo será observado
horário de Brasília (DF). VALIDADE DO CONTRATO: 12 MESES. INFORMAÇÕES
COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto a Superintendência de Compras e Licitação
da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses, sito a Rua Olívio Gabriel de Oliveira, 10, Centro,
das 08h00minh às 16h00minh. O edital completo encontra-se disponível nos endereços
eletrônico www.doutorulysses.pr.gov.br no link licitações; Portal Nacional de Contratações
Publicas - PNCP e na própria plataforma de licitações eletrônicas da BLL em
https://www.bll.org.br/. Edifício da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses/PR. Doutor
Ulysses-PR, 14 de agosto de 2024.

LUIZ OTERO MOREIRA FITZ
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 21/2024

O Município de Formosa do Oeste - PR, informa que realizará licitação na
modalidade CONCORRÊNCIA, com critério de julgamento MENOR PREÇO, objetivando a
Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para a troca da
cobertura da escola municipal Nilza de Oliveira Pipino, cujo Edital poderá ser obtido a
partir do dia 11/03/2025. A sessão pública será realizada dia 31/03/2025, às 08:30 horas
pela plataforma do compras.gov.br. Valor máximo: R$ 586.702,27 (quinhentos e oitenta e
seis mil setecentos e dois reais e vinte e sete centavos). Maiores informações poderão ser
obtidas junto à Divisão de Licitações e Compras, Avenida Severiano Bonfim dos Santos,
111, CEP 85.830-000, Centro, Formosa do Oeste - PR, telefone (44) 3526-8350 ou (44)
99180-9984, e-mail: licitacao@formosadooeste.pr.gov.br ou pelo sitio eletrônico:
http://formosadooeste.pr.gov.br/, modulo licitações.

Formosa do Oeste, 10 de março de 2025.
ORIVALDO MUNICELLI

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2025 - SRP

A Prefeitura Municipal de Icaraíma torna público que fará licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR
LOTE. OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de
manutenção preventiva, corretiva e fornecimento de peças para sistemas de ar-
condicionado instalados nas dependências do município de Icaraíma. RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 31/03/2025. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE
PREÇOS: às 09h00min do dia 31/03/2025. VALOR MAXIMO ESTIMADO: R$ 837.326,15
(Oitocentos e trinta e sete mil, trezentos e vinte e seis reais e quinze centavos).
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das empresas
interessadas em participar, deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível
na plataforma: www.bll.org.br Conforme especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL
COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da Secretaria de
Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes
horários: das 08h00min às 12h00min e 13h30min às 17h30min de Segunda a Sexta- Fe i r a ,
e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal para download,
http://icaraima.pr.gov.br/site, poderá ainda ser obtido no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP. Maiores Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone
(44)3665-8000. - E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.

Icaraíma, 10 de março de 2025.
MIRIAN CARLA MUMBACH

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRATI

EXTRATO DE CONTRATO

Pregão Eletrônico nº 108/2024. Objeto: Aquisição de equipamentos agrícolas conforme
convênio nº 058409/2023- Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA). Contrato de
fornecimento nº 004/2025. Contratada: ALX Implementos Agrícolas Ltda. CNPJ:
34.026.911/0001-00. Valor contratado: R$ 84.200,00 (oitenta e quatro mil e duzentos reais)
para os itens 1 e 2. Contrato de fornecimento nº 005/2025. Contratada: Cleia E K Thurow
Ltda. CNPJ: 16.776.641/0001-72. Valor contratado: R$ 111.298,00 (cento e onze mil,
duzentos e noventa e oito reais) para os itens 3, 4 e 5. Fundamento Legal: Lei 14.133/21.
Data e assinaturas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAIVA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 9/2025

Objeto: Aquisição de saneantes hospitalar para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde. Recebimento das Propostas: das 08:30min do dia 13 de março de
2025, às 09h30min do dia 18 de março de 2025. Abertura e Julgamento das Propostas:
das 09h31min às 09h59 do dia 18 de março de 2025. Início da Sessão de Disputa de
Preços: às 10h00min do dia 18 de março de 2025. Informações Complementares:

O edital completo poderá ser examinado através da Plataforma onde será
processado Bolsa de Licitações e Leilões - BLL: http://bllcompras.com/ ou através do
link http://portal.jaguariaiva.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/. Maiores Informações: e-
mail comprasjag@gmail.com.

Jaguariaíva, 11 de março de 2025.
JOSÉ SLOBODA

Prefeito
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA

Ano* 2025

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 3

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Modalidade* Processo Dispensa

Número edital/processo* 34

Descrição Resumida do Objeto* CREDENCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Dotação Orçamentária* 0500112306001320133390320500

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

2.818.997,23

Data Publicação Termo ratificação 11/03/2025

Data Abertura 11/03/2025 Data Registro 12/03/2025

Data Cancelamento         Data Registro do Cancelamento

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades.

Para maiores informações, consulte o site da entidade: http://www.coronelvivida.pr.gov.br

Informações Gerais

Voltar

Não

Não

Não

Não

12/03/2025, 13:34 Mural de Licitações Municipais
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Última atualização 12/03/2025

Objeto:

Credenciamento para aquisicao de generos alimenticios da agricultura familiar e ou empreendedor familiar rural para
atender Secretaria de Educacao

Informação complementar:

   Editais

Edital de Chamamento Público nº 3 | Processo
34/2025

Acessar Contratação

Local: Coronel Vivida/PR Órgão: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA

Unidade compradora: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL

Modalidade da contratação: Credenciamento Amparo legal: Lei 11.947/2009, Art. 14, 1º

Tipo: Edital de Chamamento Público Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 12/03/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 12/03/2025 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 11/03/2026 17:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 76995455000156-1-000035/2025 Fonte: Governançabrasil Tecnologia e Gestão em Serviços

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 2.818.997,23

Itens Arquivos Histórico

Número
c

Descrição
c

Quantidade
c

Valor unitário estimado
c

Valor total estimado

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

12/03/2025, 13:41 Portal Nacional de Contratações Públicas
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

1 ABACATE FRUTA IN NATURA
ESPECIE MANTEIGA CASCA
LISA VERDE GRAU DE
MATURACAO QUE PERMITA
SUPORTAR A MANIPULACAO
COM AUSENCIA DE
SUJIDADES PARASITAS E
LARVAS.

700 R$ 5,99 R$ 4.193,00

2 ABOBORA CABOTIA IN
NATURA COM TAMANHO E
COR UNIFORMES SEM
LESOES PERFURACOES E
CORTES.

710 R$ 5,90 R$ 4.189,00

3 ABOBRINHA VERDE IN
NATURA DE PRIMEIRA
QUALIDADE COM TAMANHO
E COR UNIFORMES SEM
LESOES PERFURACOES E
CORTES

1320 R$ 5,09 R$ 6.718,80

4 ACELGA DE PRIMEIRA
QUALIDADE EM CABECA
FIRME E INTACTA MINIMO 1 5
KG.

890 R$ 6,89 R$ 6.132,10

5 ALFACE DE PRIMEIRA
QUALIDADE COM FOLHAS
VERDES SEM TRACOS DE
DESCOLORACAO INTACTAS
FIRMES E BEM
DESENVOLVIDAS EM PES
COM 175 GRAMAS.

10900 R$ 4,92 R$ 53.628,00

Exibir: 1-5 de 58 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

12/03/2025, 13:41 Portal Nacional de Contratações Públicas
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.
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 Ofício 417/2025

De: Fernando A. - SA-DLC

Para: Ines Delmira Poletto

Data:  12/03/2025 às 13:49:35

 

Segue o edital do Chamamento Público nº 02/2025 e anexos, bem como o aviso do chamamento. 

_

Fernando de Quadros Abatti 

Agente Administrativo

Anexos:

2_1_Anexo_I_TR_CREDENCIAMENTO_AGRICULTURA_FAMILIAR.pdf

2_2_Anexo_II_ETP_CREDENCIAMENTO_AGRICULTURA_FAMILIAR.pdf

2_Edital_Cred_n_02_2025_Generos_Alimenticios_Agr_Familiar_ass.pdf

3_Publicacao_Credenciamento_n_02_2025_ass.pdf
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Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: compras@coronelvivida.pr.gov.br 
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TERMO DE REFERÊNCIA – CREDENCIAMENTO 
 

1. Objeto: 
1.1. Credenciamento para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou 
empreendedor familiar rural para atender Secretaria de Educação, conforme quantitativo e 
especificações em anexo. 

ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR   

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL  

R$ 

1 700,00 KG 32 

ABACATE, FRUTA IN NATURA, ESPECIE 
MANTEIGA, CASCA LISA, VERDE, GRAU DE 
MATURACAO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULACAO, COM AUSENCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS.  

5,99 4.193,00 

2 710,00 KG 21243 
ABOBORA CABOTIA, IN NATURA COM TAMANHO 
E COR UNIFORMES, SEM LESOES, PERFURACOES E 
CORTES. 

5,90 4.189,00 

3 1.320,00 KG 35 
ABOBRINHA VERDE, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM TAMANHO E COR UNIFORMES, 
SEM LESOES, PERFURACOES E CORTES  

5,09 6.718,80 

4 890,00 UN 36 
ACELGA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM CABECA, 
FIRME E INTACTA, MINIMO 1,5 KG. 

6,89 6.132,10 

5 10.900,00 UN 37 

ALFACE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM FOLHAS 
VERDES, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 
INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM 
PÉS COM 175 GRAMAS. 

4,92 53.628,00 

6 360,00 KG 23221 

ALHO PORO IN NATURA, DE PRIMEIRA, SEM 
RESTIA, BULBO INTEIRIÇO, DE BOA QUALIDADE, 
FIRME E INTACTO, SEM LESOES, PERFURACOES E 
CORTES, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
SEM PARASITAS E LARVAS, EMBALAGEM COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO. 

13,29 4.784,40 

7 280,00 MÇO 40 

ALMEIRAO COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS 
DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 250 
GR. 

5,30 1.484,00 

8 20.000,00 KG 41 
BANANA CATURRA, GRAU DE MATURACAO 
ENTRE 60 A 70 %, SEM LESOES, COLORACAO 
UNIFORME. 

4,91 98.200,00 

9 2.320,00 KG 42 

BATATA DOCE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COMPACTA E FIRME, SEM LESOES, RACHADURAS 
OU CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDAS A SUPERFICIE. 

5,44 12.620,80 

10 1.000,00 KG 23229 

BERINJELA DE PRIMEIRA QUALIDADE, DE 
TEXTURA HERBÁCEA E PORTE PEQUENO, ENTRE 
0,4 A 1 METROS, SEM TRACOS DE 
DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS. 

6,08 6.080,00 

11 2.900,00 KG 46 

BETERRABA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
FOLHAS, UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA 
COR, SEM RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDA A SUPERFICIE. 

6,00 17.400,00 

12 10.000,00 PCT 158 
BOLACHA CASEIRA PCTS. DE 01 KG. SERAO 
REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS E 

25,99 259.900,00 
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QUEIMADOS. 

13 10.000,00 PCT 159 
BOLACHA DE FUBA PACOTES DE 01 KG. SERAO 
REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS E 
QUEIMADOS. 

26,49 264.900,00 

14 3.500,00 UN 47 

BROCOLIS DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME E 
INTACTO, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, 
COLORACAO UNIFORME E SEM MANCHAS. EM 
MAÇOS DE NO MINIMO 450 GRAMAS  

8,37 29.295,00 

15 7.000,00 KG 24492 

CAQUI CHOCOLATE/CAFÉ, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FRESCOS E SÃOS, NO PONTO DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO. 
INTACTOS, COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS 

10,29 72.030,00 

16 4.800,00 KG 49 

CEBOLA BRANCA EM CABECAS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM CASCA PROTETORA, NAO 
BROTADA, UNIFORMIDADE NO TAMANHO, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS. 

4,99 23.952,00 

17 3.147,00 KG 50 

CENOURA, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
SEM FOLHAS, COM TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, SEM 
CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 
SUPERFICIE. 

5,59 17.591,73 

18 1.840,00 MÇO 51 

CHICORIA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM TRACOS 
DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 250 
GRAMAS. 

4,89 8.997,60 

19 2.400,00 KG 52 

CHUCHU DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDAS A SUPERFICIE. 

4,60 11.040,00 

20 1.250,00 MÇO 54 

COUVE FOLHA, COM FOLHAS VERDES, SEM 
TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E 
BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 
250 GRAMAS 

4,99 6.237,50 

21 2.500,00 UN 55 
COUVE-FLOR DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
NATURA EM CABECAS DE NO MINIMO 300 
GRAMAS 

8,70 21.750,00 

22 7.600,00 KG 199 CUCA SOVADA, TIPO CASEIRA 19,31 146.756,00 

23 900,00 UN 200 
DOCE DE FRUTAS EM POTES DE 1 KG, VARIOS 
SABORES. 

14,49 13.041,00 

24 2.500,00 KG 217 
FEIJAO CARIOCA TIPO 1, CONSTITUIDOS DE 
GRAOS INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E 
MATERIAIS ESTRANHOS. 

6,29 15.725,00 

25 4.750,00 KG 218 
FEIJAO PRETO TIPO 1, CONSTITUÍDOS DE GRAOS 
INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS. 

8,79 41.752,50 

26 2.100,00 KG 123 FILE DE TILAPIA, RESFRIADO OU CONGELADO. 46,59 97.839,00 

27 10.000,00 VD 24493 

GELEIA DE FRUTAS, CASEIRA, SEM AÇÚCAR, 
ELABORADA COM POLPA DE FRUTAS E 
ACIDULANTES NATURAIS. APRESENTAÇÃO EM 
EMBALAGEM DE VIDRO (700G) E PRAZO DE 
VALIDADE NO MÍNIMO DE 30 DIAS DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. REPOSIÇÃO NO CASO DE 
PRODUTO VENCIDO, AVARIAS NA EMBALAGEM, 
ALTERAÇÃO DA COR, ODOR OU SABOR MESMO 

28,52 285.200,00 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  G
R

A
S

IE
LI

 C
E

R
B

A
T

T
O

 e
 A

LC
IO

N
E

 A
N

T
O

N
IA

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 D

E
 L

IM
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

on
el

vi
vi

da
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

F
C

C
-6

69
F

-A
87

B
-5

50
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

F
C

C
-6

69
F

-A
87

B
-5

50
C

Proc. Administrativo 759/2025  |  Anexo: 2_1_Anexo_I_TR_CREDENCIAMENTO_AGRICULTURA_FAMILIAR.pdf (2/11)        410/476



 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: compras@coronelvivida.pr.gov.br 

 
Página 3 de 10 

 

DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO 
DEVE CONTER OBRIGATORIAMENTE RÓTULO 
IDENTIFICANDO O PRODUTOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. 

28 10.000,00 VD 24494 

GELEIA DE FRUTAS, CASEIRA, TRADICIONAL, 
ELABORADA COM POLPA DE FRUTAS E AÇÚCAR, 
SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES. APRESENTAÇÃO 
EM EMBALAGEM DE VIDRO (700G) E PRAZO DE 
VALIDADE NO MÍNIMO DE 6 MESES DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. REPOSIÇÃO NO CASO DE 
PRODUTO VENCIDO, AVARIAS NA EMBALAGEM, 
ALTERAÇÃO DA COR, ODOR OU SABOR MESMO 
DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO 
DEVE CONTER OBRIGATORIAMENTE RÓTULO 
IDENTIFICANDO O PRODUTOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE 

25,20 252.000,00 

29 21.525,00 KG 57 

LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, 
DE MATURACAO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES NA 
CASCA. 

5,41 116.450,25 

30 2.200,00 KG 9105 

LARANJA LIMA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
NATURA, DE MATURACAO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES NA CASCA 

6,62 14.564,00 

31 385,00 KG 88 

LIMAO COMUM, IN NATURA, COM POLPA FIRME 
E INTACTA, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, SEM LESOES, RACHADURAS, 
PERFURACOES OU CORTES. 

3,99 1.536,15 

32 3.500,00 KG 236 
MACARRAO CASEIRO, CONGELADO, COMPOSTO 
POR FARINHA E OVOS, EMBALAGEM DE 01 KG. 

19,50 68.250,00 

33 3.600,00 KG 62 

MANDIOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
CASCA, CRUA, CORTADA EM PEDACOS, 
CONGELADA. EMBALAGEM: PLASTICA, FLEXIVEL, 
ATOXICA, RESISTENTE E TRANSPARENTE. 

7,40 26.640,00 

34 6.820,00 KG 65 

MELANCIA IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES. 

3,50 23.870,00 

35 2.400,00 KG 66 

MELAO AMARELO, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS OU 
LARVAS, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES. 

6,90 16.560,00 

36 6.000,00 KG 23224 
MILHO VERDE, NO PONTO PARA CONSUMO, EM 
ESPIGAS PADROES DE 150 GRAMAS CADA, 
DESCASCADAS, SEM LESÕES. 

4,90 29.400,00 

37 1.300,00 KG 23226 

MORANGO, CONGELADO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES 

30,00 39.000,00 

38 1.300,00 KG 68 

MORANGO, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURAÇÕES OU 
CORTES. 

29,33 38.129,00 
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39 3.720,00 KG 87 

MORGOTE IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, 
ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E 
LARVAS. 

7,60 28.272,00 

40 8.000,00 duz 24495 

OVOS, TIPO CAIPIRA, FRESCOS, PESANDO NO 
MÍNIMO 50 GRAMAS POR UNIDADE. ISENTOS DE 
SUJIDADES, FUNGOS OU SUBSTÂNCIAS TÓXICAS. 
NÃO DEVEM APRESENTAR RACHADURAS NA 
CASCA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO EM CASO DE 
OVOS ESTRAGADOS, QUEBRADOS OU 
TRINCADOS. APRESENTAÇÃO EM EMBALAGEM DE 
PAPELÃO, PRÓPRIA PARA OVOS, DEVENDO 
CONTER ROTULAGEM CONFORME A LEI VIGENTE.  

10,29 82.320,00 

41 10.000,00 UN 24496 

PÃO BISNAGUINHA CASEIRO, PRODUTO 
ARTESANAL, FRESCO, MACIO, FEITO COM 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, ÓLEO DE SOJA, FERMENTO 
BIOLÓGICO, SAL, ÁGUA, SEM ADIÇÃO DE OVOS, 
LEITE E SEUS DERIVADOS, PESANDO 
APROXIMADAMENTE 50 GRAMAS CADA UNIDADE 
APÓS ASSADO, DESTINADO A CRIANÇAS DO 
CMEIS, COM MIOLO BRANCO, CASCA DE COR 
DOURADA BRILHANTE E HOMOGÊNEA. 

1,70 17.000,00 

42 2.500,00 UN 23227 

PAO CASEIRO, PESO MINIMO DE 1 KG, 
EMBALADO EM SACOS PLASTICOS 
TRANSPARENTES, ATOXICOS, RESISTENTES E NAO 
REUTILIZADOS OU SACOS DE PAPEL NAO 
RECICLADO, NAO REUTILIZADOS, CONTENDO 
ESPECIFICACAO DO PRODUTO, PESO DO 
PRODUTO EMBALADO, VALIDADE, MARCA E 
PROCEDENCIA 

16,50 41.250,00 

43 2.000,00 UN 24497 

PÃO INTEGRAL CASEIRO, PRODUTO FEITO COM 
PELO MENOS 25% DE FARINHA DE TRIGO 
INTEGRAL, FERMENTO BIOLÓGICO, ÁGUA, SAL E 
UM MÍNIMO DE AÇÚCAR PARA O 
DESENVOLVIMENTO DO FERMENTO, PESANDO 
APROXIMADAMENTE 500 GRAMAS CADA 
UNIDADE APÓS ASSADO, COM MIOLO BRANCO, 
CASCA DE COR DOURADA BRILHANTE E 
HOMOGÊNEA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE PÃES COM FABRICAÇÃO SUPERIOR A 
UM DIA ANTERIOR À DATA DE ENTREGA, MAL 
ASSADOS, QUEIMADOS, AMASSADOS, 
ACHATADOS E EMBATUMADOS ASPECTO MASSA 
PESADA E DE CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS ANORMAIS. ENTREGUES 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, CONTENDO 
ETIQUETA COM O NOME DO PRODUTOR, 
CONTATO, DATA DE FABRICAÇÃO DO PRODUTO, 
PRAZO DE VALIDADE 

13,99 27.980,00 

44 2.000,00 KG 23225 

PEPINO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, 
FIRME E INTACTO, SEM PERFURAÇÕES, SEM 
CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 
SUPERFICIE. 

5,24 10.480,00 

45 1.200,00 KG 86 
PERA NACIONAL DA EPOCA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM TAMANHO E COLORACAO 

10,39 12.468,00 
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UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E LARVAS. 

46 6.050,00 KG 72 

PESSEGO IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE 
COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, 
ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E 
LARVAS. 

10,00 60.500,00 

47 7.000,00 KG 75 

PONKAN IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, 
ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E 
LARVAS. 

7,00 49.000,00 

48 3.147,00 KG 23222 

RABANETE, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, SEM FOLHAS, COM TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDAS A SUPERFICIE. 

7,00 22.029,00 

49 3.800,00 KG 77 

REPOLHO VERDE, EM CABECA FECHADA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, SEM CASCA PROTETORA, 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM MANCHAS, 
COM COLORACAO UNIFORME. 

4,93 18.734,00 

50 5.000,00 MÇO 23228 

RUCULA DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM FOLHAS 
VERDES, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 
INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM 
PÉS COM EM MÉDIA 175 GRAMAS. 

5,20 26.000,00 

51 1.000,00 MÇO 23230 

SALSÃO COM RAIZ, CAULE E FOLHAS, PESANDO 
EM MÉDIA 500 GRAMAS, LIMPO E EMBALADO EM 
PACOTES TRANSPARENTES, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTOR E DATA DE VALIDADE. 

8,45 8.450,00 

52 9.000,00 UN 285 

SUCO CONCENTRADO, SEM CORANTES 
ARTIFICIAIS, COM CONSERVACAO FORA DE 
REFRIGERACAO, VARIOS SABORES EMBALAGEM 
DE 500 ML 

8,98 80.820,00 

53 2.500,00 KG 80 

TANGERINA IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E LARVAS. 

8,10 20.250,00 

54 6.500,00 MÇO 81 

TEMPERO VERDE, LIMPOS E DE BOA QUALIDADE, 
SEM DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES E 
INTACTAS, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 
FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. MACOS DE 100 
GRAMAS CONTENDO SALSA E CEBOLINHA.  

4,35 28.275,00 

55 11.700,00 KG 82 

TOMATE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
APROXIMADAMENTE 80% DE MATURACAO, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM 
MANCHAS, COM COLORACAO UNIFORME. 

7,08 82.836,00 

56 1.350,00 KG 83 

UVA COLONIAL COM TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E LARVAS, SEM LESOES, RACHADURAS, 
PERFURACOES OU CORTES. 

11,62 15.687,00 

57 500,00 KG 84 
VAGEM DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS 

12,83 6.415,00 
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TERROSOS, UMIDADE, PARASITAS E LARVAS. 

58 3.720,00 KG 23223 

VERGAMOTA COMUN, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, 
ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E 
LARVAS. 

6,02 22.394,40 

VALOR TOTAL R$ 2.818.997,23 

 (dois milhões, oitocentos e dezoito mil, novecentos e noventa e sete reais e vinte e três centavos) 

(*Requisição de Necessidades nº 80/2025 do LC). 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição de gêneros de alimentação da agricultura familiar é necessária para atender 
o Programa de Alimentação Escolar nas Escolas Municipais, CMEI’S e demais programas da 
Secretaria de Educação, conforme Lei nº. 11.947/2009, Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009, 
Resolução/CD/FNDE nº 25 de 04 de julho de 2012, Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de 
junho de 2013, Resolução FNDE Nº 06, de 08 de maio de 2020, Resolução n° 20, de 02 de 
dezembro de 2020, Resolução Nº 21, de 16 de novembro de 2021, bem como suas 
alterações, onde dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da 
educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE em seu 
Artigo 14:  

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do PNAE, 

no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizado na aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 

ou suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 

comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas e os grupos 

formais e informais de mulheres, (Redação dada pela Lei nº 14.660 de 2023). 

 

2.2. Sendo assim, se faz necessária nova Chamada Pública para garantir a continuidade da 
distribuição dos gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar, com o objetivo de 
oferecer alimentação saudável aos alunos de escolas públicas de educação básica e 
estimular e valorizar a agricultura familiar. 
 
3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado da presente contratação é de R$ 2.818.997,23 (dois milhões, 

oitocentos e dezoito mil, novecentos e noventa e sete reais e vinte e três centavos), 
conforme mapa comparativo em anexo. 
3.2. O preço dos itens da chamada pública para aquisição dos gêneros alimentícios foi 
determinado pelo município, após realização de pesquisa de preços de mercado, conforme 
orientação da Resolução FNDE n° 4, de 02 de abril de 2015. 
3.3. O preço permanecerá fixo e irreajustável pelo período de 12 meses. 

3.4. No preço estabelecido estão inclusas todas as despesas com fretes, seguros, 
contribuições previdenciárias e impostos incidentes sobre os produtos, não se admitindo 
qualquer valor adicional.  
 
4. Condições para Participação: 
4.1. Poderão participar da presente Chamada, de acordo com a legislação vigente: 
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4.1.1. Fornecedores individuais: detentores de DAP ou CAF física, não organizados em grupo.  
4.1.2. Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP ou CAF Física, 
organizados em grupo.  
4.1.3. Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Rurais: Constituídos em 
Cooperativas e Associações, detentores da Declaração Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar – DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF 
Jurídica, conforme a Lei da Agricultura Familiar nº 11326/06 e enquadrados no Programa de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF, organizados em grupos formais.  
4.2. Não poderão participar, os interessados que estejam cumprindo sanções previstas nos 
incisos III e IV do Art. nº 156 da Lei nº 14.133/21. 
4.3. Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal nº. 14.133/21, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.  
4.4. A Comissão de licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, verificando se a pessoa jurídica participante do 
credenciamento foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal 
ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e 
havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe.  
 
5. Condições e Valores de Contratação: 
5.1. O credenciamento resultará na celebração de contratos com o Município de Coronel 
Vivida, quais deverão estabelecer os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 
conformidade com os termos da chamada pública. 
5.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 
a alimentação escolar, deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
por DAP ou CAF Familiar/ano/entidade executora, conforme Resolução do FNDE nº 21 de 16 de 
novembro de 2021 e obedecera às seguintes regras: 
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
por DAP ou CAF Familiar/ano/entidade executora. 
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 
resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos 
na DAP ou CAF Jurídica multiplicado pelo li mite individual de comercialização. 
5.3. Cabe as cooperativas e/ou associações que firmar em contratos, a 
responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos 
casos de comercialização com os grupos formais. 
5.4. Cabe ao Município a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual 
de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A 
este também compete o controle do limite total de venda das cooperativas e associações 
nos casos de comercialização com grupos formais. 
 
6. Prazos, Locais e Condições de Entrega: 
6.1. A entrega será feita de acordo com a necessidade do município, formalizado através da 
Nota de Empenho e Autorização de Compras. 
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6.2. A compra dos produtos sazonais ocorrera enquanto durar a safra e, portanto, poderão 
não ser adquiridos todas as semanas do período da validade desta Chamada Publica. 
6.3. Para as escolas do interior (Abundância, Vista Alegre e Santa Lúcia), os produtos 
deverão ser entregues 01 (uma) vez por semana, sendo nas segundas-feiras e deverão ser 
entregues nos locais referenciados na tabela abaixo. Já para as escolas do perímetro urbano 
do município, as entregas serão efetuadas 02 (duas) vezes por semana, sendo nas 
Segundas e Quartas-Feiras, (podendo haver alterações nas semanas com feriado), nos 
endereços mencionados, sendo que a Secretaria de Educação passará cronograma de 
entrega dos produtos, para os Credenciados, com antecedência mínima de 04 (quatro) dias e 
os itens deverão ser entregues nas devidas datas da Autorização de Compras, até as 09:00 
horas, (IMPRETERIVELMENTE), conforme relação disponibilizada pela Divisão de Merenda 
Escolar. 
6.4. Os produtos perecíveis deverão ser entregues acondicionados em caixa de isopor para 
garantir a conservação e integridade dos mesmos. 
6.5. No momento da entrega, nos locais relacionados à pessoa responsável deverá usar 
avental ou camiseta de cor clara, com identificação, touca, sem adornos nas mãos, pulso, 
pescoço e orelha, sem maquiagem e esmalte nas unhas.  
6.6. Todos os alimentos de origem hortifrutigranjeira deverão estar com as características 
organolépticas (sabor, cor, odor) íntegras, embaladas de maneira adequada (limpa, 
resistentes, com ausência de sujidades), maturação adequada para o consumo. 
6.7. Locais para entrega: 

Local Endereço 

Escola Municipal São Cristóvão Rua Vereador Orlando Ferri, s/n 

Programa Aprendizes do Futuro Rua Vereador Orlando Ferri, 650 

Escola Municipal Sete de Setembro Candido Inácio de Lima, s/n 

Escola Municipal Juventino Rufatto Rua Presidente Costa e Silva, 400 

Escola Municipal Tiradentes Rua Primo Zeni, 851 

Escola Municipal Dr. Ulisses Guimarães Rua Dornevil Dangui, s/n 

Escola Municipal Presidente Kennedy Rua João Paulo II, s/n 

Escola Municipal Prefeito Paulino Stédile Rua Iguaçu, 326 

Escola Municipal Vista Alegre Rua Frederico Berger, s/n 

Escola Rural Municipal Maria da Luz Localidade Abundancia 

Escola Rural Municipal Santa Lúcia Localidade Santa Lúcia 

Centro Municipal de Educação Infantil Primavera Rua Candido Inácio de Lima, 140 

  Centro Municipal de Educação Infantil Arco Íris Rua Clevelândia, s/n.  

Centro Municipal de Educação Infantil Aquarela Rua Primo Zeni, 735 

Centro Municipal de Educação Infantil Vó Erna Rua Dr. Francisco Beltrão, 866 

Centro Municipal de Educação Infantil Dona Emma Boing Hort Rua Maria Guzela Bernardi, 57 

AABB Comunidade Rua Santa Catarina, 974 

APAE Rua XV de novembro, 570 

 

7. Forma de Pagamento: 
7.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo fiscal e gestor do contrato. 
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7.2. Caso de Fornecedor Individual: 
7.2.1. Os pagamentos pelo fornecimento feito ao credenciado, fornecedor da agricultura 
familiar ou empreendedor familiar rural habilitado, em consequência da comercialização de 
gêneros alimentícios, serão realizados pelo Município diretamente em conta corrente 
bancária em nome do Credenciado até o 10º dia útil do mês subsequente a efetiva entrega e 
aceitação dos produtos, e, mediante apresentação de Nota Fiscal do Bloco de Produtor. 
7.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 
na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 
7.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples.  
7.5. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 
computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 
 
8. Prazo de Vigência Contratual:  
8.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do 
Edital desta Chamada Publica. 
 
9. Dotação Orçamentária:  
9.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
 
10. Subcontratação: 
10.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, desde que previamente autorizado pela 
administração, ficando a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os 
documentos comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 
10.2. Em caso de autorização, a Contratada permanecerá solidariamente responsável pelo 
cumprimento de todas as condições ajustadas no instrumento contratual e Edital. 
 
11. Anticorrupção:  
11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 
8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta, quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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12. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 
12.1. Compete ao (s) gestor (es) e ao (s) fiscal (ais), exclusivamente em relação as suas 
solicitações, as atribuições constantes na Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023. 
12.2. A Administração indica como gestor (es) deste processo: 
12.2.1. A Secretária de Educação, Cultura e Desporto, Grasieli Cerbatto, Decreto Municipal 
nº 8.579/2025. 
12.3. A Administração indica como fiscal (ais) deste processo 
12.3.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Alcione A. N. de Lima, 
matrícula nº 2029-0. 
 

 
 

Declaração do Gestor e Fiscal 
 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 
indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos.  
 
 De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 
anexados junto ao processo licitatório. 
 
 
 
 

Coronel Vivida, 29 de janeiro de 2025. 
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1  

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 
 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

1.1. Requisitante: 

• Secretaria de Educação, Cultura e Desporto – 
Gestor: Grasieli Cerbatto 
Fiscal: Alcione A. N. de Lima 

 
1.2. Objeto: Credenciamento para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
e/ou empreendedor familiar rural para atender a Secretaria de Educação. 
 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A aquisição de gêneros de alimentação da agricultura familiar é necessária para 
atender o Programa de Alimentação Escolar nas Escolas Municipais, CMEI’S e demais 
programas da Secretaria de Educação, conforme Lei nº. 11.947/2009, Resolução/FNDE/CD 
nº. 038/2009, Resolução/CD/FNDE nº 25 de 04 de julho de 2012, Resolução/CD/FNDE nº 
26, de 17 de junho de 2013, Resolução FNDE Nº 06, de 08 de maio de 2020, Resolução n° 
20, de 02 de dezembro de 2020, Resolução Nº 21, de 16 de novembro de 2021, bem como 
suas alterações, onde dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da 
educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE em seu 
Artigo 14:  

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do 

PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizado na aquisição 

de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, priorizando-se os 

assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas 

e comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres, 

(Redação dada pela Lei nº 14.660 de 2023). 

2.2. Sendo assim se faz necessária nova Chamada Pública para garantir a continuidade da 
distribuição dos gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar, com o objetivo 
de oferecer alimentação saudável aos alunos de escolas públicas de educação básica e 
estimular e valorizar a agricultura familiar. 
 
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

3.1. A chamada Pública é o procedimento administrativo voltado à seleção de proposta 
específica para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar e/ ou 
empreendedores familiares rurais ou suas organizações. É um instrumento firmado no 
âmbito da estratégia de compras públicas sustentáveis, que assegura o cumprimento dos 
princípios constitucionais da Administração Pública, ao passo em que permite a veiculação 
de diretrizes governamentais importantes, relacionadas ao desenvolvimento sustentável, 
ao apoio à inclusão social e produtiva local e à promoção da segurança alimentar e 
nutricional. Desse modo, apresenta maior possibilidade de atender às especificidades 
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necessárias à aquisição da agricultura familiar, desde que respeitadas as normas do 
programa. 

3.2. Requisitos de habilitação: 

3.3. Requerimento para credenciamento, devidamente assinado pelo representante legal 
da proponente. 

3.4. Para Fornecedores Individuais, detentores de DAP ou CAF Física, não organizados em 
grupo, deverão apresentar os documentos relacionados abaixo em original ou cópia 
autenticada, para serem avaliados e aprovados: 

3.4.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

3.4.2. Cópia de documento de Identificação; 

3.4.3. Extrato da DAP ou CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 
30 dias; 

3.4.4. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor 
participante;  

3.4.5. Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço 
de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 

3.4.6. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

3.4.7. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda; 

3.4.8. Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da constituição federal (menores), das 
condições de habilitação e de incompatibilidade negocial.  

3.4.9. Declaração de aceitação do preço; 

3.5. Para Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP ou CAF Física, 
organizados em grupo, deverão apresentar os documentos relacionados abaixo em original 
ou cópia autenticada, para serem avaliados e aprovados: 

3.5.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

3.5.2. Cópia de documento de Identificação; 

3.5.3. Extrato da DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos 
últimos 30 dias; 

3.5.4. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os 
agricultores participantes;  

3.5.5. Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço 
de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 

3.5.6. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

3.5.7. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda; 
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3.5.8. Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da constituição federal (menores), das 
condições de habilitação e de incompatibilidade negocial.  

3.5.9. Declaração de aceitação do preço. 

3.6. Para os Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da 
Agricultura Familiar – CAF Jurídica, constituídos em Associações e Cooperativas deverão 
apresentar os documentos relacionados abaixo em original ou cópia autentica, para serem 
avaliados e aprovados: 

3.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via 
internet no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste certame, de acordo 
com a Instrução Normativa da RFB nº 2119, de 06 de dezembro de 2022; 

3.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Federal), mediante a 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas de acordo com 
a Portaria Conjunta RFB/PGFn nº 1751, de 02 de outubro de 2014; 

3.6.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 
domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

3.6.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 
domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

3.6.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 

3.6.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho 
(www.tst.jus.br/certidao), em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e ao Ato CGJT nº 1, de 21 
de janeiro de 2022. 

3.6.7. Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas ou Cadastro Nacional da 
Agricultura Familiar – CAF Jurídica, emitido nos últimos 30 dias; 

3.6.8. Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente; 

3.6.9. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar; (Obs.: devem constar nos Projetos de Venda o nome, o CPF e nº da DAP ou CAF 
Física de cada agricultor familiar fornecedor dos gêneros constantes no Projeto). 

3.6.10. Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de 
Serviço de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 

3.6.11. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados relacionados no projeto de venda;  

3.6.12.  Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o caso; 
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3.6.13. Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 
idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da constituição federal 
(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial.  

3.6.14. Declaração de aceitação do preço; 
3.7. Os produtores de produtos orgânicos deverão apresentar juntamente com a 
habilitação, no envelope 01, CERTIFICADO DE PRODUTOR ORGÂNICO fornecido por 
certificadora oficial ou sistema participativo de garantia, com lista de produtores ou TERMO 
DE COMPROMISSO COM A GARANTIA DE QUALIDADE ORGÂNICA. 
 
4. LEVANTAMENTO DO MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA 

ESCOLHA: 
4.1. Foram consultadas contratações similares de outros órgãos públicos, no entanto, não 
foram identificadas novas metodologias ou inovações que pudessem atender às 
necessidades da administração.  
4.2. Desta forma, observou-se que através da modalidade Chamamento Público, é a melhor 
forma de atender as necessidades da Administração, bem como a maneira mais vantajosa.  
4.3. Portanto, o tipo de solução escolhida é a que mais se aproxima dos requisitos 
definidos, levando em conta economicidade, eficácia, eficiência, padronização e práticas 
do mercado. 
4.4. O levantamento de mercado foi realizado através de pesquisas diretamente com 
empresas do ramo, bem como, contratações similares de outros órgãos públicos com o 
mesmo objeto, compondo-se a estimativa de preços. 
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

5.1. Considera-se como melhor opção para a resolução da problemática a contratação de 
empresa através de Chamamento Público com prazo de vigência da contratação de 12 
(doze) meses. 
5.2. Descrição e caracterização dos produtos/serviços, exigências, obrigações e fiscalização, 
estarão devidamente discriminadas em Edital e seus anexos, como no Termo de Referência. 
 
6. QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS: 

ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR   
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL  

R$ 

1 700,00 KG 32 

ABACATE, FRUTA IN NATURA, ESPECIE MANTEIGA, 
CASCA LISA, VERDE, GRAU DE MATURACAO QUE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, COM 
AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.  

5,99 4.193,00 

2 710,00 KG 21243 

ABOBORA CABOTIA, IN NATURA COM TAMANHO E 
COR UNIFORMES, SEM LESOES, PERFURACOES E 
CORTES. 

5,90 4.189,00 

3 1.320,00 KG 35 

ABOBRINHA VERDE, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM TAMANHO E COR UNIFORMES, 
SEM LESOES, PERFURACOES E CORTES  

5,09 6.718,80 

4 890,00 UN 36 
ACELGA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM CABECA, 
FIRME E INTACTA, MINIMO 1,5 KG. 

6,89 6.132,10 
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5 10.900,00 UN 37 

ALFACE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM FOLHAS 
VERDES, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 
INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM PÉS 
COM 175 GRAMAS. 

4,92 53.628,00 

6 360,00 KG 23221 

ALHO PORO IN NATURA, DE PRIMEIRA, SEM 
RESTIA, BULBO INTEIRIÇO, DE BOA QUALIDADE, 
FIRME E INTACTO, SEM LESOES, PERFURACOES E 
CORTES, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
SEM PARASITAS E LARVAS, EMBALAGEM COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO. 

13,29 4.784,40 

7 280,00 MÇO 40 

ALMEIRAO COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS DE 
DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 250 
GR. 

5,30 1.484,00 

8 20.000,00 KG 41 
BANANA CATURRA, GRAU DE MATURACAO ENTRE 
60 A 70 %, SEM LESOES, COLORACAO UNIFORME. 

4,91 98.200,00 

9 2.320,00 KG 42 

BATATA DOCE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COMPACTA E FIRME, SEM LESOES, RACHADURAS 
OU CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDAS A SUPERFICIE. 

5,44 12.620,80 

10 1.000,00 KG 23229 

BERINJELA DE PRIMEIRA QUALIDADE, DE TEXTURA 
HERBÁCEA E PORTE PEQUENO, ENTRE 0,4 A 1 
METROS, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 
INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. 

6,08 6.080,00 

11 2.900,00 KG 46 

BETERRABA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
FOLHAS, UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA 
COR, SEM RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDA A SUPERFICIE. 

6,00 17.400,00 

12 10.000,00 PCT 158 

BOLACHA CASEIRA PCTS. DE 01 KG. SERAO 
REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS E 
QUEIMADOS. 

25,99 259.900,00 

13 10.000,00 PCT 159 

BOLACHA DE FUBA PACOTES DE 01 KG. SERAO 
REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS E 
QUEIMADOS. 

26,49 264.900,00 

14 3.500,00 UN 47 

BROCOLIS DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME E 
INTACTO, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, 
COLORACAO UNIFORME E SEM MANCHAS. EM 
MAÇOS DE NO MINIMO 450 GRAMAS  

8,37 29.295,00 

15 7.000,00 KG 24492 

CAQUI CHOCOLATE/CAFÉ, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FRESCOS E SÃOS, NO PONTO DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO. 
INTACTOS, COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS 

10,29 72.030,00 

16 4.800,00 KG 49 

CEBOLA BRANCA EM CABECAS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM CASCA PROTETORA, NAO 
BROTADA, UNIFORMIDADE NO TAMANHO, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS. 

4,99 23.952,00 

17 3.147,00 KG 50 

CENOURA, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
SEM FOLHAS, COM TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, SEM 
CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 
SUPERFICIE. 

5,59 17.591,73 
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18 1.840,00 MÇO 51 

CHICORIA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM TRACOS 
DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 250 
GRAMAS. 

4,89 8.997,60 

19 2.400,00 KG 52 

CHUCHU DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDAS A SUPERFICIE. 

4,60 11.040,00 

20 1.250,00 MÇO 54 

COUVE FOLHA, COM FOLHAS VERDES, SEM 
TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E 
BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 
250 GRAMAS 

4,99 6.237,50 

21 2.500,00 UN 55 

COUVE-FLOR DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
NATURA EM CABECAS DE NO MINIMO 300 
GRAMAS 

8,70 21.750,00 

22 7.600,00 KG 199 CUCA SOVADA, TIPO CASEIRA 19,31 146.756,00 

23 900,00 UN 200 
DOCE DE FRUTAS EM POTES DE 1 KG, VARIOS 
SABORES. 

14,49 13.041,00 

24 2.500,00 KG 217 

FEIJAO CARIOCA TIPO 1, CONSTITUIDOS DE GRAOS 
INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS. 

6,29 15.725,00 

25 4.750,00 KG 218 

FEIJAO PRETO TIPO 1, CONSTITUÍDOS DE GRAOS 
INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS. 

8,79 41.752,50 

26 2.100,00 KG 123 FILE DE TILAPIA, RESFRIADO OU CONGELADO. 46,59 97.839,00 

27 10.000,00 VD 24493 

GELEIA DE FRUTAS, CASEIRA, SEM AÇÚCAR, 
ELABORADA COM POLPA DE FRUTAS E 
ACIDULANTES NATURAIS. APRESENTAÇÃO EM 
EMBALAGEM DE VIDRO (700G) E PRAZO DE 
VALIDADE NO MÍNIMO DE 30 DIAS DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. REPOSIÇÃO NO CASO DE 
PRODUTO VENCIDO, AVARIAS NA EMBALAGEM, 
ALTERAÇÃO DA COR, ODOR OU SABOR MESMO 
DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO 
DEVE CONTER OBRIGATORIAMENTE RÓTULO 
IDENTIFICANDO O PRODUTOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. 

28,52 285.200,00 

28 10.000,00 VD 24494 

GELEIA DE FRUTAS, CASEIRA, TRADICIONAL, 
ELABORADA COM POLPA DE FRUTAS E AÇÚCAR, 
SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES. APRESENTAÇÃO 
EM EMBALAGEM DE VIDRO (700G) E PRAZO DE 
VALIDADE NO MÍNIMO DE 6 MESES DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. REPOSIÇÃO NO CASO DE 
PRODUTO VENCIDO, AVARIAS NA EMBALAGEM, 
ALTERAÇÃO DA COR, ODOR OU SABOR MESMO 
DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO 
DEVE CONTER OBRIGATORIAMENTE RÓTULO 
IDENTIFICANDO O PRODUTOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE 

25,20 252.000,00 

29 21.525,00 KG 57 

LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, 
DE MATURACAO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES NA 

5,41 116.450,25 
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CASCA. 

30 2.200,00 KG 9105 

LARANJA LIMA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
NATURA, DE MATURACAO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES NA CASCA 

6,62 14.564,00 

31 385,00 KG 88 

LIMAO COMUM, IN NATURA, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES. 

3,99 1.536,15 

32 3.500,00 KG 236 
MACARRAO CASEIRO, CONGELADO, COMPOSTO 
POR FARINHA E OVOS, EMBALAGEM DE 01 KG. 

19,50 68.250,00 

33 3.600,00 KG 62 

MANDIOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
CASCA, CRUA, CORTADA EM PEDACOS, 
CONGELADA. EMBALAGEM: PLASTICA, FLEXIVEL, 
ATOXICA, RESISTENTE E TRANSPARENTE. 

7,40 26.640,00 

34 6.820,00 KG 65 

MELANCIA IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES. 

3,50 23.870,00 

35 2.400,00 KG 66 

MELAO AMARELO, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS OU 
LARVAS, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES. 

6,90 16.560,00 

36 6.000,00 KG 23224 

MILHO VERDE, NO PONTO PARA CONSUMO, EM 
ESPIGAS PADROES DE 150 GRAMAS CADA, 
DESCASCADAS, SEM LESÕES. 

4,90 29.400,00 

37 1.300,00 KG 23226 

MORANGO, CONGELADO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES 

30,00 39.000,00 

38 1.300,00 KG 68 

MORANGO, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURAÇÕES OU 
CORTES. 

29,33 38.129,00 

39 3.720,00 KG 87 

MORGOTE IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO 
DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

7,60 28.272,00 

40 8.000,00 duz 24495 

OVOS, TIPO CAIPIRA, FRESCOS, PESANDO NO 
MÍNIMO 50 GRAMAS POR UNIDADE. ISENTOS DE 
SUJIDADES, FUNGOS OU SUBSTÂNCIAS TÓXICAS. 
NÃO DEVEM APRESENTAR RACHADURAS NA 
CASCA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO EM CASO DE 
OVOS ESTRAGADOS, QUEBRADOS OU TRINCADOS. 
APRESENTAÇÃO EM EMBALAGEM DE PAPELÃO, 
PRÓPRIA PARA OVOS, DEVENDO CONTER 
ROTULAGEM CONFORME A LEI VIGENTE.  

10,29 82.320,00 

41 10.000,00 UN 24496 
PÃO BISNAGUINHA CASEIRO, PRODUTO 
ARTESANAL, FRESCO, MACIO, FEITO COM 

1,70 17.000,00 
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FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, ÓLEO DE SOJA, FERMENTO 
BIOLÓGICO, SAL, ÁGUA, SEM ADIÇÃO DE OVOS, 
LEITE E SEUS DERIVADOS, PESANDO 
APROXIMADAMENTE 50 GRAMAS CADA UNIDADE 
APÓS ASSADO, DESTINADO A CRIANÇAS DO 
CMEIS, COM MIOLO BRANCO, CASCA DE COR 
DOURADA BRILHANTE E HOMOGÊNEA. 

42 2.500,00 UN 23227 

PAO CASEIRO, PESO MINIMO DE 1 KG, EMBALADO 
EM SACOS PLASTICOS TRANSPARENTES, 
ATOXICOS, RESISTENTES E NAO REUTILIZADOS OU 
SACOS DE PAPEL NAO RECICLADO, NAO 
REUTILIZADOS, CONTENDO ESPECIFICACAO DO 
PRODUTO, PESO DO PRODUTO EMBALADO, 
VALIDADE, MARCA E PROCEDENCIA 

16,50 41.250,00 

43 2.000,00 UN 24497 

PÃO INTEGRAL CASEIRO, PRODUTO FEITO COM 
PELO MENOS 25% DE FARINHA DE TRIGO 
INTEGRAL, FERMENTO BIOLÓGICO, ÁGUA, SAL E 
UM MÍNIMO DE AÇÚCAR PARA O 
DESENVOLVIMENTO DO FERMENTO, PESANDO 
APROXIMADAMENTE 500 GRAMAS CADA 
UNIDADE APÓS ASSADO, COM MIOLO BRANCO, 
CASCA DE COR DOURADA BRILHANTE E 
HOMOGÊNEA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE PÃES COM FABRICAÇÃO SUPERIOR A UM 
DIA ANTERIOR À DATA DE ENTREGA, MAL 
ASSADOS, QUEIMADOS, AMASSADOS, 
ACHATADOS E EMBATUMADOS ASPECTO MASSA 
PESADA E DE CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 
ANORMAIS. ENTREGUES EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO ETIQUETA COM O 
NOME DO PRODUTOR, CONTATO, DATA DE 
FABRICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE 

13,99 27.980,00 

44 2.000,00 KG 23225 

PEPINO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, FIRME 
E INTACTO, SEM PERFURAÇÕES, SEM CORPOS 
ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A SUPERFICIE. 

5,24 10.480,00 

45 1.200,00 KG 86 

PERA NACIONAL DA EPOCA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E LARVAS. 

10,39 12.468,00 

46 6.050,00 KG 72 

PESSEGO IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE 
COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO 
DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

10,00 60.500,00 

47 7.000,00 KG 75 

PONKAN IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO 
DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

7,00 49.000,00 

48 3.147,00 KG 23222 

RABANETE, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
SEM FOLHAS, COM TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 

7,00 22.029,00 
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RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, SEM 
CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 
SUPERFICIE. 

49 3.800,00 KG 77 

REPOLHO VERDE, EM CABECA FECHADA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, SEM CASCA PROTETORA, 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM MANCHAS, 
COM COLORACAO UNIFORME. 

4,93 18.734,00 

50 5.000,00 MÇO 23228 

RUCULA DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM FOLHAS 
VERDES, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 
INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM PÉS 
COM EM MÉDIA 175 GRAMAS. 

5,20 26.000,00 

51 1.000,00 MÇO 23230 

SALSÃO COM RAIZ, CAULE E FOLHAS, PESANDO EM 
MÉDIA 500 GRAMAS, LIMPO E EMBALADO EM 
PACOTES TRANSPARENTES, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTOR E DATA DE VALIDADE. 

8,45 8.450,00 

52 9.000,00 UN 285 

SUCO CONCENTRADO, SEM CORANTES 
ARTIFICIAIS, COM CONSERVACAO FORA DE 
REFRIGERACAO, VARIOS SABORES EMBALAGEM 
DE 500 ML 

8,98 80.820,00 

53 2.500,00 KG 80 

TANGERINA IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E LARVAS. 

8,10 20.250,00 

54 6.500,00 MÇO 81 

TEMPERO VERDE, LIMPOS E DE BOA QUALIDADE, 
SEM DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES E INTACTAS, 
SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS. MACOS DE 100 GRAMAS 
CONTENDO SALSA E CEBOLINHA.  

4,35 28.275,00 

55 11.700,00 KG 82 

TOMATE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
APROXIMADAMENTE 80% DE MATURACAO, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM 
MANCHAS, COM COLORACAO UNIFORME. 

7,08 82.836,00 

56 1.350,00 KG 83 

UVA COLONIAL COM TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E LARVAS, SEM LESOES, RACHADURAS, 
PERFURACOES OU CORTES. 

11,62 15.687,00 

57 500,00 KG 84 

VAGEM DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS 
TERROSOS, UMIDADE, PARASITAS E LARVAS. 

12,83 6.415,00 

58 3.720,00 KG 23223 

VERGAMOTA COMUN, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO 
DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

6,02 22.394,40 

VALOR TOTAL R$ 2.818.997,23 

 
7. DO VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: 

7.1. O valor máximo para o objeto deste é de R$ 2.818.997,23 (dois milhões, oitocentos e 

dezoito mil, novecentos e noventa e sete reais e vinte e três centavos), conforme mapa 
comparativo anexo. 
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8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 
8.1. A opção avaliada como mais conveniente para este processo será pela divisão por 
ITEM. 
 
9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

9.1. Não há necessidade de contratações correlatas ou interdependentes. 
 
10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 

10.1. Haja vista a inexistência, por ora, de Plano de Contratações Anual – PCA, o qual será 
oportunamente elaborado pela Administração Municipal para o completo atendimento aos 
ditames da Lei nº 14.133/2021, este item resta prejudicado, todavia o presente objeto está 
alinhado ao Planejamento de Contratações do Município. 
 
11. RESULTADOS PRETENDIDOS: 
11.1. O principal objetivo é oferecer alimentação saudável aos alunos de escolas públicas 
de educação básica, assegurando que eles tenham acesso a alimentos saudáveis e de 
qualidade. Esse esforço está alinhado com a promoção da segurança alimentar e 
nutricional, que visa garantir que todas as pessoas, especialmente as mais vulneráveis, 
tenham acesso a alimentos adequados, seguros e nutritivos. 

11.1.1. Uso de alimentos in natura ou minimamente processados frescos, da agricultura 
local, com o mínimo de transformação industrial, preservando seus nutrientes e 
características originais. 

11.1.2. Promoção da segurança alimentar e nutricional, garantindo que os alunos tenham 
acesso regular a alimentos que atendam às suas necessidades nutricionais. 

11.1.3. Respeito aos hábitos alimentares e cultura alimentar, considerando os costumes 
alimentares da região, garantindo que os alimentos oferecidos sejam aceitos e valorizados 
pela comunidade escolar. 

11.1.4. Sustentabilidade e sazonalidade, incentivando a utilização de produtos locais e 
sazonais, contribuindo para a economia regional e reduzindo a pegada ecológica dos 
alimentos. 

11.1.5. Diversificação alimentar, propondo uma oferta variada de alimentos, estimulando 
uma alimentação mais equilibrada e nutritiva. 

11.1.6. Promoção da alimentação adequada, além de saudável, os alimentos devem ser 
suficientes para atender às necessidades nutricionais dos alunos, respeitando suas 
condições de saúde e crescimento. 

11.1.7. Estímulo à agricultura familiar, apoiando a produção local, incentivando a 
agricultura familiar como um mecanismo de desenvolvimento econômico e social nas 
regiões. 

11.1.8. Esse tipo de abordagem não apenas melhora a alimentação escolar, mas também 
fortalece a agricultura familiar regional, garantindo um impacto positivo tanto na saúde 
dos alunos quanto na economia local. 
11.2. Essa política também pode ajudar a combater problemas relacionados à alimentação 
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inadequada nas escolas, como a obesidade infantil e deficiências nutricionais, ao mesmo 
tempo que contribui para o fortalecimento da agricultura sustentável e da produção de 
alimentos de qualidade. 
 
12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL: 
12.1. Previamente a assinatura do Contrato, os servidores indicados como responsáveis 
pela fiscalização devem tomar conhecimento de todos os documentos presentes no 
processo e todos os procedimentos realizados, bem como adotar métodos de controle, seja 
através de planilhas ou outro que julgar mais adequado, para uma melhor gestão do 
instrumento contratual, das autorizações de fornecimento, dos pedidos a serem realizados 
pelas unidades e da emissão e controle de saldo de empenhos. 
  
13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS: 
13.1. A contratada deverá empregar materiais e equipamentos que atendam a critérios de 
sustentabilidade, tais como segurança, durabilidade e eficiência, de modo a gerar menos 
resíduos, menor desperdício e menor impacto ambiental. O descarte de peças e materiais 
devem estar em observância à política de responsabilidade socioambiental do órgão. 
Observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução 
Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no 
Decreto nº 7.746, de 05/06/2012, da Casa Civil, da Presidência da República. 
 
14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
14.1. Declara para os devidos fins, que a presente aquisição/contratação, esta dentro dos 
parâmetros de razoabilidade e viabilidade técnicas socioeconômica e ambiental, com base 
nos elementos colhidos durante o estudo preliminar. 
 
15. ANEXOS: 
15.1. Levantamento de mercado e mapa comparativo. 

 
 

Coronel Vivida, 29 de janeiro de 2025. 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 02/2025 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2025 

1 Doc 759 

 
O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Praça Ângelo 
Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 
76.995.455/0001-56, por meio do Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio, Sr. 
Juliano Ribeiro, designado pelo Decreto nº 8.603 de 07 de janeiro de 2025, devidamente 
autorizado pelo Exmo. Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF nº 
967.311.099-91 e RG nº 5.228.761-8, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e o Decreto nº 8.266 de 10 de 
novembro de 2024, Lei nº 11.947/2009 e demais legislações aplicáveis, torna público para 
ciência dos interessados o CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de CREDENCIAMENTO PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E/OU 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, nos termos 
das condições estabelecidas no presente edital e anexos. 
 
1. DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO 
 
1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E/OU 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 
1.2. O prazo para o credenciamento é de 12 (doze) meses, de 12 de março de 2025 a 11 de 
março de 2026. Sendo que, os interessados poderão dentro deste prazo apresentar os 
documentos para credenciar-se. 
 
1.3. O valor total estimado para este credenciamento é de R$ 2.818.997,23 (dois milhões, 
oitocentos e dezoito mil, novecentos e noventa e sete reais e vinte e três centavos), de 
acordo com os valores descritos no termo de referência – Anexo I. 
 
1.4. O fornecimento dos produtos ocorrerá de acordo com a demanda, limitada aos 
quantitativos estipulados na tabela com descrição dos produtos e quantidades, descritas no 
do termo de referência – Anexo I, e como são estimadas, ou seja, no término do contrato, o 
remanescente será automaticamente suprimido, ficando o contratante desobrigado da 
utilização total do serviço contratado, e consequentemente de seu pagamento. 
 
2. DA UTILIZAÇÃO E FINALIDADE DO CHAMAMENTO 
 
2.1. Poderá utilizar-se deste edital de Chamamento Público, o Departamento Municipal de 
Educação para atendimento das necessidades dos usuários residentes no Município de 
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Coronel Vivida e usuários referenciados conforme pactuações firmadas com o respectiva 
Departamento. 
 
2.2. Deste edital de Chamamento Público resultarão pessoas físicas ou pessoas jurídicas 
credenciadas, que firmarão contratos com o Município de Coronel Vivida, com base no Art. 
14 da Lei Federal nº 11.947/2009, que terá vínculo a este edital com suas cláusulas e 
minutas, aos documentos apresentados pelos proponentes do credenciamento. 
 
2.3. Para a(s) contratação(ções) deste Chamamento, será adotado o critério de seleção 
“PARALELA E NÃO EXCLUDENTE”, conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/2021, artigo 
79, inciso I, a qual é viável e vantajosa para Administração Pública Municipal quando for 
possível realizar contratações simultâneas em condições padronizadas, conforme previsto 
no Acórdão nº 1605/21 TCE e no art. 156 do Decreto Municipal 8.266/2023”.  
 
3. DA IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTOS AO EDITAL  
 
3.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 17h 
do 05º (quinto) dia útil após a publicação do edital. 
 
3.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Diretor do Departamento 
de Compras e Patrimônio e conter o nome completo do responsável, indicação da 
modalidade e número do certame, telefone, endereço eletrônico para contato, devendo ser 
protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 
no horário das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 
licitacaocoronelvivida@gmail.com. 
 
3.3. Caberá ao Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio, o qual é o responsável 
pela elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br  
 
3.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas após vencidos os respectivos prazos 
legais.  
 
4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE CREDENCIAMENTO 
 
4.1. Poderão participar da presente Chamada, de acordo com a legislação vigente: 

4.1.1. Fornecedores individuais: detentores de DAP ou CAF física, não organizados em 
grupo.  
4.1.2. Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP ou CAF Física, 
organizados em grupo.  
4.1.3. Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Rurais: Constituídos 
em Cooperativas e Associações, detentores da Declaração Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar – DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF 
Jurídica, conforme a Lei da Agricultura Familiar nº 11326/06 e enquadrados no Programa 
de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF, organizados em grupos formais.  
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4.2. Não poderão participar, os interessados que estejam cumprindo sanções previstas nos 
incisos III e IV do Art. nº 156 da Lei nº 14.133/21. 
 
4.3. Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná.  
 
4.4. Após receber a documentação de habilitação, será realizada a consulta por meio 
eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx), consulta 
consolidada do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br) e ao Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF (https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-
web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf) a fim de 
verificar se o credenciado foi declarado inidôneo por algum ente público. Caso seja verifica a 
existência de tal fato, a mesma estará impossibilitada de contratar com a Administração 
Pública e, havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente 
público que declarou a licitante inidônea junto ao processo. 
 
5. CONDIÇÕES E VALORES DE CONTRATAÇÃO 
 
5.1. O credenciamento resultará na celebração de contratos com o Município de Coronel 
Vivida, quais deverão estabelecer os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 
conformidade com os termos da chamada pública. 
 
5.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 
a alimentação escolar, deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
por DAP ou CAF Familiar/ano/entidade executora, conforme Resolução do FNDE nº 21 de 16 de 
novembro de 2021 e obedecera às seguintes regras: 
 
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
por DAP ou CAF Familiar/ano/entidade executora. 
 
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 
resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos 
na DAP ou CAF Jurídica multiplicado pelo li mite individual de comercialização. 
 
5.3. Cabe as cooperativas e/ou associações que firmar em contratos, a 
responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos 
casos de comercialização com os grupos formais. 
 
5.4. Cabe ao Município a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual 
de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A 
este também compete o controle do limite total de venda das cooperativas e associações 
nos casos de comercialização com grupos formais. 
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6. DA ENTREGA DO ENVELOPE  
 
6.1. A documentação, conforme item 7 deste edital, deverá ser apresentada via sistema 
https://coronelvivida.1doc.com.br/b.php?pg=o/central_servicos&tab=categoria&filter=01J4
52W0R4MS2HZQKQWP8B2A4C, na opção chamamento público ou em 01 (um) envelope 
lacrado e indevassável (de preferência branco), no setor de protocolo do Município de 
Coronel Vivida, contendo na parte externa/frente os seguintes dizeres: 
 

Município de Coronel Vivida – PR 
Chamamento Público nº 02/2025 
CREDENCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 
Razão Social: 
Endereço: 
CNPJ:  
Telefone:      
E-Mail:  
Cidade:    Estado:   CEP 
 

 
7. DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO CREDENCIAMENTO 
 
7.1. Os interessados no credenciamento deverão apresentar os seguintes documentos: 

 
a) Requerimento para credenciamento, devidamente assinado pelo representante legal 
da proponente, conforme modelo – Anexo III. 

 
7.1.1. Para Fornecedores Individuais, detentores de DAP ou CAF Física, não organizados em 
grupo, deverão apresentar os documentos relacionados abaixo em original ou cópia 
autenticada, para serem avaliados e aprovados: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
 
b) Cópia de documento de Identificação; 
 
c) Extrato da DAP ou CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 30 
dias; 
 
d) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante (anexo 
IV);  
 
e) Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço 
de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 
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f) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 
 
g) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda; (Modelo Anexo V). 
 
h) Declaração unificada de fatos supervenientes, de idoneidade, de comprometimento e 
cumprimento ao Art. 9º, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021, de cumprimento do disposto 
no Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de reserva de cargos com deficiência 
e/ou para reabilitado, de ME/EPP, de integralidade dos custos e de execução do contrato; 
(Modelo Anexo VI). 
 
i) Declaração de aceitação do preço (anexo VII). 

 
7.1.2. Para Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP ou CAF Física, 
organizados em grupo, deverão apresentar os documentos relacionados abaixo em original 
ou cópia autenticada, para serem avaliados e aprovados: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
 
b) Cópia de documento de Identificação; 
 
c) Extrato da DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos 
últimos 30 dias; 
 
d) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores 
participantes (anexo IV);  
 
e) Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço 
de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 
 
f) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 
 
g) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda; (Modelo Anexo V). 
 
h) Declaração unificada de fatos supervenientes, de idoneidade, de comprometimento e 
cumprimento ao Art. 9º, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021, de cumprimento do disposto 
no Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de reserva de cargos com deficiência 
e/ou para reabilitado, de ME/EPP, de integralidade dos custos e de execução do contrato; 
(Modelo Anexo VI). 
 
i) Declaração de aceitação do preço (anexo VII). 
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7.1.3. Para os Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da 
Agricultura Familiar – CAF Jurídica, constituídos em Associações e Cooperativas deverão 
apresentar os documentos relacionados abaixo em original ou cópia autentica, para serem 
avaliados e aprovados: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste certame, de acordo com a 
Instrução Normativa da RFB nº 2119, de 06 de dezembro de 2022; 
 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Federal), mediante a 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas de acordo com 
a Portaria Conjunta RFB/PGFn nº 1751, de 02 de outubro de 2014; 
 
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 
domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 
 
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho 
(www.tst.jus.br/certidao), em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e ao Ato CGJT nº 1, de 
21 de janeiro de 2022. 

g) Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas ou Cadastro Nacional da 
Agricultura Familiar – CAF Jurídica, emitido nos últimos 30 dias; 

 
h) Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente; 
 
i) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar (Anexo IV); (Obs.: devem constar nos Projetos de Venda o nome, o CPF e nº da 
DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor dos gêneros constantes no 
Projeto). 
 
j) Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço 
de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 
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k) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados relacionados no projeto de venda; (Modelo Anexo V) 
 
l) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o caso; 
 
m) Declaração unificada de fatos supervenientes, de idoneidade, de comprometimento e 
cumprimento ao Art. 9º, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021, de cumprimento do disposto 
no Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de reserva de cargos com deficiência 
e/ou para reabilitado, de ME/EPP, de integralidade dos custos e de execução do contrato; 
(Modelo Anexo VI). 
 
n) Declaração de aceitação do preço (anexo VII). 

 
7.1.4. Os produtores de produtos orgânicos deverão apresentar juntamente com a 
habilitação, no envelope 01, CERTIFICADO DE PRODUTOR ORGÂNICO fornecido por 
certificadora oficial ou sistema participativo de garantia, com lista de produtores ou 
TERMO DE COMPROMISSO COM A GARANTIA DE QUALIDADE ORGÂNICA.  
 
8. DO PREÇO 
 
8.1. No envelope, junto com a documentação relacionada no item 7, deverá conter: 

 
a) Declaração de aceitação do preço, devendo constar os itens de interesse da 
proponente para o credenciamento, devidamente assinado pelo representante legal da 
proponente, conforme modelo – Anexo VII. 

 
8.2. A declaração de aceitação do preço deverá estar escrita em idioma português e não 
deverão conter emendas, rasuras, entrelinhas ou uso de corretivos, sob pena de 
desclassificação. 
 
8.3. Especificação clara e detalhada dos serviços ofertados, não podendo ultrapassar o 
quantitativo estipulado no Anexo I deste edital. 
 
8.4. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório, 
seja omissa ou apresente irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
 
8.5. Caso a proponente não tenha interesse em todos os itens, deverá constar, na declaração 
de aceitação, somente os itens de interesse.  
 
9. DO PROCEDIMENTO, DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS E ACEITAÇÃO DO 
PREÇO  
 
9.1. Os documentos apresentados de forma incompleta, rasurada, vencida e/ou em 
desacordo com o estabelecido neste edital serão considerados ineptos e os responsáveis 
serão notificados para que, sendo possível, supram as incorreções, reapresentando o que 
estiver em desacordo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
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critério da Administração. Sendo que, a não-regularização da documentação dentro do 
prazo, implicará na decadência do direito à contratação. 
 
9.2. Reapresentando a documentação, a proponente interessada terá novamente analisados 
seus documentos, juntamente com a complementação, podendo ser ou não deferido o 
credenciamento, de acordo com a regularidade comprovada. 
 
9.3. O pedido de credenciamento será indeferido caso, sendo notificado, o requerente não 
supra todas as incorreções apontadas, no prazo que lhe for dado. 
 
9.4. Os interessados poderão protocolar os documentos dentro do prazo estabelecido neste 
edital. 
 
9.5. A análise dos documentos necessários para o credenciamento deverá observar o 
cumprimento de todas as condições no presente edital e seus anexos. 
 
9.6. Se atendidas todas as exigências do edital de credenciamento, será realizado o termo de 
contrato. 
 
9.7. Não serão credenciadas as proponentes que deixarem de atender qualquer das 
condições exigidas no Edital, que não apresentar todos os documentos exigidos ou que 
apresentarem de forma diversa da fixada no presente edital, incompletos, incorretos, 
rasurados ou contento corretivos, com a validade expirada ou de cujo teor não se possa 
inferir com precisão as exigências contidas em edital e a veracidade dos mesmos.  
 
9.8. Também, não será credenciada a proponente que estejam cumprindo as sanções 
previstas na Lei 14.133/2021; aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração Municipal; aqueles que tenham incompatibilidade negocial 
com o Município, nos termos da Constituição Federal, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.  
  
9.9. A credenciada poderá ser descredenciada, a qualquer tempo, na ocorrência de fato 
superveniente ou circunstância desabonadora da proponente ou de seus sócios. 
 
10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
10.1. Ao(s) interessado(s) no credenciamento é assegurado o direito de interposição de 
Recurso, nos termos do art. 143 §3º do Decreto Municipal nº 8.266 de 10 de novembro de 
2023, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos. 
 
10.2. O recurso limitar-se-á a questões primeiramente de habilitação e posteriormente a 
classificação, considerando, exclusivamente, a documentação apresentada nas fases do 
credenciamento, não sendo considerado documento anexado em fase de recurso. 
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10.3. O recurso deverá ser protocolado via sistema 
https://coronelvivida.1doc.com.br/b.php?pg=o/central_servicos&tab=categoria&filter=01J4
52W0R4MS2HZQKQWP8B2A4C, ou junto ao Setor de Protocolo, na sede da Prefeitura 
Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná – PR, CEP 85.550.000, dirigido à autoridade competente do órgão contratante por 
intermédio do agente de contratação, ficando estabelecido prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
para reconsiderá-lo ou encaminhá-lo para análise do Prefeito, que terá igual prazo para 
análise e decisão. 
 
10.4. Somente o responsável legal do interessado poderá interpor recursos. 
 
10.5. Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo 
motivo de contestação. 
 
10.6. Os recursos serão encaminhados à autoridade competente para apreciação e decisão, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
10.7. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11. DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 
 
11.1. O prazo de contratação não se confunde ao prazo de credenciamento. 
 
11.2. O prazo de contratação será de no máximo 12 (doze) meses, não podendo ultrapassar 
o último dia do prazo para credenciamento, previsto no subitem 1.2 do edital.  
 
11.3. O prazo de contratação será de acordo com o contrato, o qual, será firmado em 
decorrência da dispensa de licitação com a proponente credenciada. 
 
11.4. A proponente habilitada será convocada para assinatura do instrumento contratual, 
devendo comparecer junto ao Departamento de Licitações e Contratos do Município de 
Coronel Vivida, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis após ciência. 

11.4.1. Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail ou através da 
plataforma 1doc à proponente para que seja colhida a assinatura do responsável, ou 
preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida, 
sendo que, a contratada terá o mesmo prazo para devolução, ou seja, em até 05 (cinco) 
dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de decair do direito de 
credenciamento. 
 

12. RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 
 
12.1. Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as 
exigências legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a 
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proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da legislação civil e 
penal aplicáveis. 
 
12.2. O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no 
padrão de identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações 
técnicas elaboradas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto e pelo 
Conselho da Merenda Escolar; 
 
12.3. O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos 
nesta chamada pública, sendo que o credenciamento ficara em aberto conforme prazo 
estabelecido.  
 
12.4. O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas 
conforme cronograma de entrega definido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto e pelo Conselho da Merenda Escolar. 
 
13. FATOS SUPERVENIENTES 
 
13.1. Os eventos previstos neste Chamamento Público estão diretamente subordinados à 
realização e ao sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos 
supervenientes à sua publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por 
determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão da Comissão de Licitação, poderá haver: 

a) adiamento do processo; 

b) revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte. 
 
14. IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 
 
14.1. Observado o disposto no item acima, após a elaboração do(s) respectivos processos de 
Dispensa de Licitação, a Comissão de Licitação considerará, para todos os fins, que o 
contrato de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural 
estará concretizado. 

 
15. PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 
15.1. Os prazos, locais e condições de entrega está detalhada no item 6 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados 
no credenciamento. 

 
16. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
16.1 A forma de pagamento está detalhada no item 7 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 
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17. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
 
17.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste 
credenciamento correrão por conta das dotações orçamentarias conforme abaixo: 

 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
18.1. Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente 
instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta. 
 
18.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e 
expressa anuência da Administração. 
 
18.3. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as 
especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus anexos. 
 
18.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir os produtos entregues, às suas expensas, no 
todo ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o 
defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
 
18.5. Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou 
morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente licitação, 
isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade. 
 
18.6. Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada para a 
entrega do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais 
como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas 
na legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais 
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que 
sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente 
responsabilizada, nos termos do art. 121, da Lei 14.133/2021, com as alterações dela 
decorrentes. 
 
18.7. A forma de apresentação dos produtos, seus registros, bem como as informações 
mínimas obrigatórias nos rótulos e embalagens deverá obedecer à legislação pertinente da 
ANVISA, MAPA e outros órgãos correspondentes. 
 
18.8. É de responsabilidade de a empresa transportar os produtos em embalagens 
adequadas, responsabilizando-se pela qualidade das embalagens e pelos danos resultantes 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JU
LI

A
N

O
 R

IB
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

on
el

vi
vi

da
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

9A
2-

71
D

8-
34

F
1-

3D
E

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
9A

2-
71

D
8-

34
F

1-
3D

E
8

Proc. Administrativo 759/2025  |  Anexo: 2_Edital_Cred_n_02_2025_Generos_Alimenticios_Agr_Familiar_ass.pdf (11/43)        441/476

mailto:licitacao@coronelvivida.pr.gov.br


 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 
 Página 12 de 41  

de imperfeições das mesmas, embalagens avariadas, danificadas e ou vazadas não serão 
aceitas. Embalagens avariadas, danificadas e ou vazadas não serão aceitas. 
 
18.9. Os produtos adquiridos deverão estar em conformidade com detalhamento constante 
no ANEXO I, respeitando-se o descrito e de acordo com as especificações dos descritivos. 
 
18.10. Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a bom fornecimento do objeto de 
que trata a presente licitação. 
 
18.11. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta 
da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão 
de responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de 
trânsito, não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 
 
18.12. A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência do contrato, ou outro 
instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas neste Edital, inclusive apresentar como condição de 
pagamento todos os documentos necessários e solicitados por essa Administração. 
 
18.13. Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, 
toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos 
apresentados. 
 
18.14. Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da 
Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 
empregados. 
 
18.15. Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos sobre os produtos, 
fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária. 
 
19. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
19.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA. 
 
19.2. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação, para que sejam adotadas as medidas 
pertinentes. 
 
19.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade.  
 
19.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 
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19.5. Acompanhar a entrega do objeto contratado, efetuado pela CONTRATADA, podendo 
intervir durante a sua entrega, para fins de ajustes ou suspensão de fornecimento. 
 
19.6. Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos 
necessários à entrega do objeto da contratação. 
 
19.7.  Fiscalizar o fornecimento, por meio do Fiscal e Gestor do contrato ou servidor, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará ciência 
à Administração.  
 
19.8. Realizar rigorosa conferência das características do produto fornecido, por meio do 
Fiscal e Gestor do contrato ou servidor, somente atestando os documentos da despesa 
quando comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da 
entrega a que se referirem. 
 
19.9. O Departamento de Administração será responsável pela pratica de todos os atos de 
controle do contrato.  
 
20. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS. 
 
20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 ao 136 da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
21. DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO. 
 
21.1. O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
 
21.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para tal.  
 
21.3. Quando a não conclusão referida no subitem anterior decorrer de culpa da Contratada:  

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas;  

b) Poderá a Administração optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

 

21.4. O Contrato se extingue quando vencido o prazo nela estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  
 
21.5. O Contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o Contrato não mais lhe oferece vantagem.  
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21.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
Contratada não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
Contratado. 
 
21.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  
 
21.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

c) Indenizações e multas.  

 
22. DA NULIDADE. 
 
22.1. As nulidades que eventualmente venham a ocorrer em relação ao presente observarão 
a disciplina dos Arts. 147 ao 150 da Lei nº 14.133/2021.  
 
23. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
 
23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que:  

a) Dar causa à inexecução parcial ao Contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do Contrato;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

f) Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do Contrato;  

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

 
23.2. Serão aplicadas a Contratada que incorrer nas infrações descritas no subitem anterior 
as seguintes sanções:  

a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b” a “g”, do subitem anterior, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;  
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c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “h” a “l” do subitem anterior, bem como nas alíneas “b” a “g”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea “b” deste 
item, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos;  
d) Multa:  

d.1) Moratória de 1% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 dias;  
d.2) Compensatória de 25% sobre o valor da parcela inadimplida.  

 
23.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.  
 
23.4. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral de eventual dano causado à Administração.  
 
23.5. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa.  
 
23.6. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
 
23.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo contratante a Contratada, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
 
23.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.  
 
23.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no art. 
158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 
23.10. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para a administração;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

 
23.11. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
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previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia.  
 
23.12. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR.  
 
23.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
 
23.14. Os débitos da Contratada para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste Contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa nº 26/2022 da 
SEGES/ME. 
 

24. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO. 
 
24.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 
Contrato tal como pactuada, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
previamente estabelecida, poderá ser reestabelecido o equilíbrio econômico financeiro. 
 
24.2. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação. 
 
24.3. Caso haja alteração imprevisível no custo que prejudique a execução do objeto pela 
Contratada, cabe a mesma requerer e demonstrar documentalmente a necessidade de 
equilíbrio econômico financeiro. 
 
24.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, ou através da Plataforma 1Doc pelo 
link: https://1doc.com.br/. 
 
24.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 
todos os documentos comprobatórios necessários. 
 
24.6. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, serão respondidos 
pela administração em até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do seu recebimento. 
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25. DO REAJUSTE DE PREÇOS. 
 
25.1. Os preços contratados poderão sofrer reajustes, aplicando-se o índice IPCA ou INPC 
(será utilizado o que tiver sofrido a menor variação dos últimos doze meses), cuja data-base 
está vinculada a data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7° da Lei 14.133/21. 
 
25.2. O reajuste, somente será concedido quando da prorrogação da vigência, desde que 
autorizado pela administração. 
 
25.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em sua substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
 
25.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço, por meio de Termo Aditivo. 
 
26. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
 
26.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
27. DA ANTICORRUPÇÃO. 
 
27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência – 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

 
28. DO(S) GESTOR(ES) E FISCAL(IS).  
  
28.1. Os gestores e fiscais designados para o presente objeto são os relacionados no item 12 
do Termo de Referência – Anexo I do presente. 
 
29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
29.1. O município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, sempre que entender necessário, 
dará publicidade de outro chamamento público, com o intuito de preencher eventuais 
necessidades ou suprimento dos serviços aqui descritos. 
 
29.2. O conteúdo deste edital de chamamento encontra-se disponível para download no 
site: www.coronelvivida.pr.gov.br 
 
29.3. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Município de Coronel Vivida, sito a 
Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-
feira, das 08h às 12h e das 13h às 17h, ou através do telefone (46) 3232-8300. 
 
29.4. Os demais atos pertinentes a este credenciamento, passíveis de divulgação, serão 
publicados no Diário Oficial do Município.  
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29.5. Considerando o disposto no Art. 3º da Lei nº 13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 
a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 
com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 
constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

 
30. DOS ANEXOS 
 
30.1. Integra o presente instrumento: 

Anexo I – Termo de Referência. 
Anexo II – Estudo Técnico Preliminar (ETP). 
Anexo III – Modelo de Requerimento para Credenciamento. 
Anexo IV – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios; 
Anexo V – Modelo de Declaração de produção própria  
Anexo VI – Modelo de declaração unificada. 
Anexo VII – Modelo de Declaração de Aceitação do Preço; 
Anexo VIII – Minuta de contrato. 

 

Obs: Os anexos I e II se encontram disponíveis em arquivo junto ao edital  

 
30.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste credenciamento, não resolvidos na 
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida.  
 

 
Coronel Vivida, 11 de março de 2025. 

 
 

__________________________________ 
Juliano Ribeiro 

Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio 
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ANEXO I 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2025 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

ANEXO II 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2025 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 
 
 

 

Obs: Os anexos I e II se encontram disponíveis em arquivo junto ao edital  
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ANEXO III 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2025 
 

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 
AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
 
 
O interessado, abaixo qualificado, requer o seu CREDENCIAMENTO de fornecedores 
individuais, grupos informais e formais de agricultores familiares e empreendedores 
familiares rurais, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, nos termos do edital de Chamamento Público nº 02/2025. 
 
 
Razão social: 
Endereço: 
CNPJ: 
Telefone(s): 
E-mail:    
Cidade:   
Estado:   
CEP: 
 
 
(Local e Data) 
 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
Nome e assinatura do Representante Legal ou Procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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ANEXO IV 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 02/2025 
 

 MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 

                 
Programa Nacional de Alimentação 
Escolar 

 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/Chamamento Público nº 02/2025 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

A – Grupo Formal 

1. Nome do Proponente 
 

2. CNPJ 

3. Endereço  
 

4. Município  5.CEP 

6. Nome do 
representante 
legal  
 

  7.CPF 8.DDD/Fone 

9.Banco   10.Nº da Agência  11.Nº da Conta 
Corrente 
 

 

B – Grupo Informal 

1. Nome do Proponente 
 

3. Endereço 4. Município  5.CEP 
 

6. Nome da Entidade Articuladora  
 

7.CPF  8.DDD/Fone 

C – Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal) 

1. Nome  2. CPF  3. DAP  4. Nº. da 
Agência  

5. Nº. da Conta 
Corrente 

     

     

     

     

     

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade  
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA / SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO. 

2. CNPJ  
76.995.455/0001-56 

3. Município 
CORONEL VIVIDA 

4. Endereço  
Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento 

5. DDD/Fone 
(46) 3232-4690 

6. Nome do representante 
Grasieli Cerbatto – Sec. Mun. de Educação.  

7. CPF 
 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Nome do 
Agricultor Familiar 

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 
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   A definir  A definir 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

     Total agricultor 

Total do projeto  

 

 

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 1. Produto  2.Unidade  3.Quantidade  4.Preço/Unidade  5.Valor Total 
por Produto 
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    Total do projeto:  

IV – DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS 

 
 
 
 
 

V – CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, área de 
abrangência) 

 
 
 
 
 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 
com as condições de fornecimento. 

 
Local e Data: 

 
________________________________________ 

Assinatura do Representante do Grupo Formal 

Fone/E-mail: 
CPF: 

 

 
 
Local e Data: 

Agricultores Fornecedores do Grupo Informal Assinatura 
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ANEXO V 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 02/2025 
 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 
 
 
AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
 
 
1ª OPÇÃO: Fornecedores individuais, detentores de DAP ou CAF Física, não organizados em 
grupo: 
 
(Nome do credenciado), CPF nº. (....................), (Endereço Completo) Declaro que os gêneros 
alimentícios a serem entregues, constantes em meu projeto de venda são oriundos de 
produção própria. 
 
 
2ª OPÇÃO: Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP ou CAF Física, 
organizados em grupo: 
 
(Nome dos credenciados), CPF nº. (....................), (Endereço Completo) Declaramos que os 
gêneros alimentícios a serem entregues, constantes em nosso projeto de venda são 
oriundos de nossa produção própria. 
 
 
3ª OPÇÃO: Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da 
Agricultura Familiar – CAF Jurídica: 
 
(Nome do credenciado), CNPJ nº. (..........................), (Endereço Completo) Declaramos que 
os gêneros alimentícios a serem entregues, são produzidos pelos associados relacionados no 
projeto de venda. 
 
 
(Local e Data) 
 
 
 

________________________________________________________ 
Nome e assinatura do Representante Legal ou Procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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ANEXO VI 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2025 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA  
 
AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 

A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº 
__________________, com endereço na Rua , nº , CEP: _________ na cidade de __________ 
Estado do ________________, telefone (___) _____-_______ por intermédio de seu 
representante legal, o (a) Sr (a) ___________________________, inscrito (a) no CPF nº 
_________________ e RG nº _________________, DECLARA expressamente que: 
 
I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, atendendo a todos os requisitos de habilitação, estando ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
III - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, agente público de órgão 
ou entidade licitante ou contratante, nos termos § 1º, do art. 9, da Lei n° 14.133/2021. 
IV - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei 
nº 14.133/2021, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 
V – Cumpro com todas as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
VI – (CASO SE ENQUADRE) Nos termos do Art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06, a 
empresa se enquadra na situação de (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
conforme o caso) e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no Art. 3º da referida lei. E que nos termos do Art. 4º, § 2º da Lei Federal nº 
14.133/2021, no ano-calendário, ainda não celebramos contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte.  
VII – Na proposta, em sua integridade, compreende todos os custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes.  
VIII - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
E por ser expressão de verdade, dou fé. 
Local e Data. 

____________________________________ 
Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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ANEXO VII 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 02/2025 
 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 
 
AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
 
(Nome do credenciado), CNPJ ou CPF nº. (xxxxxxxxxx), (Endereço Completo) Declaro que 
concordo (amos) fornecer os gêneros alimentícios constantes no edital de Chamamento 
Público nº. 02/2025, pelos preços estipulados pelo município de Coronel Vivida, conforme 
tabela abaixo: 
 
OBS: (DEIXAR NESTA TABELA SOMENTE OS ITENS DE INTERESSE DO CREDENCIADO). 

ITEM 
QTDE 

ESTIMADA 
UN 

COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR   

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADOR$ 

1 700,00 KG 32 

ABACATE, FRUTA IN NATURA, ESPECIE MANTEIGA, 
CASCA LISA, VERDE, GRAU DE MATURACAO QUE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, COM 
AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.  

5,99 4.193,00 

2 710,00 KG 21243 
ABOBORA CABOTIA, IN NATURA COM TAMANHO E 
COR UNIFORMES, SEM LESOES, PERFURACOES E 
CORTES. 

5,90 4.189,00 

3 1.320,00 KG 35 
ABOBRINHA VERDE, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM TAMANHO E COR UNIFORMES, 
SEM LESOES, PERFURACOES E CORTES  

5,09 6.718,80 

4 890,00 UN 36 
ACELGA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM CABECA, 
FIRME E INTACTA, MINIMO 1,5 KG. 

6,89 6.132,10 

5 10.900,00 UN 37 

ALFACE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM FOLHAS 
VERDES, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 
INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM PÉS 
COM 175 GRAMAS. 

4,92 53.628,00 

6 360,00 KG 23221 

ALHO PORO IN NATURA, DE PRIMEIRA, SEM 
RESTIA, BULBO INTEIRIÇO, DE BOA QUALIDADE, 
FIRME E INTACTO, SEM LESOES, PERFURACOES E 
CORTES, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
SEM PARASITAS E LARVAS, EMBALAGEM COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO. 

13,29 4.784,40 

7 280,00 MÇO 40 

ALMEIRAO COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS DE 
DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 250 
GR. 

5,30 1.484,00 

8 20.000,00 KG 41 
BANANA CATURRA, GRAU DE MATURACAO ENTRE 
60 A 70 %, SEM LESOES, COLORACAO UNIFORME. 

4,91 98.200,00 

9 2.320,00 KG 42 

BATATA DOCE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COMPACTA E FIRME, SEM LESOES, RACHADURAS 
OU CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDAS A SUPERFICIE. 

5,44 12.620,80 

10 1.000,00 KG 23229 

BERINJELA DE PRIMEIRA QUALIDADE, DE TEXTURA 
HERBÁCEA E PORTE PEQUENO, ENTRE 0,4 A 1 
METROS, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 
INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. 

6,08 6.080,00 

11 2.900,00 KG 46 BETERRABA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 6,00 17.400,00 
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FOLHAS, UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA 
COR, SEM RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDA A SUPERFICIE. 

12 10.000,00 PCT 158 
BOLACHA CASEIRA PCTS. DE 01 KG. SERAO 
REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS E 
QUEIMADOS. 

25,99 259.900,00 

13 10.000,00 PCT 159 
BOLACHA DE FUBA PACOTES DE 01 KG. SERAO 
REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS E 
QUEIMADOS. 

26,49 264.900,00 

14 3.500,00 UN 47 

BROCOLIS DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME E 
INTACTO, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, 
COLORACAO UNIFORME E SEM MANCHAS. EM 
MAÇOS DE NO MINIMO 450 GRAMAS  

8,37 29.295,00 

15 7.000,00 KG 24492 

CAQUI CHOCOLATE/CAFÉ, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FRESCOS E SÃOS, NO PONTO DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO. 
INTACTOS, COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS 

10,29 72.030,00 

16 4.800,00 KG 49 

CEBOLA BRANCA EM CABECAS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM CASCA PROTETORA, NAO 
BROTADA, UNIFORMIDADE NO TAMANHO, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS. 

4,99 23.952,00 

17 3.147,00 KG 50 

CENOURA, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
SEM FOLHAS, COM TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, SEM 
CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 
SUPERFICIE. 

5,59 17.591,73 

18 1.840,00 MÇO 51 

CHICORIA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM TRACOS 
DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 250 
GRAMAS. 

4,89 8.997,60 

19 2.400,00 KG 52 

CHUCHU DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, 
SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 
SUPERFICIE. 

4,60 11.040,00 

20 1.250,00 MÇO 54 

COUVE FOLHA, COM FOLHAS VERDES, SEM 
TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E 
BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 
250 GRAMAS 

4,99 6.237,50 

21 2.500,00 UN 55 
COUVE-FLOR DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
NATURA EM CABECAS DE NO MINIMO 300 
GRAMAS 

8,70 21.750,00 

22 7.600,00 KG 199 CUCA SOVADA, TIPO CASEIRA 19,31 146.756,00 

23 900,00 UN 200 
DOCE DE FRUTAS EM POTES DE 1 KG, VARIOS 
SABORES. 

14,49 13.041,00 

24 2.500,00 KG 217 
FEIJAO CARIOCA TIPO 1, CONSTITUIDOS DE GRAOS 
INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS. 

6,29 15.725,00 

25 4.750,00 KG 218 
FEIJAO PRETO TIPO 1, CONSTITUÍDOS DE GRAOS 
INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS. 

8,79 41.752,50 

26 2.100,00 KG 123 FILE DE TILAPIA, RESFRIADO OU CONGELADO. 46,59 97.839,00 

27 10.000,00 VD 24493 
GELEIA DE FRUTAS, CASEIRA, SEM AÇÚCAR, 
ELABORADA COM POLPA DE FRUTAS E 
ACIDULANTES NATURAIS. APRESENTAÇÃO EM 

28,52 285.200,00 
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EMBALAGEM DE VIDRO (700G) E PRAZO DE 
VALIDADE NO MÍNIMO DE 30 DIAS DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. REPOSIÇÃO NO CASO DE 
PRODUTO VENCIDO, AVARIAS NA EMBALAGEM, 
ALTERAÇÃO DA COR, ODOR OU SABOR MESMO 
DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO 
DEVE CONTER OBRIGATORIAMENTE RÓTULO 
IDENTIFICANDO O PRODUTOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. 

28 10.000,00 VD 24494 

GELEIA DE FRUTAS, CASEIRA, TRADICIONAL, 
ELABORADA COM POLPA DE FRUTAS E AÇÚCAR, 
SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES. APRESENTAÇÃO 
EM EMBALAGEM DE VIDRO (700G) E PRAZO DE 
VALIDADE NO MÍNIMO DE 6 MESES DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. REPOSIÇÃO NO CASO DE 
PRODUTO VENCIDO, AVARIAS NA EMBALAGEM, 
ALTERAÇÃO DA COR, ODOR OU SABOR MESMO 
DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO 
DEVE CONTER OBRIGATORIAMENTE RÓTULO 
IDENTIFICANDO O PRODUTOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE 

25,20 252.000,00 

29 21.525,00 KG 57 

LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, 
DE MATURACAO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES NA 
CASCA. 

5,41 116.450,25 

30 2.200,00 KG 9105 

LARANJA LIMA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
NATURA, DE MATURACAO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES NA CASCA 

6,62 14.564,00 

31 385,00 KG 88 

LIMAO COMUM, IN NATURA, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
CORTES. 

3,99 1.536,15 

32 3.500,00 KG 236 
MACARRAO CASEIRO, CONGELADO, COMPOSTO 
POR FARINHA E OVOS, EMBALAGEM DE 01 KG. 

19,50 68.250,00 

33 3.600,00 KG 62 

MANDIOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
CASCA, CRUA, CORTADA EM PEDACOS, 
CONGELADA. EMBALAGEM: PLASTICA, FLEXIVEL, 
ATOXICA, RESISTENTE E TRANSPARENTE. 

7,40 26.640,00 

34 6.820,00 KG 65 

MELANCIA IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES. 

3,50 23.870,00 

35 2.400,00 KG 66 

MELAO AMARELO, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS OU 
LARVAS, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES. 

6,90 16.560,00 

36 6.000,00 KG 23224 
MILHO VERDE, NO PONTO PARA CONSUMO, EM 
ESPIGAS PADROES DE 150 GRAMAS CADA, 
DESCASCADAS, SEM LESÕES. 

4,90 29.400,00 

37 1.300,00 KG 23226 

MORANGO, CONGELADO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES 

30,00 39.000,00 

38 1.300,00 KG 68 
MORANGO, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO 

29,33 38.129,00 
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UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURAÇÕES OU CORTES. 

39 3.720,00 KG 87 

MORGOTE IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO 
DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

7,60 28.272,00 

40 8.000,00 duz 24495 

OVOS, TIPO CAIPIRA, FRESCOS, PESANDO NO 
MÍNIMO 50 GRAMAS POR UNIDADE. ISENTOS DE 
SUJIDADES, FUNGOS OU SUBSTÂNCIAS TÓXICAS. 
NÃO DEVEM APRESENTAR RACHADURAS NA 
CASCA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO EM CASO DE 
OVOS ESTRAGADOS, QUEBRADOS OU TRINCADOS. 
APRESENTAÇÃO EM EMBALAGEM DE PAPELÃO, 
PRÓPRIA PARA OVOS, DEVENDO CONTER 
ROTULAGEM CONFORME A LEI VIGENTE.  

10,29 82.320,00 

41 10.000,00 UN 24496 

PÃO BISNAGUINHA CASEIRO, PRODUTO 
ARTESANAL, FRESCO, MACIO, FEITO COM 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, ÓLEO DE SOJA, FERMENTO 
BIOLÓGICO, SAL, ÁGUA, SEM ADIÇÃO DE OVOS, 
LEITE E SEUS DERIVADOS, PESANDO 
APROXIMADAMENTE 50 GRAMAS CADA UNIDADE 
APÓS ASSADO, DESTINADO A CRIANÇAS DO 
CMEIS, COM MIOLO BRANCO, CASCA DE COR 
DOURADA BRILHANTE E HOMOGÊNEA. 

1,70 17.000,00 

42 2.500,00 UN 23227 

PAO CASEIRO, PESO MINIMO DE 1 KG, EMBALADO 
EM SACOS PLASTICOS TRANSPARENTES, 
ATOXICOS, RESISTENTES E NAO REUTILIZADOS OU 
SACOS DE PAPEL NAO RECICLADO, NAO 
REUTILIZADOS, CONTENDO ESPECIFICACAO DO 
PRODUTO, PESO DO PRODUTO EMBALADO, 
VALIDADE, MARCA E PROCEDENCIA 

16,50 41.250,00 

43 2.000,00 UN 24497 

PÃO INTEGRAL CASEIRO, PRODUTO FEITO COM 
PELO MENOS 25% DE FARINHA DE TRIGO 
INTEGRAL, FERMENTO BIOLÓGICO, ÁGUA, SAL E 
UM MÍNIMO DE AÇÚCAR PARA O 
DESENVOLVIMENTO DO FERMENTO, PESANDO 
APROXIMADAMENTE 500 GRAMAS CADA 
UNIDADE APÓS ASSADO, COM MIOLO BRANCO, 
CASCA DE COR DOURADA BRILHANTE E 
HOMOGÊNEA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE PÃES COM FABRICAÇÃO SUPERIOR A UM 
DIA ANTERIOR À DATA DE ENTREGA, MAL 
ASSADOS, QUEIMADOS, AMASSADOS, 
ACHATADOS E EMBATUMADOS ASPECTO MASSA 
PESADA E DE CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 
ANORMAIS. ENTREGUES EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO ETIQUETA COM O 
NOME DO PRODUTOR, CONTATO, DATA DE 
FABRICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE 

13,99 27.980,00 

44 2.000,00 KG 23225 

PEPINO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, FIRME 
E INTACTO, SEM PERFURAÇÕES, SEM CORPOS 
ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A SUPERFICIE. 

5,24 10.480,00 

45 1.200,00 KG 86 

PERA NACIONAL DA EPOCA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, 
ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E 
LARVAS. 

10,39 12.468,00 
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46 6.050,00 KG 72 

PESSEGO IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE 
COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO 
DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

10,00 60.500,00 

47 7.000,00 KG 75 

PONKAN IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO 
DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

7,00 49.000,00 

48 3.147,00 KG 23222 

RABANETE, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
SEM FOLHAS, COM TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, SEM 
CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 
SUPERFICIE. 

7,00 22.029,00 

49 3.800,00 KG 77 

REPOLHO VERDE, EM CABECA FECHADA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, SEM CASCA PROTETORA, 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM MANCHAS, 
COM COLORACAO UNIFORME. 

4,93 18.734,00 

50 5.000,00 MÇO 23228 

RUCULA DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM FOLHAS 
VERDES, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 
INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM PÉS 
COM EM MÉDIA 175 GRAMAS. 

5,20 26.000,00 

51 1.000,00 MÇO 23230 

SALSÃO COM RAIZ, CAULE E FOLHAS, PESANDO 
EM MÉDIA 500 GRAMAS, LIMPO E EMBALADO EM 
PACOTES TRANSPARENTES, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTOR E DATA DE VALIDADE. 

8,45 8.450,00 

52 9.000,00 UN 285 

SUCO CONCENTRADO, SEM CORANTES 
ARTIFICIAIS, COM CONSERVACAO FORA DE 
REFRIGERACAO, VARIOS SABORES EMBALAGEM 
DE 500 ML 

8,98 80.820,00 

53 2.500,00 KG 80 

TANGERINA IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, 
ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E 
LARVAS. 

8,10 20.250,00 

54 6.500,00 MÇO 81 

TEMPERO VERDE, LIMPOS E DE BOA QUALIDADE, 
SEM DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES E INTACTAS, 
SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS. MACOS DE 100 GRAMAS 
CONTENDO SALSA E CEBOLINHA.  

4,35 28.275,00 

55 11.700,00 KG 82 

TOMATE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
APROXIMADAMENTE 80% DE MATURACAO, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM 
MANCHAS, COM COLORACAO UNIFORME. 

7,08 82.836,00 

56 1.350,00 KG 83 

UVA COLONIAL COM TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E LARVAS, SEM LESOES, RACHADURAS, 
PERFURACOES OU CORTES. 

11,62 15.687,00 

57 500,00 KG 84 
VAGEM DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS 
TERROSOS, UMIDADE, PARASITAS E LARVAS. 

12,83 6.415,00 

58 3.720,00 KG 23223 

VERGAMOTA COMUN, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO 
DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

6,02 22.394,40 

VALOR TOTAL ESTIMADO DOS ITENS  
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OBS: (DEIXAR NESTA TABELA SOMENTE OS ITENS DE INTERESSE DO CREDENCIADO). 
 
 
(Local e Data) 
 
 

____________________________________ 
Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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ANEXO VIII 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº XX/2025          CREDENCIAMENTO Nº 02/2025 

   PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2025 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nº, Centro, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o nº 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito Municipal 
Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o nº 967.311.099-91 e RG nº 5.228.761-
8, a seguir denominado CONTRATANTE, e de outro o Sr.(a) ............................, residente e 
domiciliado ............................, inscrito(a) no CPF sob o nº. ........................ e RG nº 
..................................., ou a empresa/cooperativa ......................................., com sede na Rua 
......................., inscrita no CNPJ sob nº ..................., neste ato representada pelo(a) Sr. (a) 
......................, inscrito(a) no CPF sob o nº. ........................ e RG nº ..................................., a 
seguir denominada CONTRATADA, na presença das testemunhas abaixo firmadas, acordam 
e justam firmar o presente contrato, considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133 de 01 
de abril de 2021 e o Decreto nº 8.266 de 10 de novembro de 2024, atendendo ainda a Lei nº. 
11.947/2009, Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009, Resolução/CD/FNDE nº 25 de 04 de julho 
de 2012, Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013, Resolução FNDE Nº 06, de 08 
de maio de 2020, Resolução n° 20, de 02 de dezembro de 2020, Resolução Nº 21, de 16 de 
novembro de 2021, bem como suas alterações, bem como as condições estabelecidas no 
Edital de Chamamento Público nº. 02/2025 e seus Anexos, assim como pelas cláusulas a 
seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E/OU 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, conforme 
as necessidades do Departamento de Educação, de acordo com os procedimentos e valores 
descritos no subitem 1.1 do termo de referência – Anexo I ao edital de Chamamento Público 
nº xx/2025 e a este. 
Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 
do Chamamento Público para Credenciamento nº 02/2025, juntamente com seus anexos, a 
Dispensa de licitação nº 03/2025 e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Parágrafo primeiro: O valor total estimado deste contrato é de R$ xxx (xxxxxxx), conforme 
valores unitários detalhados no Anexo I – Termo de referência, não obrigando o município a 
contratar sua totalidade, já que é uma quantidade/valor estimado e será executado 
conforme a demanda do Departamento de Educação do município.  
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 
Parágrafo primeiro: O prazo de contratação é de xx (xxx) dias, de xx de xxxxx de 2025 a 11 de 
março de 2026. 
Parágrafo segundo: O prazo de contratação é de no máximo 12 (doze) meses, não podendo 
ultrapassar o último dia do prazo para credenciamento, previsto no subitem 1.2 do edital nº 
02/2025. 
Parágrafo terceiro: Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, devendo uma 
parte comunicar a outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
Parágrafo primeiro: A entrega será feita de acordo com a necessidade do município, 
formalizado através da Nota de Empenho e Autorização de Compras. 
Parágrafo segundo: A compra dos produtos sazonais ocorrera enquanto durar a safra e, 
portanto, poderão não ser adquiridos todas as semanas do período da validade desta 
Chamada Publica. 
Parágrafo terceiro: Para as escolas do interior (Abundância, Vista Alegre e Santa Lúcia), os 
produtos deverão ser entregues 01 (uma) vez por semana, sendo nas segundas-feiras e 
deverão ser entregues nos locais referenciados na tabela abaixo. Já para as escolas do 
perímetro urbano do município, as entregas serão efetuadas 02 (duas) vezes por semana, 
sendo nas Segundas e Quartas-Feiras, (podendo haver alterações nas semanas com 
feriado), nos endereços mencionados, sendo que a Secretaria de Educação passará 
cronograma de entrega dos produtos, para os Credenciados, com antecedência mínima de 
04 (quatro) dias e os itens deverão ser entregues nas devidas datas da Autorização de 
Compras, até as 09:00 horas, (IMPRETERIVELMENTE), conforme relação disponibilizada pela 
Divisão de Merenda Escolar. 
Parágrafo quarto: Os produtos perecíveis deverão ser entregues acondicionados em caixa de 
isopor para garantir a conservação e integridade dos mesmos. 
Parágrafo quinto: No momento da entrega, nos locais relacionados à pessoa responsável 
deverá usar avental ou camiseta de cor clara, com identificação, touca, sem adornos nas 
mãos, pulso, pescoço e orelha, sem maquiagem e esmalte nas unhas.  
Parágrafo sexto: Todos os alimentos de origem hortifrutigranjeira deverão estar com as 
características organolépticas (sabor, cor, odor) íntegras, embaladas de maneira adequada 
(limpa, resistentes, com ausência de sujidades), maturação adequada para o consumo. 
Parágrafo sétimo: Locais para entrega: 

Local Endereço 

Escola Municipal São Cristóvão Rua Vereador Orlando Ferri, s/n 

Programa Aprendizes do Futuro Rua Vereador Orlando Ferri, 650 

Escola Municipal Sete de Setembro Candido Inácio de Lima, s/n 

Escola Municipal Juventino Rufatto Rua Presidente Costa e Silva, 400 

Escola Municipal Tiradentes Rua Primo Zeni, 851 

Escola Municipal Dr. Ulisses Guimarães Rua Dornevil Dangui, s/n 

Escola Municipal Presidente Kennedy Rua João Paulo II, s/n 

Escola Municipal Prefeito Paulino Stédile Rua Iguaçu, 326 

Escola Municipal Vista Alegre Rua Frederico Berger, s/n 

Escola Rural Municipal Maria da Luz Localidade Abundancia 

Escola Rural Municipal Santa Lúcia Localidade Santa Lúcia 

Centro Municipal de Educação Infantil Primavera Rua Candido Inácio de Lima, 140 
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  Centro Municipal de Educação Infantil Arco Íris Rua Clevelândia, s/n.  

Centro Municipal de Educação Infantil Aquarela Rua Primo Zeni, 735 

Centro Municipal de Educação Infantil Vó Erna Rua Dr. Francisco Beltrão, 866 

Centro Municipal de Educação Infantil Dona Emma Boing Hort Rua Maria Guzela Bernardi, 57 

AABB Comunidade Rua Santa Catarina, 974 

APAE Rua XV de novembro, 570 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
Parágrafo primeiro: O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês 
subsequente, após a entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota 
fiscal com discriminação resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar 
rasura e/ou entrelinhas e esteja atestada pelo fiscal e gestor do contrato. 
Parágrafo segundo: Caso de Fornecedor Individual: 
I. Os pagamentos pelo fornecimento feito ao credenciado, fornecedor da agricultura familiar 
ou empreendedor familiar rural habilitado, em consequência da comercialização de gêneros 
alimentícios, serão realizados pelo Município diretamente em conta corrente bancária em 
nome do Credenciado até o 10º dia útil do mês subsequente a efetiva entrega e aceitação 
dos produtos, e, mediante apresentação de Nota Fiscal do Bloco de Produtor. 
Parágrafo terceiro: O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem 
bancária, creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização 
do código de barras. 
Parágrafo quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela 
Contratante, como critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde 
que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples.  
Parágrafo quinto: Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os 
valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 
neste credenciamento correrão por conta das dotações orçamentarias conforme abaixo: 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Parágrafo primeiro: Entregar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no 
presente instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na 
proposta. 
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Parágrafo segundo: Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem 
prévia e expressa anuência da Administração. 
Parágrafo terceiro: Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo 
com as especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus anexos. 
Parágrafo quarto: Reparar, corrigir, remover ou substituir os produtos entregues, às suas 
expensas, no todo ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo 
quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
Parágrafo quinto: Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, 
materiais ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente 
licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade. 
Parágrafo sexto: Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra 
habilitada para a entrega do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências 
legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança 
no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, 
fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, 
por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará 
única e exclusivamente responsabilizada, nos termos do art. 121, da Lei 14.133/2021, com as 
alterações dela decorrentes. 
Parágrafo sétimo: A forma de apresentação dos produtos, seus registros, bem como as 
informações mínimas obrigatórias nos rótulos e embalagens deverá obedecer à legislação 
pertinente da ANVISA, MAPA e outros órgãos correspondentes. 
Parágrafo oitavo: É de responsabilidade da CONTRATADA transportar os produtos em 
embalagens adequadas, responsabilizando-se pela qualidade das embalagens e pelos danos 
resultantes de imperfeições das mesmas, embalagens avariadas, danificadas e ou vazadas 
não serão aceitas. Embalagens avariadas, danificadas e ou vazadas não serão aceitas. 
Parágrafo nono: Os produtos adquiridos deverão estar em conformidade com detalhamento 
constante no ANEXO I, respeitando-se o descrito e de acordo com as especificações dos 
descritivos. 
Parágrafo décimo: Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, 
testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a bom fornecimento do 
objeto de que trata a presente licitação. 
Parágrafo décimo primeiro: Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto 
licitado, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos 
(necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observadas as normas de 
segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 
Parágrafo décimo segundo: A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência do 
contrato, ou outro instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital, inclusive apresentar 
como condição de pagamento todos os documentos necessários e solicitados por essa 
Administração. 
Parágrafo décimo terceiro: Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá 
deliberar a respeito, toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os 
elementos apresentados. 
Parágrafo décimo quarto: Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
objeto da Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 
empregados. 
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Parágrafo décimo quinto: Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos 
sobre os produtos, fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Parágrafo primeiro: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA. 
Parágrafo segundo: Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento da contratação, para que sejam adotadas as 
medidas pertinentes. 
Parágrafo terceiro: Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.  
Parágrafo quarto: Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 
Parágrafo quinto: Acompanhar a entrega do objeto contratado, efetuado pela 
CONTRATADA, podendo intervir durante a sua entrega, para fins de ajustes ou suspensão de 
fornecimento. 
Parágrafo sexto: Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e 
esclarecimentos necessários à entrega do objeto da contratação. 
Parágrafo sétimo: Fiscalizar o fornecimento, por meio do Fiscal e Gestor do contrato ou 
servidor, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de 
tudo dará ciência à Administração.  
Parágrafo oitavo: Realizar rigorosa conferência das características do produto fornecido, por 
meio do Fiscal e Gestor do contrato ou servidor, somente atestando os documentos da 
despesa quando comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de 
parte da entrega a que se referirem. 
Parágrafo nono: O Departamento de Administração será responsável pela pratica de todos 
os atos de controle do contrato.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
Parágrafo único: Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 ao 
136 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO 
Parágrafo primeiro: O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
Parágrafo segundo: Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para tal.  
Parágrafo terceiro: Quando a não conclusão referida no subitem anterior decorrer de culpa 
da Contratada:  

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas;  

b) Poderá a Administração optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  
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Parágrafo quarto: O Contrato se extingue quando vencido o prazo nela estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes.  
Parágrafo quinto: O Contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o Contrato não mais lhe oferece vantagem.  
Parágrafo sexto:  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa Contratada não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
Contratado. 
Parágrafo sétimo: Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  
Parágrafo oitavo: O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

c) Indenizações e multas.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA NULIDADE 
Parágrafo único: As nulidades que eventualmente venham a ocorrer em relação ao presente 
observarão a disciplina dos Arts. 147 ao 150 da Lei nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
Parágrafo primeiro: Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a 
Contratada que:  

a) Dar causa à inexecução parcial ao Contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do Contrato;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

f) Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do Contrato;  

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

Parágrafo segundo: Serão aplicadas a Contratada que incorrer nas infrações descritas no 
subitem anterior as seguintes sanções:  

a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
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b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b” a “g”, do subitem anterior, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave;  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “h” a “l” do subitem anterior, bem como nas alíneas “b” a “g”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea “b” 
deste item, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos;  

d) Multa:  

d.1) Moratória de 1% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 dias;  

d.2) Compensatória de 25% sobre o valor da parcela inadimplida.  

Parágrafo terceiro: O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover 
a extinção do Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.  
Parágrafo quarto: A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral de eventual dano causado à Administração.  
Parágrafo quinto: Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa.  
Parágrafo sexto: Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
Parágrafo sétimo: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo contratante a Contratada, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
Parágrafo oitavo: Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  
Parágrafo nono: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento 
previsto no art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
Parágrafo décimo: Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para a administração;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

Parágrafo décimo primeiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  
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Parágrafo décimo segundo: O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná – TCE/PR.  
Parágrafo décimo terceiro: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da 
Lei nº 14.133/21.  
Parágrafo décimo quarto: Os débitos da Contratada para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 
órgão decorrentes deste Contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa nº 26/2022 
da SEGES/ME. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do Contrato tal como pactuada, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco previamente estabelecida, poderá ser reestabelecido o equilíbrio 
econômico financeiro. 
Parágrafo segundo: Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação. 
Parágrafo terceiro: Caso haja alteração imprevisível no custo que prejudique a execução do 
objeto pela Contratada, cabe a mesma requerer e demonstrar documentalmente a 
necessidade de equilíbrio econômico financeiro. 
Parágrafo quarto: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 
Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, ou através da Plataforma 1Doc 
pelo link: https://1doc.com.br/. 
Parágrafo quinto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios necessários. 
Parágrafo sexto: Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, serão 
respondidos pela administração em até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do seu 
recebimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
Parágrafo primeiro: Os preços contratados poderão sofrer reajustes, aplicando-se o índice 
IPCA ou INPC (será utilizado o que tiver sofrido a menor variação dos últimos doze meses), 
cuja data-base está vinculada a data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7° da 
Lei 14.133/21. 
Parágrafo segundo: O reajuste, somente será concedido quando da prorrogação da vigência, 
desde que autorizado pela administração. 
Parágrafo terceiro: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em sua substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor. 
Parágrafo quarto: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço, por meio de Termo Aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Parágrafo primeiro: É admitida a subcontratação parcial do objeto, desde que previamente 
autorizado pela administração, ficando a subcontratada obrigada a apresentar previamente 
à autorização, os documentos comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na 
fase de habilitação. 
Parágrafo segundo:  Em caso de autorização, a Contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no instrumento contratual e 
Edital. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ANTICORRUPÇÃO 
Parágrafo único: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 
na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 
8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta, quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
Parágrafo primeiro: Compete ao (s) gestor (es) e ao (s) fiscal (ais), exclusivamente em relação 
as suas solicitações, as atribuições constantes na Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 
8266/2023. 
Parágrafo segundo: A Administração indica como gestor (es) deste processo: A Secretária de 
Educação, Cultura e Desporto, Grasieli Cerbatto, Decreto Municipal nº 8.579/2025. 
Parágrafo terceiro: A Administração indica como fiscal (ais) deste processo: Da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Alcione A. N. de Lima, matrícula nº 2029-0. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo único: Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser entregue, ainda 
que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. 
b) A CONTRATADA, deverá realizar a entrega por profissionais a ela vinculada. 
c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 
causados a terceiros. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – SUCESSÃO E FORO 
Parágrafo único:  As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 
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Coronel Vivida, Estado do Paraná, para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 
não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 
inicial e outras medidas em direito permitidas.  
 
Coronel Vivida, xx de xxxxxxxx de 2025.  
 

 
 

Testemunhas: 
 

............................................................  ................................................................ 
 

............................................ 
Anderson Manique Barreto 

 ........................................................ 
Xxx 

Prefeito   Xxxxx  
CONTRATANTE  CONTRATADA 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 02/2025 

O município de Coronel Vivida, torna público para conhecimento dos interessados, o CHAMAMENTO 
PÚBLICO para fins de CREDENCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, nos moldes da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, no 
artigo 79, caput e o Decreto nº 8.266 de 10 de novembro de 2023. O prazo para o credenciamento é 
de 12 meses, a partir de 12 de março de 2025. Valor total estimado de R$ 2.818.997,23. O edital está 
disponível para retirada na sede do Município de Coronel Vivida, sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n, 
Coronel Vivida, Paraná ou através dos sites www.coronelvivida.pr.gov.br e 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 11 de março de 2025. 
Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 02/2025 

O município de Coronel Vivida, torna público para conhecimento dos interessados, o CHAMAMENTO 
PÚBLICO para fins de CREDENCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, nos moldes da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, no 
artigo 79, caput e o Decreto nº 8.266 de 10 de novembro de 2023. O prazo para o credenciamento é 
de 12 meses, a partir de 12 de março de 2025. Valor total estimado de R$ 2.818.997,23. O edital está 
disponível para retirada na sede do Município de Coronel Vivida, sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n, 
Coronel Vivida, Paraná ou através dos sites www.coronelvivida.pr.gov.br e 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 11 de março de 2025. 
Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 
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 Ofício 1- 417/2025

De: Fernando A. - SA-DLC

Para: CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA

Data:  12/03/2025 às 13:50:01

 

Segue o edital do Chamamento Público nº 02/2025 e anexos, bem como o aviso do chamamento. 

_

Fernando de Quadros Abatti 

Agente Administrativo
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 Ofício 2- 417/2025

De: Fernando A. - SA-DLC

Para: Associação Comercial E Empresarial de Coronel Vivida

Data:  12/03/2025 às 13:50:13

 

Segue o edital do Chamamento Público nº 02/2025 e anexos, bem como o aviso do chamamento. 

_

Fernando de Quadros Abatti 

Agente Administrativo
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